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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 23/2014
de 14 de fevereiro

O regime jurídico dos espetáculos de natureza artística 
e da instalação e funcionamento dos recintos de espetá-
culos de natureza artística, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 315/95, de 28 de novembro, com quase duas décadas, 
não compatibiliza as exigências de salvaguarda do interesse 
público com os princípios da simplificação e agilização 
administrativas.

À data em que foi publicado, o Decreto -Lei n.º 315/95, 
de 28 de novembro, introduziu alterações significativas 
no regime dos recintos de espetáculos e de divertimentos 
públicos. Entre essas alterações, delimitou -se o conceito de 
recinto destinado a espetáculos de natureza artística, que 
ficaram sujeitos a licenciamento e fiscalização da adminis-
tração central, atualmente através da Inspeção -Geral das 
Atividades Culturais (IGAC), passando os demais recintos 
de espetáculos de outra natureza e de divertimentos públi-
cos, para a responsabilidade dos municípios.

Posteriormente, o Decreto -Lei n.º 309/2002, de 16 de 
dezembro, que regula a instalação e o funcionamento dos 
recintos de espetáculos e divertimentos públicos, da com-
petência dos municípios, procedeu a uma revisão geral do 
regime aplicável a estes recintos, revogando parcialmente 
o referido Decreto -Lei n.º 315/95, de 28 de novembro, que 
permaneceu aplicável apenas aos espetáculos de natureza 
artística e aos recintos destinados à sua realização.

Considera -se, assim, necessário atualizar o quadro legal 
que norteia a realização de espetáculos de natureza artística 
e introduzir mecanismos mais simplificados, sem contudo 
descurar a defesa e proteção dos direitos do consumidor, a 
segurança de pessoas e bens e a salvaguarda do direito de 
autor e dos direitos conexos, procedendo -se, deste modo, 
à revisão integral do Decreto -Lei n.º 315/95, de 28 de 
novembro.

Na concretização desse desiderato, aproveita -se para 
conformar o novo regime ao disposto na Diretiva 
n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 12 de dezembro, relativa aos serviços no mercado in-
terno, que estabelece os princípios e os critérios que devem 
ser observados pelos regimes de acesso e de exercício de 
atividades de serviços na União Europeia, transposta para 
a ordem jurídica interna pelo Decreto -Lei n.º 92/2010, de 
26 de julho.

O presente decreto -lei torna os referidos regimes jurídi-
cos mais claros e coerentes, através da definição e organi-
zação de conceitos numa perspetiva integrada. Atende -se, 
assim, ao conceito de espetáculos de natureza artística 
constante da legislação mais recente sobre esta matéria, 
designadamente, a que se refere aos profissionais dos es-
petáculos, aprovada pela Lei n.º 4/2008, de 7 de fevereiro, 
alterada pelas Leis n.os 105/2009, de 14 de setembro, e 
28/2011, de 16 de junho, e introduzem -se os conceitos de 
recintos fixos de espetáculos de natureza artística e o de 
promotor de espetáculo de natureza artística.

O promotor deixa de estar sujeito a autorização admi-
nistrativa para o exercício da respetiva atividade e o seu 
registo, efetuado no seguimento de mera comunicação pré-
via, passa a ser válido por tempo indeterminado, em lugar 
da periodicidade de três anos que estava prevista para a sua 
revalidação. Por outro lado, o promotor pode submeter os 
elementos exigíveis, por mera comunicação, prévia, até à 

data de realização do espetáculo, ficando depois submetido 
ao mecanismo de verificação permanente dos requisitos e 
às sanções previstas e aplicáveis no presente decreto -lei, 
nos casos de incumprimento.

No funcionamento dos espetáculos de natureza artística, 
elimina -se o procedimento associado à atual licença de 
representação, adotando -se a mera comunicação prévia 
como procedimento necessário para a realização desses 
espetáculos.

No quadro dos espetáculos de natureza artística, 
estabelecem -se regras disciplinadoras do seu acesso e rea-
lização, como é o caso da delimitação de tempos para pu-
blicidade, são estabelecidas exigências acrescidas no registo 
de venda dos bilhetes e nas condições de restituição, às 
quais se associa ainda uma maior disciplina das atividades 
e manifestações artísticas.

Na conceptualização do conceito de recinto de espetá-
culo de natureza artística fica claro que, independentemente 
da respetiva designação, o foco de aplicação está nos es-
paços delimitados cuja função principal seja a realização 
de espetáculos de natureza artística.

Esta delimitação do conceito torna claro que, desig-
nadamente, os espaços de restauração, hotelaria ou de 
diversão noturna e que constituem um motor fundamental 
ao desenvolvimento económico, não estão abrangidos pelo 
quadro procedimental exigido para a autorização de fun-
cionamento dos recintos fixos cuja finalidade primária está 
na realização de espetáculos de natureza artística.

Em relação à construção e modificação de recintos fixos 
de espetáculos de natureza artística, consagra -se um reforço 
dos mecanismos de responsabilização dos promotores de 
espetáculos de natureza artística, sujeitos a uma verificação 
permanente dos requisitos.

Acaba igualmente a licença de recinto, sendo esta subs-
tituída por um Documento de Identificação do Recinto 
atribuído de forma automática, a título provisório, sendo 
convertido em definitivo após a verificação permanente de 
requisitos. Do mesmo modo, termina também a dispersão 
de controlos para a realização de espetáculos ou diverti-
mentos a título ocasional naqueles recintos, remetendo -se 
expressamente para o regime dos recintos de diversão 
provisória previsto no Decreto -Lei n.º 309/2002, de 16 de 
dezembro, que passa a ser o regime autorizativo aplicável.

Evidencia -se, neste capítulo, ser sempre possível uma 
avaliação do grau de risco assente no projeto de construção 
do recinto, considerando que o mesmo é objeto de parecer 
por parte da IGAC, sem prejuízo da avaliação efetuada por 
outras entidades, no âmbito das suas competências.

A deterioração e o desgaste natural dos recintos fixos de 
espetáculos de natureza artística, associado às respetivas 
condições técnicas e de segurança, determina a necessi-
dade de uma inspeção periódica a realizar de cinco em 
cinco anos, em lugar do período de três anos previsto para 
revalidação da anterior licença.

A proteção do direito de autor e dos direitos conexos 
encontra no presente decreto -lei fórmulas mais eficazes de 
salvaguarda, com a adoção de um modelo de fiscalização 
também mais eficiente, decorrente da mera comunicação 
prévia do espetáculo por via eletrónica, que pode ser efe-
tuada pelo promotor do espetáculo, onde quer que esteja 
estabelecido, e da análise integrada dos dados registados 
na plataforma eletrónica da IGAC.

Aproveita -se a oportunidade para incluir neste decreto-
-lei o regime de classificação de espetáculos de natureza 
artística e de divertimentos públicos, revogando -se o 



1380  Diário da República, 1.ª série — N.º 32 — 14 de fevereiro de 2014 

Decreto -Lei n.º 396/82, de 21 de setembro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 116/83, de 24 de fevereiro, e 456/85, 
de 29 de outubro. Destaca -se, nesta matéria, a redução do 
prazo para atribuição da classificação dos 90 dias prescritos 
pelo regime geral do Código de Procedimento Administra-
tivo para apenas 15 dias úteis, e a introdução do escalão 
etário «para todos os públicos», omisso na legislação em 
vigor e que, por essa razão, impedia a regular realização 
de espetáculos particularmente dirigidos ao público infantil 
com idade inferior a 3 anos, com crescente interesse e 
procura. Salvaguardam -se, contudo, particulares condições 
de bem -estar e de segurança, através da redução da lotação 
do recinto nos espetáculos classificados para «todos os 
públicos» que sejam especialmente vocacionados para 
menores de 3 anos.

Por último, sublinha -se que a resposta ao novo enqua-
dramento legislativo assenta na modernização da infraes-
trutura tecnológica, através da criação de uma plataforma 
eletrónica ligada ao balcão único eletrónico dos serviços 
criado no âmbito do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de 
julho, que irá constituir um efetivo exercício prático, nesta 
área, à capacidade inovadora da administração, incorpo-
rando os mecanismos que permitem a desmaterialização 
dos processos, com significativos ganhos em termos de 
eficiência e celeridade dos procedimentos, com claros 
benefícios para os interessados.

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses, a APEC — Associação Portuguesa de Em-
presas Cinematográficas, a SPA — Sociedade Portuguesa 
de Autores, e a Audiogest — Associação para a Gestão e 
Distribuição de Direitos.

Foi promovida a audição da FEVIP — Federação de 
Editores de Videogramas e da GDA — Cooperativa de 
Gestão dos Direitos dos Artistas, CRL.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei define o regime de funciona-
mento dos espetáculos de natureza artística e de instalação 
e fiscalização dos recintos fixos destinados à sua realiza-
ção, conformando -o com o Decreto -Lei n.º 92/2010, de 
26 de julho, que transpôs a Diretiva n.º 2006/123/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 
2006, relativa aos serviços no mercado interno.

2 — O presente decreto -lei estabelece, ainda, o regime 
de classificação de espetáculos de natureza artística e de 
divertimentos públicos.

Artigo 2.º
Definições

1 — Para efeitos do presente decreto -lei, consideram -se:
a) «Espetáculos de natureza artística», as manifestações 

e atividades artísticas ligadas à criação, execução, exibição 
e interpretação de obras no domínio das artes do espetáculo 
e do audiovisual e outras execuções e exibições de natureza 
análoga que se realizem perante o público, excluindo a ra-

diodifusão, ou que se destinem à transmissão ou gravação 
para difusão pública;

b) «Promotor de espetáculo de natureza artística», a pes-
soa singular ou coletiva que tem por atividade a promoção 
ou organização de espetáculos de natureza artística;

c) «Recintos fixos de espetáculos de natureza artística», 
os espaços delimitados, resultantes de construções de ca-
ráter permanente, que, independentemente da respetiva 
designação, tenham como finalidade principal a realização 
de espetáculos de natureza artística.

2 — Integram o conceito de espetáculos de natureza 
artística, nomeadamente, as representações ou atuações 
nas áreas do teatro, da música, da dança, do circo, da 
tauromaquia e de cruzamento artístico, e quaisquer outras 
récitas, declamações ou interpretações de natureza análoga, 
bem como a exibição pública de obras cinematográficas e 
audiovisuais, por qualquer meio ou forma.

3 — Para efeitos do presente decreto -lei, não se con-
sideram espetáculos de natureza artística os eventos de 
natureza familiar, sem fins lucrativos, para recreio dos 
membros da família e convidados, a realizar no lar familiar 
ou em recinto autorizado para esse fim.

CAPÍTULO II

Dos espetáculos de natureza artística

SECÇÃO I

Do promotor

Artigo 3.º
Registo de promotor

1 — Os promotores de espetáculos de natureza artística 
estabelecidos em território nacional devem apresentar mera 
comunicação prévia à Inspeção -Geral das Atividades Cul-
turais (IGAC), para efeitos do seu registo.

2 — A mera comunicação prévia pode ser apresentada 
conjuntamente com a formalidade aplicável ao controlo 
do primeiro espetáculo que promova em território nacio-
nal, nos termos do artigo 5.º, e deve ser instruída com os 
seguintes elementos:

a) Identificação do promotor;
b) Data do início da atividade ou da respetiva alteração, 

quando aplicável;
c) Indicação das atividades artísticas a desenvolver.

3 — Pelo registo do promotor de espetáculos é devida 
taxa, a pagar com a apresentação da mera comunicação 
prévia.

4 — O promotor deve proceder à atualização dos ele-
mentos referidos no n.º 2, por mera comunicação à IGAC 
no prazo de cinco dias úteis após a ocorrência da alteração 
relevante.

5 — O registo é válido por tempo indeterminado, ca-
ducando se a IGAC verificar a inatividade durante um 
período consecutivo de dois anos.

6 — Não estão sujeitas a registo as pessoas coletivas 
sem fins lucrativos, com ou sem personalidade jurídica, 
que promovam, a título ocasional, espetáculos de natureza 
artística, entendendo -se como ocasional a promoção de 
um máximo de três espetáculos por ano.
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7 — Para efeitos de registo do promotor de espetáculos 
onde atuem animais, designadamente espetáculos de circo, 
a que se refere o artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 255/2009, de 
24 de setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 260/2012, de 
12 de dezembro, a IGAC terá em consideração a lista de 
promotores divulgada pela Direção -Geral de Alimentação 
e Veterinária (DGAV) na sua página oficial.

Artigo 4.º
Obrigações do promotor

1 — Compete ao promotor do espetáculo garantir que 
se encontram reunidas as condições de segurança e ordem 
pública adequadas à realização de cada espetáculo, de 
acordo com a legislação aplicável.

2 — O promotor do espetáculo deve estar presente ou 
fazer -se representar desde a abertura até ao final do espe-
táculo ou, caso este tenha lugar em recinto de espetáculo 
de natureza artística, até à saída dos espectadores.

3 — Nos recintos fixos de espetáculos de natureza ar-
tística, o promotor de espetáculos de natureza artística 
deve dispor de livro de reclamações, nos termos e nas 
condições estabelecidas no Decreto -Lei n.º 156/2005, de 
15 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 371/2007, 
de 6 de novembro, 118/2009, de 19 de maio, 317/2009, de 
30 de outubro, e 242/2012, de 7 de novembro.

4 — O original da folha de reclamação deve ser en-
viado pelo promotor de espetáculos de natureza artística 
à IGAC.

SECÇÃO II

Do funcionamento dos espetáculos

Artigo 5.º
Mera comunicação prévia de espetáculos

1 — A realização de espetáculos de natureza artística, 
com caráter permanente ou ocasional, está sujeita à regular 
apresentação de mera comunicação prévia do promotor 
do espetáculo, dirigida à IGAC, ainda que o respetivo 
promotor não esteja estabelecido em território nacional, 
sem prejuízo do disposto no n.º 3.

2 — A mera comunicação prévia deve ser acompanhada 
dos seguintes elementos:

a) Identificação do promotor;
b) Programa dos espetáculos e respetiva classificação 

etária atribuída;
c) Datas ou período de realização dos espetáculos;
d) Identificação dos recintos, com indicação do respe-

tivo Número de Identificação de Recinto (NIR), quando 
aplicável;

e) Autorização dos detentores de direito de autor e co-
nexos ou dos seus representantes;

f) Cópia de apólice de seguro de responsabilidade civil 
ou garantia ou instrumento financeiro equivalentes, nos ter-
mos dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, 
de 26 de julho, que cubra eventuais danos decorrentes da 
realização dos espetáculos, quando não estejam cobertos 
por seguro, garantia ou instrumento financeiro equiva-
lente referente ao recinto ou ao local de realização do 
espetáculo.

3 — Está dispensada a mera comunicação prévia refe-
rente à realização de espetáculos de natureza artística que 

consistam na exibição pública de obras cinematográficas, 
com autorização ou licença de distribuição previamente 
emitida pela IGAC.

4 — A comunicação deve ser acompanhada do paga-
mento da taxa devida.

5 — As comunicações efetuadas com uma antecedência 
mínima de oito dias gozam de redução na taxa aplicável.

6 — A mera comunicação prévia dos espetáculos de 
circo, nos termos do presente decreto -lei, não dispensa a 
autorização de deslocação a requerer nos termos do Decreto-
-Lei n.º 255/2009, de 24 de setembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 260/2012, de 12 de dezembro.

7 — Em função da natureza do espetáculo e do recinto, 
a IGAC pode exigir a presença de piquete de bombeiros.

8 — O controlo prévio de espetáculos tauromáquicos é 
regulado em diploma próprio.

Artigo 6.º
Venda de bilhetes

1 — Os locais de venda de bilhetes nos recintos de espe-
táculos, em agências ou postos de venda e as plataformas 
de venda eletrónica de bilhetes exploradas por empresas 
estabelecidas em território nacional devem, no caso dos 
recintos, ter afixada e, nos demais locais disponibilizar ao 
público a seguinte informação:

a) Programa do espetáculo;
b) Identificação do promotor;
c) Preço dos bilhetes;
d) Data e hora do início do espetáculo;
e) Lotação e planta do recinto, com numeração dos lu-

gares e indicação das categorias, sempre que aplicável;
f) Classificação etária.

2 — A venda de bilhetes em agências ou em postos 
de venda está ainda sujeita ao regime constante dos ar-
tigos 35.º a 38.º do Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de 
dezembro.

3 — Nos casos de entrada livre, mantém -se a necessi-
dade de observância dos requisitos previstos no n.º 1, salvo 
o disposto na alínea c).

Artigo 7.º
Publicidade

1 — Após a hora prevista para o início de espetáculo 
de natureza artística, não é permitida publicidade sonora 
ou audiovisual, salvo nas seguintes situações:

a) Espetáculos tauromáquicos e de circo;
b) Nos primeiros 20 minutos após a hora indicada para 

o início do espetáculo e durante os intervalos, sem ocupar 
mais de metade destes últimos.

2 — A exibição de filmes anúncio ou trailers de espe-
táculos integra o conceito de publicidade para os efeitos 
previstos na alínea b) do número anterior.

3 — A publicidade deve ser adequada à classificação 
etária atribuída ao espetáculo.

Artigo 8.º
Acesso aos espetáculos de natureza artística

1 — O acesso a espetáculos de natureza artística efetua-
-se mediante apresentação de um bilhete, quando exigível 
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e independentemente do suporte, do qual deve constar, 
designadamente:

a) Identificação do promotor do espetáculo, incluindo 
o número de identificação fiscal;

b) Identificação do espetáculo e respetivo preço;
c) Designação do local ou recinto;
d) Dia e hora de início do espetáculo;
e) Numeração sequencial e, quando aplicável, categoria 

do lugar.

2 — Não podem, em qualquer circunstância, ser dis-
ponibilizados lugares em número superior à lotação auto-
rizada do recinto.

3 — A classificação etária dos espetáculos deve ser 
exibida em lugar visível nos acessos a cada recinto de 
espetáculo.

4 — A classificação etária pode determinar a redução do 
número de lugares em função do tipo de espetáculo.

5 — Nas situações em que a totalidade dos bilhetes 
for comercializada ou disponibilizada, os locais de venda 
de bilhetes nos recintos de espetáculos, em agências ou 
postos de venda e as plataformas de venda eletrónica de 
bilhetes exploradas por empresas estabelecidas em terri-
tório nacional, devem conter expressamente a informação 
de «lotação esgotada».

6 — O promotor do espetáculo deve negar a entrada 
de menores quando existam dúvidas sobre a idade face 
à classificação etária atribuída, avaliada pelos critérios 
comuns de aparência, e não se verifique o disposto no 
número seguinte.

7 — A idade dos menores é atestada pela apresentação 
de documento comprovativo da idade invocada ou suprida 
pela responsabilização dos pais ou de um adulto identifi-
cado que os acompanhe.

Artigo 9.º
Restituição do preço dos bilhetes

1 — O promotor do espetáculo constitui -se na obrigação 
de restituir aos espectadores a importância correspondente 
ao preço dos bilhetes nas seguintes situações:

a) Não realização do espetáculo no local, data e hora 
marcados;

b) Substituição do programa ou de artistas principais;
c) Interrupção do espetáculo.

2 — No caso previsto na alínea c) do número anterior 
não há lugar a restituição se a interrupção ocorrer por mo-
tivo de força maior verificado após o início do espetáculo.

3 — Para os efeitos do número anterior, consideram -se 
casos de força maior os que resultem de acontecimentos 
imprevisíveis cujos efeitos se produzam independente-
mente da vontade do promotor do espetáculo, nomea-
damente, incêndios, inundações, ciclones, tremores de 
terra e outras causas naturais que diretamente impeçam a 
realização do espetáculo.

4 — Compete à IGAC a verificação dos pressupostos 
de que depende a não restituição da importância corres-
pondente ao preço dos bilhetes, mediante reclamação de 
qualquer interessado.

5 — Caso haja lugar à restituição da importância cor-
respondente ao preço dos bilhetes, esta deve ser efetuada 
no prazo de 30 dias contados da notificação da decisão 
da IGAC.

Artigo 10.º
Espectadores

1 — Durante a representação, exibição ou execução de 
espetáculos, os espectadores devem manter -se nos seus 
lugares para não perturbarem os artistas e o público.

2 — Sempre que um espectador perturbar a realização 
do espetáculo deve ser obrigado a sair do recinto, sem 
direito a reembolso.

3 — Nos recintos de espetáculos de natureza artística 
os espectadores não podem entrar com animais ou objetos 
suscetíveis de perturbar a realização do espetáculo ou o 
público.

4 — Excetua -se do disposto no número anterior o 
acompanhamento de cães de assistência, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 74/2007, de 27 de março, ou outras situa-
ções similares legalmente previstas.

5 — Durante a representação ou execução de espetáculos 
de ópera, de dança, de música erudita, teatro e outras de-
clamações ou recitações, só é permitida a entrada para 
frisas ou camarotes.

6 — O disposto no número anterior é extensivo a qual-
quer tipo de espetáculo por decisão do respetivo promotor, 
mediante aviso prévio ao público, nos locais de venda 
de bilhetes, nos recintos de espetáculos, em agências ou 
postos de venda e nas plataformas de venda eletrónica de 
bilhetes exploradas por empresas estabelecidas em terri-
tório nacional.

CAPÍTULO III

Dos recintos fixos
de espetáculos de natureza artística

SECÇÃO I

Construção e modificação

Artigo 11.º
Regime aplicável

Às operações urbanísticas que tenham por objeto recin-
tos de espetáculos de natureza artística aplica -se o disposto 
no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
com as especificidades dos artigos seguintes.

Artigo 12.º
Operações urbanísticas sujeitas a controlo prévio

1 — Nos procedimentos de controlo prévio de operações 
urbanísticas há lugar a consulta prévia à IGAC, nos termos 
estabelecidos no RJUE, para efeitos de emissão de parecer, 
com natureza vinculativa, no âmbito das suas atribuições 
e competências.

2 — O parecer a que se refere o número anterior destina-
-se a avaliar a conformidade do recinto, de acordo com os 
projetos e estudos propostos e a adequação ao uso preten-
dido, de acordo com a legislação aplicável.

3 — Os procedimentos de controlo prévio de edificação 
ou de modificação dos recintos são instruídos nos termos 
da legislação referida no n.º 1 e das normas previstas no 
regulamento das condições técnicas e de segurança dos 
recintos de espetáculos e divertimentos públicos, e demais 
legislação aplicável.
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4 — No parecer referido no n.º 2 deve ser atribuído um 
NIR por cada recinto de espetáculo que dele ainda não 
disponha, sendo a atribuição processada automaticamente 
pela plataforma informática referida na alínea a) do n.º 2 
do artigo 43.º caso o parecer da IGAC não seja emitido 
no prazo legal.

5 — Quando o parecer a emitir pela IGAC seja desfa-
vorável ou condicionado, deve indicar as alterações ou 
correções, se for o caso, a introduzir no projeto.

6 — O parecer fixa a lotação máxima de espectadores 
em função das diversas atividades de espetáculos a que o 
recinto se destina, discriminada por categoria de lugares.

7 — Concluída a operação urbanística, o interessado 
requer à câmara municipal a autorização de utilização do 
imóvel, nos termos previstos no RJUE.

Artigo 13.º
Operações urbanísticas isentas de controlo prévio municipal

1 — As operações urbanísticas em recintos de espetá-
culos de natureza artística promovidas pela Administração 
Pública, isentas de controlo prévio pelo RJUE, só podem 
ter início após emissão de parecer pela IGAC, para os 
efeitos e nos termos dos n.os 2 a 6 do artigo anterior, a 
proferir no prazo de 20 dias úteis, após o que, na ausência 
de decisão expressa, se considera tacitamente emitido pa-
recer favorável, sendo o NIR atribuído automaticamente 
pela plataforma informática referida no n.º 1 do artigo 43.º, 
caso o recinto dele ainda não disponha.

2 — As operações urbanísticas isentas de controlo pré-
vio, nos termos previstos no RJUE, são objeto de mera 
comunicação prévia à IGAC, sendo o NIR atribuído au-
tomaticamente pela plataforma informática referida no 
n.º 1 do artigo 43.º, caso o recinto em causa dele ainda 
não disponha.

3 — O pedido de parecer ou a apresentação da mera 
comunicação prévia devem ser instruídos com as peças 
escritas e desenhadas que permitam a correta avaliação 
das soluções propostas, assinadas por técnico legalmente 
habilitado, e acompanhadas do respetivo termo de respon-
sabilidade atestando a observância na sua elaboração das 
normas legais aplicáveis.

4 — A IGAC pode solicitar esclarecimentos ou documen-
tos complementares ao pedido de parecer referido no nú-
mero anterior, os quais devem ser prestados no prazo de 
10 dias úteis a contar da receção da notificação para o 
efeito, suspendendo -se o prazo referido no n.º 1.

5 — A IGAC pode impedir a realização da operação 
urbanística caso detete a violação de normas legais ou 
regulamentares, notificando o interessado, ou decretar o 
embargo imediato da operação urbanística caso a execução 
da obra não observe os projetos ou estudos apresentados, 
no seguimento de vistoria ao local, a realizar por uma 
comissão composta no mínimo por dois elementos, um 
dos quais com formação na área de engenharia civil ou 
arquitetura.

6 — A notificação ou auto de embargo devem especifi-
car as normas legais ou regulamentares violadas ou a des-
conformidade da execução da obra, e o seu levantamento 
depende da apresentação de novo projeto ou estudos ou 
de vistoria que ateste a conformação, a requerer pelo inte-
ressado, devendo esta ocorrer no prazo de 10 dias úteis a 
contar do respetivo pedido, acompanhado do pagamento 
da taxa devida.

7 — A ausência de decisão expressa no prazo de 10 dias 
úteis após a realização da vistoria referida no número 
anterior ou da data de apresentação do projeto ou estudos 
determina a caducidade do embargo, sem prejuízo do dis-
posto no número seguinte.

8 — Sem prejuízo do disposto no n.º 5, a IGAC pode 
decretar o encerramento do recinto no seguimento da vis-
toria, aplicando -se nesse caso o disposto no artigo 21.º

Artigo 14.º
Recintos de cinema

1 — À edificação ou alteração da utilização de imóvel, 
total ou parcialmente destinados à exibição de obras cine-
matográficas, aplica -se o disposto nos artigos 11.º a 13.º

2 — A demolição de recintos de cinema ou a sua afe-
tação a atividade de natureza diferente depende de auto-
rização do membro do Governo responsável pela área da 
cultura, a ser obtida diretamente pelo interessado ou pela 
entidade a quem competir o controlo prévio da operação 
urbanística.

Artigo 15.º
Normas técnicas e de segurança

1 — Aos recintos de espetáculos de natureza artística 
são aplicáveis as normas previstas no regime jurídico da 
segurança contra incêndio em edifícios (SCIE), aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, e no 
regulamento das condições técnicas e de segurança dos 
recintos de espetáculos e divertimentos públicos, aprovado 
pelo Decreto Regulamentar n.º 34/95, de 16 de dezembro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 65/97, de 31 de março, 
220/2008, de 12 de novembro, e pelo Decreto Regulamen-
tar n.º 6/2010, de 28 de dezembro, e demais legislação 
aplicável.

2 — Os pedidos previstos no presente capítulo cuja 
apreciação seja da competência da IGAC, devem ser for-
mulados pelo proprietário do recinto, seu representante 
legal ou pelo explorador autorizado do espaço, salvo nas 
situações em que são diretamente submetidos à IGAC pela 
câmara municipal.

SECÇÃO II

Controlo de recintos fixos de espetáculos de natureza artística

Artigo 16.º
Mera comunicação prévia

1 — O início de funcionamento dos recintos de es-
petáculos de natureza artística depende da apresentação 
de mera comunicação prévia à IGAC, acompanhada do 
pagamento da taxa devida.

2 — A mera comunicação prévia deve ser instruída com 
os seguintes elementos:

a) O nome que identifica publicamente o recinto e a 
respetiva localização;

b) O NIR atribuído ao recinto, nos termos dos arti-
gos 12.º e 13.º ou no seguimento de anterior controlo de 
funcionamento como recinto de espetáculos de natureza 
artística diferentes dos pretendidos com a comunicação 
apresentada;

c) A identificação da entidade exploradora do recinto e 
do respetivo proprietário;
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d) A atividade ou atividades artísticas a que o recinto 
se destina;

e) A lotação do recinto para cada uma das atividades 
referidas na alínea anterior;

f) Indicação da data prevista de abertura ao público;
g) Termo de responsabilidade assinado por técnico legal-

mente habilitado, no caso de operação urbanística isenta de 
controlo prévio, atestando que foi executada de acordo com 
o projeto apresentado à IGAC, nos termos do n.º 3 ou do 
n.º 6 do artigo 13.º;

h) Autorização de utilização do imóvel, emitida com 
base numa decisão expressa ou tácita, nos termos do 
RJUE;

i) Apólice de seguro de responsabilidade civil e de 
acidentes pessoais ou garantia ou instrumento financeiro 
equivalentes, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, subscrita pelo 
proprietário ou pelo explorador do recinto, que cubra os 
danos e lesões provocados aos utilizadores em caso de 
acidente.

3 — Após a receção da mera comunicação prévia a pla-
taforma informática referida no n.º 1 do artigo 43.º atribui 
automaticamente, um NIR ao recinto em causa, caso o 
recinto dele não disponha, e emite o respetivo Documento 
de Identificação do Recinto (DIR) provisório, convertido 
em definitivo após a vistoria referida no artigo seguinte ou, 
caso a ela não haja lugar, após inspeção periódica realizada 
nos termos do artigo 20.º

4 — Do DIR constam as informações referidas nas 
alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 2 e o NIR atribuído ao 
recinto.

5 — Na falta de pagamento da taxa devida ou da apre-
sentação de algum dos elementos referidos no n.º 2, a 
IGAC pode convidar a entidade exploradora a suprir as 
deficiências detetadas, sendo o DIR provisório imediata-
mente revogado.

6 — A atribuição de DIR provisório ou definitivo é 
condição para o legal funcionamento do recinto em causa.

7 — O DIR, provisório ou definitivo, deve estar afixado 
de forma visível no acesso ao recinto.

Artigo 17.º
Vistorias iniciais

1 — Se a mera comunicação prévia tiver sido regular-
mente apresentada, a IGAC pode determinar a realização 
de uma vistoria no prazo de 20 dias úteis a contar da sua 
receção, a realizar por uma comissão composta, no mínimo, 
por dois elementos, um dos quais com formação na área 
de engenharia civil ou arquitetura.

2 — No caso de imposição de alterações decorrentes da 
vistoria, a atribuição de DIR definitivo depende da verifica-
ção de adequada realização das alterações, mediante nova 
vistoria a requerer pelo interessado, a qual deve ocorrer 
no prazo de 20 dias úteis a contar do respetivo pedido, 
acompanhado do pagamento da taxa devida.

3 — A ausência de decisão expressa no prazo de 20 dias 
úteis após a realização da primeira ou da segunda visto-
ria ou da data de apresentação do requerimento de nova 
vistoria converte automaticamente o DIR provisório em 
definitivo, permitindo que o recinto possa iniciar a sua 
atividade.

4 — Pode ser decretado o encerramento do recinto 
no seguimento das vistorias referidas no presente artigo, 
aplicando -se nesse caso os termos do artigo 21.º

Artigo 18.º
Averbamentos

1 — Estão sujeitas a averbamento ao DIR as alterações 
dos seguintes elementos:

a) Identificação do recinto;
b) Identificação da entidade proprietária;
c) Identificação da entidade exploradora.

2 — Para os efeitos previstos no número anterior, a en-
tidade exploradora do recinto deve apresentar mera comu-
nicação à IGAC no prazo de 5 dias úteis após a ocorrência 
da alteração a averbar.

3 — Perante a inatividade do recinto por período su-
perior a um ano, a IGAC determina a revogação oficiosa 
do DIR.

4 — Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, a 
alteração da atividade ou atividades artísticas a que o re-
cinto se destina implica o cumprimento do disposto nos 
artigos 12.º ou 13.º, caso se realizem obras e conforme ao 
caso aplicável, e a apresentação de nova comunicação nos 
termos do artigo 16.º, para atribuição de novo DIR.

Artigo 19.º
Outros espetáculos ou divertimentos

1 — A realização ocasional de outras atividades de na-
tureza artística ou outros espetáculos ou divertimentos 
não artísticos em recinto fixo de espetáculos de natureza 
artística, cujo licenciamento compete à IGAC, carece de 
autorização desta entidade, nos termos do regime que 
regula a realização de espetáculos artísticos e de outros 
espetáculos ou divertimentos não artísticos em recintos 
vocacionados para fins que não englobem aquelas ativi-
dades, espetáculos ou divertimentos.

2 — O cumprimento do disposto no regime referido no 
número anterior não dispensa a mera comunicação prévia 
a que se refere o artigo 5.º

SECÇÃO III

Cumprimento permanente de requisitos

Artigo 20.º
Inspeção periódica

1 — Compete à IGAC verificar o cumprimento perma-
nente das condições técnicas e de segurança dos recintos 
de espetáculos de natureza artística, nos termos definidos 
no regulamento das condições técnicas e de segurança dos 
recintos de espetáculos e divertimentos públicos, apro-
vado Decreto Regulamentar n.º 34/95, de 16 de dezembro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 65/97, de 31 de março, 
220/2008, de 12 de novembro, e pelo Decreto Regula-
mentar n.º 6/2010, de 28 de dezembro, podendo recorrer, 
na estrita medida das suas necessidades, a apoio prestado 
por peritos externos.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 
recinto é objeto de uma inspeção periódica, de cinco em 
cinco anos, para verificação das condições técnicas e de 
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segurança, por comissão composta nos termos do n.º 1 
do artigo 17.º

3 — A primeira inspeção periódica é realizada cinco 
anos após a abertura ao público do recinto.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, a 
entidade exploradora é notificada da data da inspeção 
com uma antecedência de 60 dias devendo, no prazo de 
30 dias, proceder ao pagamento da taxa devida, sob pena 
de revogação do DIR.

5 — Quando se observar o incumprimento das con-
dições técnicas e de segurança, a entidade responsável 
pela exploração do recinto é notificada para proceder às 
alterações necessárias em prazo a fixar pela IGAC.

6 — Até ao termo do prazo a fixar nos termos do nú-
mero anterior, a entidade responsável pela exploração 
do recinto remete à IGAC um termo de responsabilidade 
assinado por técnico legalmente habilitado que comprove 
a realização das alterações determinadas, caso contrário 
pode ser determinado o encerramento do recinto nos termos 
do artigo seguinte.

7 — A IGAC remete, à autoridade competente, o relató-
rio de inspeção, se detetar alguma infração ou desconfor-
midade com os regulamentos técnicos aplicáveis.

Artigo 21.º
Encerramento do recinto

1 — Pode ser determinado o encerramento imediato 
do recinto nas situações em que se verifique perigo grave 
para a segurança ou saúde dos espectadores ou dos inter-
venientes no espetáculo.

2 — O encerramento do recinto é determinado por 
despacho fundamentado do inspetor -geral das Atividades 
Culturais, sem prejuízo das competências das autoridades 
de saúde.

3 — O recinto mantém -se encerrado enquanto não for 
verificada a supressão das deficiências que determinaram o 
seu encerramento, por vistoria requerida pelo interessado, 
acompanhada do pagamento da taxa devida, e expressa-
mente revogada a ordem de encerramento, com atribuição 
do DIR definitivo, nos casos em que o recinto ainda dis-
ponha de DIR provisório.

4 — O encerramento do recinto não prejudica a apli-
cação do regime contraordenacional previsto no presente 
decreto -lei.

CAPÍTULO IV

Classificação de espetáculos de natureza artística
e de divertimentos públicos

Artigo 22.º
Classificação etária

1 — Estão sujeitos a classificação etária os espetáculos 
de natureza artística e os divertimentos públicos.

2 — A realização de qualquer espetáculo de natureza 
artística ou divertimento público, bem como a exibição 
pública de filmes anúncio ou trailers e a distribuição de 
obras cinematográficas e de videogramas, sob qualquer 
forma, meio ou suporte, depende de prévia classificação 
etária.

3 — A classificação etária consiste em aconselhar a 
idade a partir da qual se considera que o conteúdo não 
é suscetível de provocar dano prejudicial ao desenvolvi-

mento psíquico ou de influir negativamente na formação 
da personalidade dos menores em causa.

4 — Os programas televisivos objeto de autorregulação 
por força da legislação específica podem ser submetidos 
à comissão de classificação de acordo com os critérios 
e procedimentos previstos no presente decreto -lei, por 
iniciativa dos interessados.

5 — Os cartazes ou quaisquer outros meios de publici-
dade de espetáculos de natureza artística e divertimentos 
públicos ou de videogramas devem conter a menção da 
classificação etária atribuída.

Artigo 23.º
Comissão de classificação

1 — A comissão de classificação é o órgão competente 
para a classificação de espetáculos de natureza artística e 
de divertimentos públicos.

2 — Compete à comissão de classificação aprovar e 
publicitar os critérios gerais de classificação.

3 — A comissão de classificação pode adotar, em 
casos específicos, mediante fundamentação adequada, 
sistemas de classificação recomendados pelas melhores 
práticas internacionais, desde que não colidam com 
os princípios de proteção de menores e de defesa do 
consumidor.

Artigo 24.º
Procedimento de classificação

1 — A atribuição de classificação depende de requeri-
mento dirigido ao presidente da comissão de classificação 
e deve ser decidida no prazo de 15 dias úteis, contado da 
regular apresentação do respetivo pedido.

2 — Das deliberações da comissão de classificação cabe 
recurso para o membro do Governo responsável pela área 
da cultura, a interpor no prazo de 10 dias úteis a contar da 
respetiva notificação.

3 — No silêncio da autoridade competente o requerente 
pode recorrer aos tribunais administrativos para obter sen-
tença de condenação para a prática de ato devido.

Artigo 25.º
Escalões etários

1 — A classificação etária obedece aos seguintes es-
calões:

a) Para todos os públicos;
b) Para maiores de 3 anos;
c) Para maiores de 6 anos;
d) Para maiores de 12 anos;
e) Para maiores de 14 anos;
f) Para maiores de 16 anos;
g) Para maiores de 18 anos.

2 — O escalão «Para todos os públicos» aplica -se aos 
espetáculos especialmente vocacionados para crianças, 
com idade igual ou inferior a 3 anos, nas condições pre-
vistas no artigo seguinte.

3 — Os espetáculos e divertimentos públicos são 
ainda classificados «Para maiores de 18 anos — Porno-
gráfico» sempre que possuam conteúdos considerados 
pornográficos, de acordo com os critérios fixados pela 
comissão.
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Artigo 26.º
Acesso aos espetáculos de natureza artística

1 — Os menores de três anos só podem assistir aos 
espetáculos classificados «Para todos os públicos» desde 
que a lotação do recinto seja reduzida em 20 %.

2 — Para efeitos da determinação do número de lugares 
correspondente à redução da lotação prevista no número 
anterior, devem ser considerados todos os espectadores 
independentemente da idade.

Artigo 27.º
Classificações especiais

1 — Salvo parecer em contrário da comissão de classi-
ficação, são classificados:

a) Para maiores de 3 anos, os espetáculos de circo;
b) Para maiores de 6 anos, espetáculos de música, de 

dança, desportivos e similares;
c) Para maiores de 12 anos, os espetáculos tauromá-

quicos;
d) Para maiores de 16 anos, a frequência de discotecas 

e similares.

2 — Quando o mesmo espetáculo integre cruzamentos 
artísticos, a classificação etária do espetáculo é determi-
nada pelo escalão mais elevado atribuído.

3 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável quando no mesmo recinto ou local decorram, em 
simultâneo, espetáculos não classificados para o mesmo 
grupo etário e não seja possível delimitar a mobilidade dos 
espectadores nos espaços onde decorrem.

4 — As classificações previstas no presente artigo po-
dem ser alteradas para escalão diverso quando, por inicia-
tiva da comissão de classificação ou por requerimento fun-
damentado do promotor ou ainda das autoridades policiais 
ou administrativas locais, se conclua que as características 
do espetáculo, do recinto ou do local o aconselham.

Artigo 28.º
Classificação de obras cinematográficas

1 — O requerimento para a classificação de obras cine-
matográficas é apresentado pelos titulares dos direitos de 
exploração e instruído com os seguintes elementos:

a) Título da obra em original e em português;
b) Ficha técnica e artística;
c) Nome do tradutor;
d) Ano de produção e país de origem;
e) Resumo do argumento;
f) Documento comprovativo da titularidade dos direitos 

de exploração;
g) Suporte apresentado em película ou em qualquer ou-

tro formato que permita visualizar o conteúdo a classificar 
legendado ou dobrado em português.

2 — A legendagem ou a dobragem de obras cinema-
tográficas pode ser dispensada por motivos atendíveis e 
desde que o público seja informado, devendo para o efeito 
tal constar nos meios de publicidade e junto das bilheteiras 
ou das entradas do recinto.

3 — A classificação das obras cinematográficas des-
tinadas a exibição em festivais ou ciclos de cinema, que 
não tenham sido objeto de classificação, deve ser proposta 

pela entidade requerente com base nos critérios gerais de 
classificação.

4 — Assiste à comissão de classificação a faculdade de 
atribuir classificação diversa em caso de dúvida ou de não 
concordância com a proposta do requerente nos termos do 
número anterior.

5 — A classificação prevista nos n.os 3 e 4 destina -se, 
apenas, ao espetáculo para o qual foi atribuída.

6 — Qualquer alteração ao conteúdo da obra cinemato-
gráfica, incluindo montagem, dobragem ou legendagem, 
determina que a mesma seja submetida a novo procedi-
mento de classificação etária.

Artigo 29.º
Classificação de videogramas

1 — O requerimento para a classificação de videogra-
mas apresentado pelos titulares dos direitos de exploração 
do videograma destinado a exibição pública ou a distribui-
ção, deve ser acompanhado de um exemplar, e instruído 
com os seguintes elementos:

a) Título da obra na língua original e em português, 
caso esta não seja a língua original;

b) Ficha técnica e artística;
c) Nome do tradutor, quando aplicável;
d) Resumo do argumento ou do conteúdo;
e) Ano de produção e país de origem;
f) Documento comprovativo da titularidade dos direitos 

de exploração;
g) Projeto de capa do videograma a distribuir.

2 — Os videogramas correspondentes a videojogos ou 
a jogos de computador são identificados pelo título, pelo 
editor e pela consola ou plataforma.

3 — O exemplar do videograma distribuído no mercado 
não pode ter conteúdo diferente do classificado.

4 — Na falta ou desconformidade de algum dos documen-
tos ou elementos previstos no n.º 1, a IGAC convida o 
requerente a, no prazo de 5 dias úteis contado da data 
da receção do requerimento, suprir a falta, em prazo não 
superior a 10 dias úteis.

5 — O processo apenas se considera instruído na data 
da receção do último dos documentos ou elementos em 
falta.

6 — A classificação de videogramas, cujo conteúdo te-
nha sido previamente classificado mantém, oficiosamente, 
a mesma classificação.

Artigo 30.º
Título da obra cinematográfica ou audiovisual

1 — As obras cinematográficas ou audiovisuais distri-
buídas em Portugal devem, em regra, ser registadas com 
o título em português.

2 — O título da obra cinematográfica ou audiovisual 
deve ser traduzido ou adaptado para língua portuguesa e 
não pode ser igual a outro já atribuído a obra cinemato-
gráfica ou audiovisual.

3 — Excetuam -se do disposto no número anterior, e desde 
que tal se encontre demonstrado, as seguintes situações:

a) Tradução literal do título original;
b) Adaptação de obras literárias estrangeiras editadas 

com tradução portuguesa que mantêm o título original;
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c) Nomes de personagens, locais geográficos, aconte-
cimentos históricos ou expressões idiomáticas;

d) Edição de obras registadas com o mesmo título ori-
ginal;

e) Títulos originais cuja tradução não se afigure pos-
sível;

f) Títulos originais cuja tradução o autor não autorize;
g) Utilização de título já existente, com diferente argu-

mento, desde que expressamente autorizado pelo autor ou 
titular do direito de distribuição.

4 — A reserva de um título em português é válida pelo 
período máximo de um ano antes da distribuição da obra 
em território nacional.

5 — Após a classificação da obra, o título em português 
não pode sofrer alterações.

6 — O disposto neste artigo não se aplica aos video-
gramas importados e, como tal, distribuídos e comercia-
lizados.

Artigo 31.º
Classificação de espetáculos teatrais e de ópera

1 — A classificação dos espetáculos teatrais e de 
ópera deve ser proposta pelo promotor ou encenador 
do espetáculo com base nos critérios gerais de classifi-
cação e atender, em especial, à exploração das formas 
de expressão verbal e corporal, bem como à encenação 
e cenografia.

2 — Assiste à comissão de classificação a faculdade 
de atribuir classificação diferente da proposta, em caso 
de dúvida sobre os critérios seguidos pelo promotor ou 
encenador do espetáculo.

3 — O pedido de classificação deve ser acompanhado 
dos seguintes elementos:

a) Texto em português da peça a representar ou resumo 
do libreto da ópera;

b) Descrição das principais características da encenação 
e cenografia do espetáculo.

4 — Os espetáculos teatrais sem texto prévio escrito ou 
os espetáculos de improviso são classificados para maiores 
de 16 anos, salvo deliberação em contrário da comissão 
de classificação, mediante proposta fundamentada do pro-
motor do espetáculo.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, são 
classificados para maiores de 16 anos os espetáculos de 
teatro ou de ópera submetidos em língua estrangeira, salvo 
proposta fundamentada do promotor para atribuição de 
escalão etário diferente.

6 — As alterações ou variantes aos elementos de en-
cenação e cenografia do espetáculo classificado devem 
ser comunicadas à IGAC, sempre que sejam suscetíveis 
de interferir com os critérios seguidos na primeira clas-
sificação.

7 — Assiste à comissão de classificação a faculdade de 
efetuar o visionamento dos espetáculos teatrais e de ópera 
sempre que considere justificável e existam dúvidas sobre 
a classificação a atribuir.

8 — O disposto nos números anteriores aplica -se, com 
as necessárias adaptações, aos festivais de teatro ou de 
ópera ou a qualquer conjunto organizado de espetáculos 
de natureza artística.

Artigo 32.º
Outros espetáculos

A classificação de espetáculos não previstos nos artigos 
anteriores é efetuada nos termos previstos para os espetáculos 
de teatro e de ópera, com as necessárias adaptações.

CAPÍTULO V

Delegados municipais da IGAC

Artigo 33.º
Delegados municipais da IGAC

1 — São delegados municipais da IGAC os trabalhado-
res das câmaras municipais, preferencialmente de entre as 
especialidades de arquitetura e engenharia civil, designados 
para o efeito pelo respetivo presidente, em regime de acumu-
lação de funções públicas, podendo esta função cessar a 
todo o tempo, por iniciativa do presidente da câmara mu-
nicipal ou sob proposta fundamentada do inspetor -geral 
das Atividades Culturais.

2 — Compete aos delegados municipais da IGAC in-
tegrar as comissões de vistorias, sempre que determinado 
pelo inspetor -geral das Atividades Culturais.

3 — Os delegados municipais estão impedidos de exer-
cer atividades ou funções, a qualquer título, em represen-
tação de promotores de espetáculos ou entidades de gestão 
coletiva do direito de autor ou dos direitos conexos.

4 — A remuneração dos delegados municipais é fixada 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da cultura e das finanças.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e taxas

Artigo 34.º
Fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento do disposto no 
presente decreto -lei compete à IGAC e a outras autoridades 
públicas e policiais no âmbito das respetivas atribuições.

2 — As autoridades públicas e policiais que verifica-
rem infrações ao disposto no presente decreto -lei devem 
participá -las à IGAC.

3 — As entidades sujeitas a fiscalização devem prestar 
toda a colaboração solicitada por qualquer das entidades 
fiscalizadoras referidas no n.º 1.

4 — Nos recintos de espetáculos de natureza artística 
deve ser reservado um mínimo de dois lugares para as 
entidades que exercem funções de superintendência e fis-
calização, que devem ser utilizados exclusivamente quando 
estas estejam no exercício das respetivas funções.

5 — Os bilhetes correspondentes aos lugares reservados 
que não forem requisitados pelas entidades a que se des-
tinam até uma hora antes do início do espetáculo podem 
ser colocados à venda.

6 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4, os trabalhadores 
das entidades a que se refere o n.º 1, quando no exercício 
da sua atividade de fiscalização ou superintendência, têm 
acesso aos locais objeto de fiscalização, sem direito a ocupa-
ção de lugar ou à permanência nos recintos para além do 
tempo estritamente indispensável ao exercício das suas 
funções, podendo permanecer nas coxias.
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Artigo 35.º
Taxas

1 — Os procedimentos administrativos tendentes ao 
registo de promotor, à apreciação da mera comunicação 
prévia de espetáculos, à emissão de pareceres obrigatórios, 
à apreciação da mera comunicação prévia para obtenção 
de DIR e das comunicações para os respetivos averbamen-
tos, às vistorias e inspeções periódicas e à classificação 
de espetáculos de natureza artística e de divertimentos 
públicos, previstos no presente decreto -lei, implicam o 
pagamento de taxas, nos termos a fixar por portaria dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 
e da cultura.

2 — As taxas previstas no número anterior constituem 
receita da IGAC.

3 — Estão isentos do pagamento das taxas relativas 
ao registo de promotor e à mera comunicação prévia de 
espetáculos:

a) Os serviços e organismos da administração central 
do Estado;

b) As autarquias locais;
c) As demais pessoas coletivas públicas, ou privadas de 

utilidade pública, cujos fins principais incluam a realização 
de espetáculos de natureza artística;

d) As instituições particulares de solidariedade social;
e) Os espetáculos de natureza artística cuja receita re-

verta integralmente para fins beneficentes ou humanitários.

CAPÍTULO VII

Regime sancionatório

Artigo 36.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação punível com coima entre 
250,00 EUR e 2.500,00 EUR no caso das pessoas singula-
res, e de 500,00 EUR a 15.000,00 EUR no caso das pessoas 
coletivas, a violação do disposto no n.º 4 do artigo 3.º, no 
n.º 2 do artigo 4.º, no n.º 1 do artigo 6.º, nos n.os 1 e 3 do 
artigo 7.º, nos n.os 1, 3 e 5 do artigo 8.º, no artigo 9.º, nos 
n.os 3 e 5 do artigo 10.º, do n.º 7 do artigo 16.º, no n.º 2 do 
artigo 18.º, no n.º 5 do artigo 22.º, no n.º 2 do artigo 27.º, 
nos n.os 2 e 6 do artigo 28.º, no n.º 6 do artigo 31.º e no 
n.º 4 do artigo 34.º

2 — Constitui contraordenação punível com coima 
entre 600,00 EUR e 3.000,00 EUR no caso das pessoas 
singulares, e de 1.200,00 EUR a 30.000,00 EUR no caso 
das pessoas coletivas, a violação do disposto no n.º 1 do 
artigo 3.º, do n.º 1 artigo 4.º, no n.º 1 do artigo 5.º, nos 
n.os 2 e 6 do artigo 8.º, no n.º 1 do artigo 12.º, nos n.os 1 e 
2 do artigo 13.º, n.os 1 e 2 do artigo 14.º, no n.os 1 e 6 do 
artigo 16.º, no n.º 3 do artigo 21.º, no n.º 2 do artigo 22.º 
no n.º 1 do artigo 26.º, no n.º 3 do artigo 29.º e no n.º 5 
do artigo 30.º

3 — A negligência e a tentativa são puníveis, sendo os 
montantes mínimos e máximos das coimas aplicáveis nos 
termos dos n.os 1 e 2 reduzidos para metade, em caso de 
negligência, e a sanção especialmente atenuada, em caso 
de tentativa.

4 — Em função da gravidade da infração e da culpa 
do infrator, podem ser aplicadas as sanções acessórias 
previstas nas alíneas b), f) e g) do n.º 1 do artigo 21.º e do 
regime geral das contraordenações, aprovado pelo Decreto-

-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, nos termos previstos no 
referido regime.

Artigo 37.º
Sanções acessórias

1 — Em função da gravidade da infração e da culpa 
do agente, podem ser aplicadas, simultaneamente com a 
coima, as seguintes sanções acessórias:

a) Interdição do exercício da atividade de promotor de 
espetáculos;

b) Encerramento de estabelecimento cujo funciona-
mento esteja sujeito a autorização ou licença de autoridade 
administrativa;

c) Suspensão da licença de recinto.

2 — As sanções acessórias têm a duração máxima de 
dois anos.

Artigo 38.º
Produto das coimas

O produto das coimas resultante dos processos de con-
traordenação instaurados com base no presente decreto -lei 
é repartido da seguinte forma:

a) 10 % para a entidade que levanta o auto de notícia;
b) 30 % para a IGAC;
c) 60 % para o Estado.

Artigo 39.º
Instrução dos processos e aplicação das coimas

Compete à IGAC assegurar a instrução dos processos 
de contraordenação, cabendo a decisão sobre a aplicação 
da coima e das sanções acessórias ao inspetor -geral das 
Atividades Culturais.

CAPÍTULO VIII

Disposições transitórias e finais

Artigo 40.º
Regulamentação

A portaria prevista no n.º 1 do artigo 35.º deve ser pu-
blicada no prazo de 90 dias a contar da entrada em vigor 
do presente decreto -lei.

Artigo 41.º
Alvará de licença de recinto

1 — Os alvarás de licença de recinto emitidos ao abrigo 
do regime constante do Decreto -Lei n.º 315/95, de 28 de 
novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 309/2002, de 
16 de dezembro, mantêm -se válidos até à realização da 
inspeção periódica nos termos do artigo 20.º

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
entidade exploradora do recinto deve remeter à IGAC, no 
prazo de 30 dias a contar da data de entrada em vigor do 
presente decreto -lei, cópia do seguro previsto na alínea i) 
do n.º 2 do artigo 16.º

3 — As taxas pagas pelos pedidos de vistoria efetuados 
ao abrigo do regime previsto no Decreto -Lei n.º 315/95, de 
28 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 309/2002, 
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de 16 de dezembro, para efeitos de emissão de alvará de 
licença de recinto ou sua revalidação, e que ainda não 
tinham sido realizadas, substituem a taxa devida pela ins-
peção periódica prevista no n.º 4 do artigo 20.º

Artigo 42.º
Reconhecimento mútuo

1 — Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, não pode haver 
duplicação entre as condições exigíveis para o cumpri-
mento dos procedimentos previstos no presente decreto -lei 
e os requisitos e os controlos equivalentes, ou comparáveis 
quanto à finalidade, a que o requerente já tenha sido sub-
metido em Portugal ou noutro Estado -membro da União 
Europeia ou do Espaço Económico Europeu.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável 
ao cumprimento das condições diretamente referentes às 
instalações físicas localizadas em território nacional, nem 
aos respetivos controlos por autoridade competente.

3 — O disposto no n.º 1 não é igualmente aplicável aos 
procedimentos de classificação de espetáculos de natureza 
artística e de divertimentos públicos.

Artigo 43.º
Desmaterialização de procedimentos

1 — Todos os pedidos, comunicações e notificações, ou, 
em geral, quaisquer declarações entre os interessados e as 
autoridades competentes nos procedimentos previstos no 
presente decreto -lei devem ser efetuados através do balcão 
único eletrónico dos serviços, a que se refere o artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho.

2 — Excluem -se do disposto no número anterior:
a) Os procedimentos que devam ser tramitados na pla-

taforma prevista no artigo 8.º -A do RJUE;
b) Os materiais para a instrução dos procedimentos 

que, pela sua natureza, não possam ser enviados por via 
eletrónica.

3 — Quando, por motivos de indisponibilidade do bal-
cão único eletrónico dos serviços, não for possível o cum-
primento do disposto no n.º 1, pode ser utilizado qualquer 
outro meio legalmente admissível.

4 — Os procedimentos específicos de utilização e fun-
cionamento dos mecanismos previstos no n.º 1 são apro-
vados por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da cultura.

Artigo 44.º
Cooperação administrativa

As autoridades competentes nos termos do presente 
decreto -lei participam na cooperação administrativa, no 
âmbito dos procedimentos relativos a prestadores prove-
nientes de outro Estado -membro, nos termos do capítulo VI 
do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, nomeadamente 
através do Sistema de Informação do Mercado Interno (IMI).

Artigo 45.º
Norma transitória

Até à aprovação do regime a que se refere o n.º 1 do 
artigo 19.º, a realização ocasional de atividades de natu-
reza artística e de outros espetáculos ou divertimentos 

não artísticos em recinto fixo espetáculos de natureza 
artística diversa, continua a ser regida pelo Decreto -Lei 
n.º 315/95, de 28 de novembro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 309/2002, de 16 de dezembro, e 121/2004, de 
21 de maio.

Artigo 46.º
Norma revogatória

1 — São revogados:

a) O Decreto -Lei n.º 396/82, de 21 de setembro, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.os 116/83, de 24 de fevereiro, 
e 456/85, de 29 de outubro;

b) Os n.os 2 e 3 do artigo 3.º, os artigos 4.º e 7.º, e o n.º 1 
do artigo 14.º, do Decreto -Lei n.º 39/88, de 6 de fevereiro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 121/2004, de 21 de maio;

c) O Decreto -Lei n.º 315/95, de 28 de novembro, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 309/2002, de 16 de dezembro;

d) O artigo 59.º do Decreto -Lei n.º 227/2006, de 15 de 
novembro.

2 — Até à entrada em vigor da portaria prevista no 
n.º 1 do artigo 35.º e à aprovação do despacho a que se 
refere o n.º 5 do artigo 33.º, mantêm -se em vigor o Decreto 
Regulamentar n.º 34/95, de 16 de dezembro, a Portaria 
n.º 238/2011, de 16 de junho, no que se refere às taxas 
previstas no presente decreto -lei, bem como o Despacho 
n.º 203/MEC/86, de 8 de novembro, que fixa a remunera-
ção dos delegados municipais.

Artigo 47.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no prazo de 60 dias 
após a respetiva publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
dezembro de 2013. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Luís Miguel 
Poiares Pessoa Maduro — António de Magalhães Pires 
de Lima.

Promulgado em 7 de fevereiro de 2014.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 11 de fevereiro de 2014.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/2014
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 81-C/2013, de 

29 de novembro, autorizou a aquisição pela Direção-Geral 
do Tesouro e Finanças, em representação do Estado Por-
tuguês, ao Município de Lisboa, de dois prédios urbanos 
onde se encontra parcialmente implantado o Centro Cul-
tural de Belém.

Nos termos da referida resolução, foi ainda autorizada 
a despesa pelo montante global de 6 000 000,00 EUR, a 
realizar nos anos económicos de 2013 e de 2014.

Não obstante ter sido autorizada a realização de uma 
parte da despesa no ano de 2013, o contrato encontrava-se 
sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas, cuja 
decisão apenas foi comunicada no ano de 2014.
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Deste modo, não foi possível efetuar o pagamento pre-
visto para o ano económico de 2013, pelo que a presente 
resolução determina que os encargos decorrentes do con-
trato celebrado entre o Município de Lisboa e o Estado 
Português se realizem apenas no ano económico de 2014.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 - Determinar que a despesa relativa à aquisição pela 

Direção-Geral do Tesouro e Finanças, em representação 
do Estado Português, ao Município de Lisboa, de dois 
prédios urbanos onde se encontra parcialmente implantado 
o Centro Cultural de Belém, autorizada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 81-C/2013, de 29 de novembro, 
no montante global de 6 000 000,00 EUR, é realizada in-
tegralmente no ano económico de 2014 e suportada pelas 
verbas inscritas no Capítulo 60 do Ministério das Finanças 
para o mesmo ano.

2 - Aprovar os termos da adenda ao contrato celebrado 
entre o Estado Português e o Município de Lisboa decor-
rentes do disposto no número anterior.

3 - Estabelecer que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 6 de fevereiro 
de 2014. — O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Portaria n.º 36/2014
de 14 de fevereiro

A Lei n.º 39/2012, de 28 de agosto, aprova o regime ju-
rídico da responsabilidade técnica pela direção e orientação 
das atividades desportivas desenvolvidas nas instalações 
desportivas que prestam serviços desportivos na área da 
manutenção da condição física (fitness), designadamente 
os ginásios, academias ou clubes de saúde (healthclubs), 
independentemente da designação adotada e forma de 
exploração, bem como determinadas regras sobre o seu 
funcionamento.

Nos termos dos artigos 9.º e 11.º do referido diploma, 
é obrigatória a obtenção de título profissional válido para 
o exercício das funções de diretor técnico e de técnico de 
exercício físico em território nacional.

De acordo com o n.º 2 do artigo 14.º, os títulos profis-
sionais referidos caducam sempre que o seu titular não 
frequente com aproveitamento, no período de cinco anos 
após a data de emissão ou validação do título profissional, 
ações de formação contínua, tal como definido por portaria 
do membro do Governo responsável pela área do desporto, 
ministradas por entidade formadora certificada.

A presente portaria tem como objetivo definir os proce-
dimentos necessários para a manutenção do título profis-
sional de diretor técnico e do título profissional de técnico 
de exercício físico, tendo por referência que a formação 
destes profissionais constitui um dos pilares fundamentais 
para o desenvolvimento desportivo, devendo a formação 
contínua ser encarada como uma parte essencial deste 
processo.

A formação contínua engloba um conjunto de iniciativas 
com características diversas, muitas delas sem qualquer 
reflexo na certificação que os referidos técnicos possuem, 
outras porém, assumem o caráter obrigatório definido na 
Lei n.º 39/2012 de, 28 de agosto.

O universo de ações consideradas na formação contínua 
contempla um leque alargado de opções que se diferenciam 
tanto na forma (cursos temáticos, seminários, conferências, 

clinics, workshops), como na tipologia (feitas presencial-
mente ou à distância), como no tipo de entidade formadora, 
podendo ser realizadas em Portugal ou no estrangeiro.

Cabe aos profissionais objeto da presente portaria, em 
função da sua qualificação, das atividades que desenvol-
vem e das características dos praticantes abrangidos pela 
sua atividade, escolherem as ações de formação que mais 
se adequam às suas necessidades e alcançarem o número 
de unidades de crédito que for estabelecido. 

Assim:
Ao abrigo do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 39/2012, de 

28 de agosto, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
do Desporto e Juventude, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à definição dos aspetos 
relativos às ações de formação contínua, nos termos pre-
vistos no n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 39/2012, de 28 de 
agosto.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos da presente portaria, entende-se por:
a) «B-learning» o processo de ensino-aprendizagem que 

combina métodos e práticas do ensino presencial com o 
ensino à distância;

b) «E-learning» o processo de ensino-aprendizagem 
interativo e à distância que faz uso de plataformas web, 
cujos recursos didáticos são apresentados em diferentes 
suportes e em que, no caso de existir um formador, a co-
municação com o formando se efetua de forma síncrona 
(em tempo real), ou assíncrona (com escolha flexível do 
horário de estudo);

c) «Formação à distância» a formação com reduzida ou 
nenhuma intervenção presencial do formador e que utiliza 
materiais didáticos diversos, em suporte escrito, áudio, 
vídeo, informático ou multimédia, ou numa combinação 
destes, com vista não só à transmissão de conhecimentos 
como também à avaliação do progresso do formando;

d) «Formação presencial» o processo de ensino-apren-
dizagem tradicional que se realiza mediante o contacto 
direto entre formador e formando, através de comunicação 
presencial, num mesmo espaço físico e no cumprimento 
de horários definidos;

e) «Unidade de Crédito (UC)» o correspondente a cinco 
horas de formação presencial ou a 10 horas de formação 
à distância.

Artigo 3.º
Tipologia das ações de formação contínua

1- Para efeitos de obtenção de UC, são considera-
das as ações de formação contínua organizadas sob a 
forma presencial ou à distância, através de E-learning ou 
B-learning.

2- As ações de formação contínua são realizadas se-
gundo modalidades de formação centradas em conteúdos 
tais como cursos, seminários e conferências, entre outros, 
e segundo modalidades de formação centradas nas habili-
dades, capacidades e competências específicas do contexto 
desportivo, nomeadamente, atividades práticas, clinics e 
workshops.
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Artigo 4.º
Unidades de crédito necessárias

1- Para efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 14.º da Lei 
n.º 39/2012, de 28 de agosto, são necessárias 5 UC.

2- As UC referidas no número anterior devem ser ob-
tidas ao longo de um período de cinco anos, tendo por 
referência as necessidades formativas e as oportunidades 
de formação.

3- Para efeitos da presente portaria, sempre que concluída 
formação do ensino superior na área do desporto ou da edu-
cação física, bem como pós-graduação com carga horária 
presencial superior a 25 horas ou 50 horas, no caso de 
formação à distância, nas mesmas áreas, essa formação 
confere automaticamente 5 UC.

4- As UC obtidas em excesso durante o período de 
tempo referido no n.º 2 não transitam para o período se-
guinte.

Artigo 5.º
Ações de formação contínua realizadas no estrangeiro

1- Para efeitos de atribuição de UC, são consideradas as 
ações de formação contínua realizadas no estrangeiro que 
respeitem as condições e os critérios de qualidade estabe-
lecidos para as ações de formação contínua, nos termos 
do disposto no artigo 8.º da presente portaria.

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior e con-
siderando as circunstâncias especiais em que estas ações 
decorrem, a candidatura das ações de formação contínua 
realizadas no estrangeiro é efetuada por iniciativa do candi-
dato interessado, junto do Instituto Português do Desporto 
e Juventude, I.P. (IPDJ, I.P.), identificando e caracterizando 
a entidade organizadora da ação de formação em causa.

Artigo 6.º
Formador

1- O formador que participe no processo de formação 
do diretor técnico (DT) ou técnico de exercício físico be-
neficia, no máximo, de 50% das UC exigidas para efeitos 
de revalidação do respetivo título profissional.

2- A comprovação das horas de formação menciona-
das no ponto anterior é efetuada através de certificado de 
formação contínua na qualidade de formador emitido nos 
termos definidos no artigo 9.º da presente portaria.

Artigo 7.º 
Entidades formadoras

1- Podem constituir-se como entidades formadoras:
a) As instituições de ensino superior (Universitário e 

Politécnico) na área do desporto e educação física;
b) A rede de entidades formadoras do Sistema Nacional 

de Qualificações;
c) As entidades com estruturas formativas certificadas 

na área do desporto, nos termos da Portaria n.º 851/2010, 
de 6 de setembro, alterada pela Portaria n.º 208/2013, de 
26 de junho.

2- Tendo em conta as características particulares da 
formação contínua do DT e do técnico de exercício físico, 
bem como, das necessidades de formação existentes, o 
IPDJ, I.P. pode, excecionalmente, considerar para efeitos 
de concessão de UC, ações de formação contínua pontuais 

organizadas por outras entidades, desde que fique demons-
trada a pertinência e a qualidade das respetivas ações e 
verificados os requisitos previstos na presente portaria.

Artigo 8.º
Comunicação prévia das ações de formação contínua

1- As entidades formadoras referidas no n.º 1 do artigo 
anterior devem apresentar ao IPDJ, I.P., a comunicação 
prévia prevista no n.º 4 do artigo 15.º da Lei n.º 39/2012, 
de 28 de agosto, relativamente a cada ação de formação, 
até 45 dias da respetiva realização.

2- As entidades referidas no n.º 2 do artigo anterior de-
vem apresentar ao IPDJ, I.P., a comunicação prévia referida 
no número anterior, até 90 dias da realização da ação de 
formação, acompanhada dos seguintes elementos:

a) Identificação dos objetivos da ação;
b) Identificação e caracterização da população alvo da 

ação;
c) Justificação da pertinência das temáticas escolhidas.

3- A comunicação prévia referida nos números anterio-
res é efetuada através de plataforma eletrónica criada para 
o efeito pelo IPDJ, I.P.

4- Compete ao IPDJ, I. P. definir a correspondência das 
UC a cada ação de formação contínua.

5- O IPDJ, I. P. informa, por via eletrónica, a entidade 
formadora do resultado da correspondência referida no 
número anterior até 30 dias após a data de receção da 
comunicação prévia, para as entidades previstas no n.º 1 
do artigo anterior, e 60 dias para as entidades previstas no 
n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 9.º
Emissão dos certificados de formação contínua

1- A emissão dos certificados de formação contínua é 
da responsabilidade das entidades formadoras.

2- Os certificados de formação contínua devem incluir 
a seguinte informação:

a) Designação da ação de formação;
b) Designação da entidade formadora;
c) Código de ação de formação atribuído pelo IPDJ, I.P. 

aquando da validação da ação de formação;
d) Nome do formando;
e) Número de identificação civil do formando;
f) Tipologia de ação de formação;
g) Duração da ação de formação, com indicação do 

número de horas de formação presencial e ou à distância;
h) Datas de início e de fim da ação de formação.

3 – O disposto nos números anteriores aplica-se, com as 
necessárias adaptações, ao certificado de formação contí-
nua na qualidade de formador referido no artigo 6.º.

Artigo 10.º
Registo de unidades de crédito

Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 14.º da Lei 
n.º 39/2012, de 28 de agosto, o DT e o técnico de exercí-
cio físico devem proceder ao registo das UC necessárias 
à revalidação do respetivo título, através de plataforma 
eletrónica criada para esse fim.
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Artigo 11.º
Norma transitória

As UC de formação contínua atribuídas ao abrigo do 
Decreto-Lei n.º 271/2009, de 1 de outubro, revogado pela 
Lei n.º 39/2012, de 28 de agosto, são consideradas válidas 
para efeitos da revalidação dos títulos profissionais de DT 
e de técnico de exercício físico.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia útil seguinte 
ao da sua publicação.

O Secretário de Estado do Desporto e Juventude, Emídio 
Guerreiro, em 5 de fevereiro de 2014. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 37/2014
de 14 de fevereiro

A Lei do Serviço Militar (LSM), aprovada pela Lei 
n.º 174/99, de 21 de setembro, com as alterações introdu-
zidas pela Lei Orgânica n.º 1/2008, de 7 de julho, prevê 
no n.º 1 do seu artigo 12.º que o planeamento, direção e 
coordenação do processo de recrutamento incumbe a um 
órgão central integrado na estrutura do Ministério da De-
fesa Nacional, ficando a cargo dos centros de recrutamento 
dos ramos ou integrados a execução desse processo, face 
ao disposto no n.º 2 do mesmo artigo.

Por sua vez, o n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 289/2000, de 14 de novembro, que aprova o Regula-
mento da Lei do Serviço Militar (RLSM), alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 52/2009, de 2 de março, determina que o 
órgão central de recrutamento a que se refere o n.º 1 do 
artigo 12.º da LSM é a Direção -Geral de Pessoal e Recru-
tamento Militar (DGPRM).

A intervenção de outros serviços públicos nas matérias 
relativas à prestação de serviço militar e do recrutamento, 
designadamente das áreas da Educação e do Ensino, do 
Desporto e Juventude, do Emprego e Formação Profis-
sional, e da Justiça, assume um papel que se considera de 
reconhecida importância, nos termos do previsto no n.º 4 
do artigo 12.º da LSM e nos artigos 13.º a 15.º do RLSM.

O Decreto -Lei n.º 289/2000, de 14 de novembro, estabe-
lece ainda que a organização e competências das estruturas 
de recrutamento e de classificação e seleção, após o período 
transitório de eliminação da obrigação de prestação de 
serviço efetivo normal a que se refere o n.º 1 do artigo 59.º 
da LSM, são definidas em diploma próprio.

Embora os artigos 3.º e 4.º do RLSM definam de forma 
clara as competências da DGPRM e dos ramos das For-
ças Armadas, competências essas que, por sua vez, se 
encontram devidamente desenvolvidas nos respetivos 
diplomas orgânicos, surge no entanto a necessidade de 
criar uma comissão que apresente propostas tendo em 
vista a harmonização do planeamento estratégico com o 
planeamento operacional e a articulação dos diferentes 
programas e projetos atinentes ao recrutamento militar, 
garantindo a convergência de esforços das entidades envol-
vidas, a desmaterialização de processos e a racionalização 

de custos, aumentando a eficácia e eficiência do processo 
de recrutamento.

Com a presente portaria, e para alcançar tal finalidade, 
o Governo procede à criação de uma Comissão para o 
Planeamento e Coordenação do Recrutamento Militar, 
constituída por representantes da DGPRM, dos três ramos 
das Forças Armadas e de outras entidades cuja participação 
venha a assumir -se como relevante.

Assim:
Ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 

n.º 289/2000, de 14 de novembro, manda o Governo, pelo 
Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É criada a Comissão de Planeamento e Coordenação 
do Recrutamento Militar, de ora em diante designada por 
Comissão, a qual funciona na DGPRM.

Artigo 2.º
Constituição

1 — A Comissão assume, quanto à sua constituição, uma 
modalidade restrita e uma modalidade alargada.

2 — A funcionar na sua modalidade restrita, a Comissão 
é constituída por representantes da DGPRM e dos três 
ramos das Forças Armadas.

3 — Na sua modalidade alargada, sempre que as cir-
cunstâncias o justifiquem, a Comissão é constituída, para 
além dos elementos referidos no número anterior, por 
representantes do Estado -Maior -General das Forças Arma-
das e das várias entidades intervenientes no recrutamento 
militar previstas na LSM e respetivo regulamento, desig-
nadamente das áreas da Educação e Ensino, da Juventude 
e do Desporto, do Emprego e Formação Profissional, e 
da Justiça.

4 — Os representantes são indicados pelo Diretor -Geral 
de Pessoal e Recrutamento Militar e pelos Chefes de Estado-
-Maior respetivos no caso previsto no n.º 2 e pelos mem-
bros do Governo responsáveis no caso previsto no n.º 3.

5 — A coordenação e o apoio administrativo e logístico 
da Comissão são assegurados pela DGPRM.

Artigo 3.º
Incumbências

1 — Incumbe à Comissão a potencialização dos proces-
sos de comunicação entre a DGPRM e os ramos das Forças 
Armadas, otimizando o exercício das competências que 
lhes são acometidas pela LSM e respetivo regulamento e 
a preparação dos elementos de apoio e suporte à decisão.

2 — A Comissão apresenta propostas tendo em vista a 
harmonização do planeamento estratégico com o planea-
mento operacional e a articulação dos diferentes programas 
e projetos atinentes ao recrutamento militar.

3 — Para os efeitos previstos no n.º 1, a Comissão apre-
senta ainda propostas de desenvolvimento e implementação 
de ferramentas e aplicações informáticas capazes de gerar 
indicadores que permitam agilizar as operações de recru-
tamento e o processo de tomada de decisão.

4 — Cabe igualmente à Comissão a dinamização de 
estratégias e campanhas de comunicação conjuntas que 
visem a promoção e divulgação das Forças Armadas e das 
diferentes formas de prestação de serviço militar.
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Artigo 4.º
Reuniões e funcionamento

1 — As reuniões ordinárias da Comissão ocorrem com 
periodicidade trimestral, em regra na última quinzena de 
cada trimestre.

2 — Sempre que as circunstâncias o justifiquem, podem 
os representantes da Comissão, em qualquer uma das suas 
modalidades, solicitar a convocação de reunião extraordi-
nária com uma antecedência mínima de 5 dias.

3 — Nos atos de convocação das reuniões deve ser 
indicada a ordem de trabalhos.

4 — São elaboradas atas das reuniões da Comissão, 
devendo as mesmas ser datadas e assinadas pelos repre-
sentantes das diferentes entidades.

Artigo 5.º
Relatório

A Comissão elabora e apresenta um relatório anual que 
reflete, designadamente, o conteúdo dos programas de ação 
e dos relatórios de execução apresentados pelos ramos das 
Forças Armadas, nos termos dos n.ºs 2 e 3 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 289/2000, de 14 de novembro.

Artigo 6.º
Produção de efeitos

O disposto na presente portaria produz efeitos no dia 
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro da Defesa Nacional, José Pedro Correia de 
Aguiar -Branco, em 23 de janeiro de 2014. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 24/2014
de 14 de fevereiro

Em Portugal, o primeiro regime jurídico aplicável aos 
contratos celebrados fora do estabelecimento comercial 
data de 1987, com a publicação do Decreto -Lei n.º 272/87, 
de 3 de abril, que transpôs a Diretiva n.º 85/577/CEE, do 
Conselho, de 20 de dezembro de 1985, relativa à proteção 
dos consumidores no caso de contratos negociados fora dos 
estabelecimentos comerciais. O referido decreto -lei, cons-
tituiu, então, um passo muito importante na prossecução da 
política de defesa do consumidor, designadamente ao impor 
o cumprimento de deveres de informação pré -contratual 
perante o consumidor, o respeito de determinados requi-
sitos quanto à celebração desses contratos e reconhecer a 
existência do direito de resolução, a exercer no prazo de 
sete dias úteis a contar da celebração do contrato. Foi tam-
bém no âmbito deste mesmo decreto -lei que se definiu o 
conceito das «vendas por correspondência» e se proibiram 
as vendas «em cadeia», «em pirâmide» ou em «bola de 
neve», bem como as «vendas forçadas». Decorridos mais 
de 10 anos sobre a data de entrada em vigor do Decreto-
-Lei n.º 272/87, de 3 de abril, o surgimento de novas for-
mas de venda e a necessidade de transposição de novo 
instrumento de direito europeu — a Diretiva n.º 97/7/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 
1997, relativa à proteção dos consumidores em matéria de 
contratos celebrados à distância — impuseram uma alte-

ração aprofundada do regime jurídico aplicável às vendas 
ao domicílio e contratos equiparados.

Assim, em 2001, foi publicado o Decreto -Lei 
n.º 143/2001, de 26 de abril, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 57/2008, de 26 de março, 82/2008, de 20 de maio e 
317/2009, de 30 de outubro, que, transpondo para a ordem 
jurídica nacional a referida Diretiva n.º 97/7/CE, veio ade-
quar o regime ao novo contexto económico, melhorando 
algumas soluções e abarcando novas modalidades de venda 
com vista a proteger direitos e interesses dos consumidores. 
O mencionado Decreto -Lei n.º 143/2001, de 26 de abril, 
consagrou não só as regras aplicáveis aos contratos cele-
brados à distância e aos contratos celebrados no domicílio, 
mas também considerou ilegais determinadas formas de 
venda de bens ou de prestação de serviços assentes em 
processos de aliciamento enganosos e revogou expressa-
mente o Decreto -Lei n.º 272/87, de 3 de abril.

Nesse mesmo ano, a Comissão Europeia aprovou uma 
proposta de diretiva relativa aos direitos dos consumido-
res que visava alterar profundamente diversos regimes 
aplicáveis aos contratos de consumo. A negociação desta 
proposta de diretiva foi complexa e difícil dada a abran-
gência das matérias e o facto de consagrar o princípio 
comunitário da harmonização total.

Concluída a negociação, foi publicada no Jornal Oficial 
da União Europeia a Diretiva n.º 2011/83/UE, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, 
relativa aos direitos dos consumidores, que altera a Diretiva 
n.º 93/13/CEE do Conselho, e a Diretiva n.º 1999/44/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, e que revoga a Dire-
tiva n.º 85/577/CEE, do Conselho e a Diretiva n.º 97/7/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho. Esta Diretiva tem 
por objetivo contribuir, graças à consecução de um elevado 
nível de defesa dos consumidores, para o bom funciona-
mento do mercado interno, aproximando as legislações 
dos Estados Membros, em especial, nas matérias relativas 
à informação pré -contratual, aos requisitos formais e ao 
direito de livre resolução nos contratos celebrados à dis-
tância, e nos contratos celebrados fora do estabelecimento 
comercial estabelecendo, para esse efeito, o referido prin-
cípio da harmonização total.

É, pois, neste contexto, que o presente decreto -lei transpõe 
para a ordem jurídica nacional a Diretiva n.º 2011/83/UE, 
estabelecendo, desde logo, um conjunto de regras aplicá-
veis aos contratos celebrados à distância e aos contratos 
celebrados fora do estabelecimento.

O presente decreto -lei vem, desta forma, reformular as 
regras aplicáveis aos contratos celebrados à distância e aos 
contratos celebrados fora do estabelecimento revogando 
o Decreto -Lei n.º 143/2001, de 26 de abril, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 57/2008, de 26 de março, 82/2008, de 
20 de maio, e 317/2009, de 30 de outubro.

Ainda assim, o presente decreto -lei incorpora algumas 
das definições e modalidades de venda ali consagradas mas 
ajustando -as aos termos da Diretiva. Entre as definições 
ajustadas à Diretiva, destacam -se as de «contrato celebrado 
à distância» e de «suporte duradouro». Das modalidades de 
venda destacam -se designadamente, a «venda automática», 
as «vendas especiais esporádicas», e o «fornecimento de 
bens não solicitados».

No âmbito das regras aplicáveis em matéria de informa-
ção pré -contratual, amplia -se o conteúdo da informação 
a disponibilizar ao consumidor, referindo -se, a título de 
exemplo, a informação sobre existência de depósitos ou ou-
tras garantias financeiras, bem como a informação sobre a 
funcionalidade e interoperabilidade dos conteúdos digitais.
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Destaca -se também a previsão de regras que impõem 
o cumprimento de determinados requisitos quanto à dis-
ponibilização da informação pré -contratual e à celebração 
do contrato à distância e do contrato celebrado fora do 
estabelecimento comercial.

Um dos aspetos inovadores do presente decreto -lei, 
refere -se à obrigação de o fornecedor de bens ou do pres-
tador de serviços indicar, no seu sítio na Internet onde se 
dedica ao comércio eletrónico, a eventual aplicação de res-
trições à entrega, bem como os meios de pagamento aceites.

O direito de livre resolução — direito igualmente har-
monizado na Diretiva — encontra -se regulamentado de 
igual modo nos contratos celebrados à distância e nos con-
tratos celebrados fora do estabelecimento comercial, sendo 
o prazo para o respetivo exercício, de 14 dias seguidos.

Para facilitar o exercício deste direito, o fornecedor de 
bens ou prestador de serviços deve fornecer ao consumidor 
um formulário de livre resolução cujo modelo se encontra 
no Anexo ao presente decreto -lei.

Ainda quanto ao direito de livre resolução, estabelece-
-se que, nos casos em que o consumidor pretenda que a 
prestação do serviço se inicie durante o prazo em que 
decorre o exercício daquele direito, o prestador do ser-
viço deve exigir que o consumidor apresente um pedido 
expresso através de suporte duradouro, sendo que se o 
consumidor, ainda assim, vier a exercer o direito de livre 
resolução deve pagar um montante proporcional ao que 
for efetivamente prestado.

O presente decreto -lei estabelece igualmente o novo 
regime aplicável aos contratos celebrados à distância e 
aos contratos celebrados fora do estabelecimento comer-
cial, bem como a outras modalidades contratuais de for-
necimento de bens ou serviços, incorporando a Diretiva 
n.º 2011/83/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 25 de outubro de 2011, e mantendo, dentro do possível, 
soluções que se traduzem num elevado nível de proteção 
dos consumidores.

Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica na-
cional a Diretiva n.º 2011/83/UE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 25 de outubro de 2011, relativa aos direitos dos 
consumidores, que altera a Diretiva n.º 93/13/CEE, do Con-
selho, e a Diretiva n.º 1999/44/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, e que revoga a Diretiva n.º 85/577/CEE, do 
Conselho, e a Diretiva n.º 97/7/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O presente decreto -lei é aplicável aos contratos 
celebrados à distância e aos contratos celebrados fora do 
estabelecimento comercial, tendo em vista promover a 

transparência das práticas comerciais e salvaguardar os 
interesses legítimos dos consumidores.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os 
artigos 4.º a 21.º não se aplicam a:

a) Contratos relativos a serviços financeiros;
b) Contratos celebrados através de máquinas distri-

buidoras automáticas ou de estabelecimentos comerciais 
automatizados;

c) Contratos celebrados com operadores de telecomu-
nicações respeitantes à utilização de cabines telefónicas 
públicas ou à utilização de uma única ligação telefónica, 
de Internet ou de telecópia efetuada pelo consumidor;

d) Contratos relativos à construção, à reconversão subs-
tancial, à compra e venda ou a outros direitos respeitantes 
a imóveis, incluindo o arrendamento;

e) Contratos relativos a serviços sociais, nomeadamente 
no setor da habitação, da assistência à infância e serviços 
dispensados às famílias e às pessoas com necessidades 
especiais permanentes ou temporárias, incluindo os cui-
dados continuados;

f) Contratos relativos a serviços de cuidados de saúde, 
prestados ou não no âmbito de uma estrutura de saúde e 
independentemente do seu modo de organização e finan-
ciamento e do seu carácter público ou privado;

g) Contratos de jogo de fortuna ou azar, incluindo lota-
rias, bingos e atividades de jogo em casinos e apostas;

h) Contratos relativos a serviços prestados no âmbito 
do Decreto -Lei n.º 61/2011, de 6 de maio, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 199/2012, de 24 de agosto, que estabelece 
o regime de acesso e de exercício da atividade das agências 
de viagens e turismo;

i) Contratos celebrados no âmbito do Decreto -Lei 
n.º 275/93, de 5 de agosto, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 180/99, de 22 de maio, 22/2002, de 31 de janeiro, 
76 -A/2006, de 29 de março, 116/2008, de 4 de julho, e 
37/2011, de 10 de março;

j) Contratos de fornecimento de géneros alimentícios, 
bebidas ou outros bens destinados ao consumo corrente do 
agregado familiar, entregues fisicamente pelo fornecedor 
de bens em deslocações frequentes e regulares ao domicí-
lio, residência ou local de trabalho do consumidor;

l) Contratos em que intervenha um titular de cargo pú-
blico obrigado por lei à autonomia e imparcialidade, bem 
como ao fornecimento de todas as informações jurídicas 
necessárias, garantindo que o consumidor apenas celebra 
o contrato após ponderação e com pleno conhecimento 
das suas consequências jurídicas;

m) Contratos de serviços de transporte de passageiros 
com exceção do disposto nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 5.º

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente decreto -lei, entende -se por:

a) «Bem», qualquer coisa móvel corpórea, com exceção 
dos bens vendidos em processo executivo ou qualquer outra 
forma de venda judicial, incluindo água, gás ou eletricidade 
quando são postos à venda em volume delimitado ou em 
quantidade determinada;

b) «Bem produzido segundo as especificações do consu-
midor», a coisa que não sendo pré -fabricada, é produzida 
com base numa escolha individual ou numa decisão do 
consumidor;
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c) «Consumidor», a pessoa singular que atue com fins 
que não se integrem no âmbito da sua atividade comercial, 
industrial, artesanal ou profissional;

d) «Conteúdo digital», os dados produzidos e forne-
cidos em formato digital, designadamente programas e 
aplicações de computador, jogos, músicas, vídeos ou textos 
independentemente de o acesso aos mesmos ser feito por 
descarregamento ou streaming, a partir de um suporte 
material ou de qualquer outro meio;

e) «Contrato acessório», contrato ao abrigo do qual o 
consumidor adquire bens ou serviços no âmbito de um 
contrato à distância ou de um contrato celebrado fora do 
estabelecimento comercial, quando os bens ou serviços são 
fornecidos pelo profissional ou por um terceiro com base 
em acordo entre esse terceiro e o profissional;

f) «Contrato celebrado à distância», um contrato celebrado 
entre o consumidor e o fornecedor de bens ou o prestador de 
serviços sem presença física simultânea de ambos, e integrado 
num sistema de venda ou prestação de serviços organizado 
para o comércio à distância mediante a utilização exclusiva 
de uma ou mais técnicas de comunicação à distância até 
à celebração do contrato, incluindo a própria celebração;

g) «Contrato celebrado fora do estabelecimento comer-
cial», o contrato que é celebrado na presença física simul-
tânea do fornecedor de bens ou do prestador de serviços 
e do consumidor em local que não seja o estabelecimento 
comercial daquele, incluindo os casos em que é o consumi-
dor a fazer uma proposta contratual, incluindo os contratos:

i) Celebrados no estabelecimento comercial do pro-
fissional ou através de quaisquer meios de comunicação 
à distância imediatamente após o consumidor ter sido, 
pessoal e individualmente, contactado num local que não 
seja o estabelecimento comercial do fornecedor de bens 
ou prestador de serviços;

ii) Celebrados no domicílio do consumidor;
iii) Celebrados no local de trabalho do consumidor;
iv) Celebrados em reuniões em que a oferta de bens 

ou de serviços seja promovida por demonstração perante 
um grupo de pessoas reunidas no domicílio de uma de-
las, a pedido do fornecedor ou do seu representante ou 
mandatário;

v) Celebrados durante uma deslocação organizada pelo 
fornecedor de bens ou prestador de serviços ou por seu 
representante ou mandatário, fora do respetivo estabele-
cimento comercial;

vi) Celebrados no local indicado pelo fornecedor de bens 
ou prestador de serviços, a que o consumidor se desloque, 
por sua conta e risco, na sequência de uma comunicação 
comercial feita pelo fornecedor de bens ou prestador de 
serviços ou pelo seu representante ou mandatário;

h) «Estabelecimento comercial», quaisquer instalações 
imóveis de venda a retalho, onde o fornecedor de bens 
ou prestador de serviços exerça a sua atividade de forma 
permanente, ou quaisquer instalações móveis de venda a 
retalho onde o fornecedor de bens ou prestador de serviços 
exerça a sua atividade de forma habitual;

i) «Fornecedor de bens ou prestador de serviços», a 
pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, que, num 
contrato com um consumidor, atue no âmbito da sua ati-
vidade profissional, ou através de outro profissional, que 
atue em seu nome ou por sua conta;

j) «Leilão», o método de venda em que os bens ou ser-
viços são oferecidos pelo fornecedor aos consumidores, 
que compareçam ou não pessoalmente no local, através 

de um procedimento de licitação transparente dirigido 
por um leiloeiro, e em que o adjudicatário fica vinculado 
à aquisição dos bens ou serviços;

k) «Operador de técnica de comunicação», qualquer 
pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, que tenha 
por atividade profissional disponibilizar a fornecedores 
uma ou mais técnicas de comunicação à distância;

l) «Suporte duradouro», qualquer instrumento, desig-
nadamente o papel, a chave Universal Serial Bus (USB), 
o Compact Disc Read -Only Memory (CD -ROM), o Di-
gital Versatile Disc (DVD), os cartões de memória ou o 
disco rígido do computador, que permita ao consumidor 
ou ao fornecedor de bens ou prestador do serviço armaze-
nar informações que lhe sejam pessoalmente dirigidas, e, 
mais tarde, aceder -lhes pelo tempo adequado à finalidade 
das informações, e que possibilite a respetiva reprodução 
inalterada;

m) «Técnica de comunicação à distância», qualquer 
meio que, sem a presença física e simultânea do fornecedor 
de bens ou prestador do serviço e do consumidor, possa 
ser utilizado tendo em vista a celebração do contrato entre 
as referidas partes.

CAPÍTULO II

Dos contratos celebrados à distância e dos contratos 
celebrados fora do estabelecimento comercial

Artigo 4.º
Informação pré -contratual nos contratos celebrados

à distância ou celebrados fora do estabelecimento comercial

1 — Antes de o consumidor se vincular a um contrato 
celebrado à distância ou fora do estabelecimento comer-
cial, ou por uma proposta correspondente, o fornecedor 
de bens ou prestador de serviços deve facultar -lhe, em 
tempo útil e de forma clara e compreensível, as seguintes 
informações:

a) Identidade do fornecedor de bens ou do prestador de 
serviços, incluindo o nome, a firma ou denominação social, 
o endereço físico onde se encontra estabelecido, o número 
de telefone e de telecópia e o endereço eletrónico, caso 
existam, de modo a permitir ao consumidor contactá -lo e 
comunicar com aquele de forma rápida e eficaz;

b) Quando aplicável, o endereço físico e identidade do 
profissional que atue por conta ou em nome do fornecedor 
de bens ou prestador de serviços;

c) Características essenciais do bem ou serviço, na me-
dida adequada ao suporte utilizado e ao bem ou serviço 
objeto do contrato;

d) Preço total do bem ou serviço, incluindo taxas e 
impostos, encargos suplementares de transporte, despesas 
postais ou de entrega ou quaisquer outros encargos que no 
caso caibam;

e) O modo de cálculo do preço, incluindo tudo o que se 
refira a quaisquer encargos suplementares de transporte, 
de entrega e postais, e quaisquer outros custos, quando 
a natureza do bem ou serviço não permita o cálculo em 
momento anterior à celebração do contrato;

f) A indicação de que podem ser devidos encargos su-
plementares de transporte, de entrega e postais, e quaisquer 
outros custos, quando tais encargos não possam ser razoa-
velmente calculados antes da celebração do contrato;

g) O preço total, que deve incluir os custos totais, por 
período de faturação, no caso de um contrato de duração 
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indeterminada ou que inclua uma assinatura de periodi-
cidade;

h) O preço total equivalente à totalidade dos encargos 
mensais ou de outra periodicidade, no caso de um contrato 
com uma tarifa fixa, devendo ser comunicado o modo de 
cálculo do preço quando for impossível o seu cálculo em 
momento anterior à celebração do contrato;

i) Modalidades de pagamento, de entrega, de execução, a 
data -limite em que o profissional se compromete a entregar 
o bem ou a prestar o serviço, e, se for o caso, o sistema de 
tratamento de reclamações dos consumidores pelo forne-
cedor de bens ou prestador de serviços;

j) Quando seja o caso, a existência do direito de livre 
resolução do contrato, o respetivo prazo e o procedimento 
para o exercício do direito, nos termos dos artigos 10.º 
e 11.º com entrega do formulário de livre resolução cons-
tante da parte B do anexo ao presente decreto -lei, do qual 
faz parte integrante;

l) Quando seja o caso, a indicação de que o consumi-
dor suporta os custos da devolução dos bens em caso de 
exercício do direito de livre resolução e o montante desses 
custos, se os bens, pela sua natureza, não puderem ser 
devolvidos normalmente pelo correio normal;

m) A obrigação de o consumidor pagar ao prestador de 
serviços um determinado montante, proporcional ao ser-
viço já prestado, sempre que o consumidor exerça o direito 
de livre resolução depois de ter apresentado o pedido a que 
se refere o artigo 15.º;

n) Quando não haja direito de livre resolução, nos ter-
mos do artigo 17.º, a indicação de que o consumidor não 
beneficia desse direito ou, se for caso disso, as circuns-
tâncias em que o consumidor perde o seu direito de livre 
resolução;

o) Custo de utilização da técnica de comunicação à 
distância, quando calculado em referência a uma tarifa 
que não seja a tarifa base;

p) A duração do contrato, quando não seja indefinida 
ou instantânea, ou, em caso de contrato de fornecimento 
de bens ou prestação de serviços de execução continuada 
ou periódica ou de renovação automática, os requisitos 
da denúncia, incluindo, quando for o caso, o regime de 
contrapartidas estabelecidas para a cessação antecipada 
dos contratos sujeitos a períodos contratuais mínimos;

q) A existência e o prazo da garantia de conformidade 
dos bens, quando seja aplicável o regime jurídico da venda 
de bens de consumo constante do Decreto -Lei n.º 67/2003, 
de 8 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 84/2008, de 
21 de maio;

r) A existência e condições de assistência pós -venda, 
de serviços pós -venda e de garantias comerciais quando 
for o caso;

s) A existência de códigos de conduta relevantes, quando 
os haja, e o modo de obter as respetivas cópias;

t) A duração mínima das obrigações dos consumidores 
decorrentes do contrato, quando for o caso;

u) A existência de depósitos ou outras garantias fi-
nanceiras e respetivas condições, a pagar ou prestar 
pelo consumidor a pedido do profissional, quando as 
houver;

v) Sendo o caso, a funcionalidade dos conteúdos digitais, 
incluindo as medidas de proteção técnica;

x) Qualquer interoperabilidade relevante dos conteúdos 
digitais com equipamentos e programas informáticos de 
que o profissional tenha ou possa razoavelmente ter co-
nhecimento, quando for o caso;

z) A possibilidade de acesso a um mecanismo extraju-
dicial de reclamação e recurso a que o profissional esteja 
vinculado e o modo de acesso a esse mesmo mecanismo, 
quando for o caso.

2 — As informações determinadas nas alíneas j), l) e m) 
do número anterior podem ser prestadas mediante o modelo 
de informação sobre o direito de livre resolução constante 
da parte A do anexo ao presente decreto -lei, do qual faz 
parte integrante, considerando -se que o fornecedor de bens 
ou prestador de serviços cumpriu o dever de informação 
quanto a esses elementos, se tiver entregue essas instruções 
ao consumidor corretamente preenchidas.

3 — As informações a que se refere o n.º 1 integram o 
contrato celebrado à distância ou fora do estabelecimento 
comercial, não podendo o respetivo conteúdo ser alterado, 
salvo acordo expresso das partes em contrário anterior à 
celebração do contrato.

4 — Em caso de incumprimento do dever de informação 
quanto aos encargos suplementares ou outros custos refe-
ridos nas alíneas d), e), f), g) e h) ou quanto aos custos de 
devolução dos bens referidos na alínea l), ambas do n.º 1, 
o consumidor fica desobrigado desses custos ou encargos.

5 — As informações a que se refere o n.º 1 são, no caso 
dos contratos celebrados fora do estabelecimento comer-
cial, fornecidas em papel ou, se o consumidor concordar, 
noutro suporte duradouro.

6 — No caso de leilões, as informações previstas nas 
alíneas a) e b) do n.º 1 podem ser substituídas pelos ele-
mentos equivalentes relativos ao leiloeiro.

7 — Incumbe ao fornecedor de bens ou prestador de 
serviços a prova do cumprimento dos deveres de infor-
mação estabelecidos no presente artigo.

Artigo 5.º
Requisitos de forma nos contratos celebrados à distância

1 — As informações a que se refere o n.º 1 do artigo 
anterior, devem ser prestadas de forma clara e compre-
ensível por meio adequado à técnica de comunicação à 
distância utilizada, com respeito pelos princípios da boa -fé, 
da lealdade nas transações comerciais e da proteção das 
pessoas incapazes, em especial dos menores.

2 — Quando num contrato celebrado à distância por 
via eletrónica, a encomenda pelo consumidor implicar 
uma obrigação de pagamento, o fornecedor de bens ou 
prestador de serviços deve dar ao consumidor, de forma 
clara e bem visível, e imediatamente antes de o consumi-
dor concluir a encomenda, as informações pré -contratuais 
previstas nas alíneas c), d), e), f), g), h), p) e t) do n.º 1 do 
artigo anterior.

3 — Para o cumprimento do disposto no número ante-
rior, o fornecedor de bens ou prestador de serviços deve 
garantir que o consumidor, ao concluir a encomenda con-
firma, de forma expressa e consciente, que a encomenda 
implica a obrigação de pagamento.

4 — Quando a conclusão da encomenda implicar a ati-
vação de um botão ou função semelhante, o botão ou a 
referida função é identificada de forma facilmente legível, 
apenas com a expressão «encomenda com obrigação de 
pagar» ou uma formulação correspondente e inequívoca, 
que indique que a realização da encomenda implica uma 
obrigação de pagamento ao profissional.

5 — Sem prejuízo do dever de comunicação das restan-
tes informações de acordo com o meio de comunicação à 
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distância utilizado, quando o contrato for celebrado através 
de um meio de comunicação à distância com espaço ou 
tempo limitados para divulgar a informação, o fornecedor 
de bens ou prestador de serviços deve facultar, nesse meio 
específico e antes da celebração do contrato, pelo menos, 
as informações pré -contratuais exigidas pelas alíneas a), 
c), d), e), f), g), h), j) e p) do n.º 1 do artigo anterior.

6 — Em caso de comunicação por via telefónica, a iden-
tidade do fornecedor do bem ou prestador de serviços ou 
do profissional que atue em seu nome ou por sua conta 
e o objetivo comercial da chamada devem ser explicita-
mente comunicados no início de qualquer contacto com 
o consumidor.

7 — Quando o contrato for celebrado por telefone, o 
consumidor só fica vinculado depois de assinar a oferta 
ou enviar o seu consentimento escrito ao fornecedor de 
bens ou prestador de serviços.

8 — Se o fornecedor de bens ou prestador de serviços 
não observar o disposto nos n.os 2, 3 e 4, o consumidor não 
fica vinculado ao contrato.

Artigo 6.º
Confirmação da celebração do contrato celebrado à distância

1 — O fornecedor de bens ou prestador de serviços 
deve confirmar a celebração do contrato à distância no 
prazo de cinco dias contados dessa celebração e, o mais 
tardar, no momento da entrega do bem ou antes do início 
da prestação do serviço.

2 — A confirmação do contrato a que se refere o nú-
mero anterior realiza -se com a entrega ao consumidor das 
informações pré -contratuais previstas no n.º 1 do artigo 4.º 
em suporte duradouro.

3 — Encontra -se dispensado do dever de confirmação 
do contrato o fornecedor de bens ou prestador de ser-
viços que, antes da celebração do contrato, forneça ao 
consumidor as informações pré -contratuais em suporte 
duradouro.

Artigo 7.º
Restrições nos sítios na internet

Nos sítios na Internet dedicados ao comércio eletrónico 
é obrigatória a indicação, de forma clara e legível, o mais 
tardar no início do processo de encomenda, da eventual 
existência de restrições geográficas ou outras à entrega e 
aos meios de pagamento aceites.

Artigo 8.º
Restrições à utilização de determinadas técnicas

de comunicação à distância

O envio de comunicações não solicitadas através da 
utilização de técnicas de comunicação à distância depende 
do consentimento prévio expresso do consumidor, nos 
termos da Lei n.º 46/2012, de 29 de agosto.

Artigo 9.º
Requisitos de forma nos contratos

celebrados fora do estabelecimento comercial

1 — O contrato celebrado fora do estabelecimento 
comercial é reduzido a escrito e deve, sob pena de nuli-
dade, conter, de forma clara e compreensível e na língua 
portuguesa, as informações determinadas pelo artigo 4.º

2 — O fornecedor de bens ou prestador de serviços deve 
entregar ao consumidor uma cópia do contrato assinado ou 
a confirmação do contrato em papel ou, se o consumidor 
concordar, noutro suporte duradouro, incluindo, se for caso 
disso, a confirmação do consentimento prévio e expresso 
do consumidor e o seu reconhecimento, nos termos da 
alínea l) do n.º 1 do artigo 17.º

Artigo 10.º
Direito de livre resolução nos contratos

celebrados à distância ou celebrados fora do estabelecimento

1 — O consumidor tem o direito de resolver o contrato 
sem incorrer em quaisquer custos, para além dos estabe-
lecidos no n.º 3 do artigo 12.º e no artigo 13.º quando for 
caso disso, e sem necessidade de indicar o motivo, no prazo 
de 14 dias a contar:

a) Do dia da celebração do contrato, no caso dos con-
tratos de prestação de serviços;

b) Do dia em que o consumidor ou um terceiro, com 
exceção do transportador, indicado pelo consumidor ad-
quira a posse física dos bens, no caso dos contratos de 
compra e venda, ou:

i) Do dia em que o consumidor ou um terceiro, com ex-
ceção do transportador, indicado pelo consumidor adquira a 
posse física do último bem, no caso de vários bens encomen-
dados pelo consumidor numa única encomenda e entregues 
separadamente,

ii) Do dia em que o consumidor ou um terceiro, com ex-
ceção do transportador, indicado pelo consumidor adquira a 
posse física do último lote ou elemento, no caso da entrega 
de um bem que consista em diversos lotes ou elementos,

iii) Do dia em que o consumidor ou um terceiro por ele 
indicado, que não seja o transportador, adquira a posse 
física do primeiro bem, no caso dos contratos de entrega 
periódica de bens durante um determinado período;

c) Do dia da celebração do contrato, no caso dos con-
tratos de fornecimento de água, gás ou eletricidade, que 
não estejam à venda em volume ou quantidade limitados, 
de aquecimento urbano ou de conteúdos digitais que não 
sejam fornecidos num suporte material.

2 — Se o fornecedor de bens ou prestador de serviços 
não cumprir o dever de informação pré -contratual deter-
minado na alínea j) do n.º 1 do artigo 4.º, o prazo para o 
exercício do direito de livre resolução é de 12 meses a 
contar da data do termo do prazo inicial a que se refere o 
número anterior.

3 — Se, no decurso do prazo previsto no número ante-
rior, o fornecedor de bens ou prestador de serviços cumprir 
o dever de informação pré -contratual a que se refere a 
alínea j) do n.º 1 do artigo 4.º, o consumidor dispõe de 
14 dias para resolver o contrato a partir da data de receção 
dessa informação.

4 — O disposto no n.º 1 não impede a fixação, entre as 
partes, de prazo mais alargado para o exercício do direito 
de livre resolução.

5 — O disposto no presente artigo não dispensa o cum-
primento das regras legais relativas ao dever de ligação à 
rede pública de abastecimento de água e à utilização de 
captações de água para consumo humano, nos termos do 
disposto no Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, 
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alterado pelo Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, e 
no Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio.

Artigo 11.º
Exercício e efeitos do direito de livre resolução

1 — O consumidor pode exercer o seu direito de livre 
resolução através do envio do modelo de «Livre resolução» 
constante da parte B do anexo ao presente decreto -lei, 
ou através de qualquer outra declaração inequívoca de 
resolução do contrato.

2 — Para efeitos do presente decreto -lei considera -se 
inequívoca a declaração em que o consumidor comunica, 
por palavras suas, a decisão de resolver o contrato desig-
nadamente por carta, por contacto telefónico, pela devo-
lução do bem ou por outro meio suscetível de prova, nos 
termos gerais.

3 — Considera -se exercido o direito de livre resolução 
pelo consumidor dentro do prazo quando a declaração de 
resolução é enviada antes do termo dos prazos referidos 
no artigo anterior.

4 — Quando no sítio na Internet do fornecedor de bens 
ou prestador de serviços seja possibilitada a livre resolu-
ção por via eletrónica e o consumidor utilizar essa via, o 
fornecedor de bens ou prestador de serviços, acusa, no 
prazo de 24 horas, ao consumidor a receção da declaração 
de resolução em suporte duradouro.

5 — Incumbe ao consumidor a prova de que exerceu o di-
reito de livre resolução, nos termos do presente decreto -lei.

6 — O exercício do direito de livre resolução extingue 
as obrigações de execução do contrato e toda a eficácia 
da proposta contratual, quando o consumidor tenha feito 
tal proposta.

7 — São nulas as cláusulas contratuais que imponham 
ao consumidor uma penalização pelo exercício do direito 
de livre resolução ou estabeleçam a renúncia ao mesmo.

Artigo 12.º
Obrigações do fornecedor de bens

ou prestador de serviços decorrentes da livre resolução

1 — No prazo de 14 dias a contar da data em que for 
informado da decisão de resolução do contrato, o forne-
cedor de bens ou prestador de serviços deve reembolsar o 
consumidor de todos os pagamentos recebidos, incluindo 
os custos de entrega do bem nos termos do n.º 2 do ar-
tigo 13.º

2 — O reembolso dos pagamentos deve ser feito através 
do mesmo meio de pagamento que tiver sido utilizado pelo 
consumidor na transação inicial, salvo acordo expresso 
em contrário e desde que o consumidor não incorra em 
quaisquer custos como consequência do reembolso.

3 — O fornecedor do bem não é obrigado a reembolsar 
os custos adicionais de entrega quando o consumidor soli-
citar, expressamente, uma modalidade de entrega diferente 
e mais onerosa do que a modalidade comummente aceite 
e menos onerosa proposta pelo fornecedor do bem.

4 — Excetuados os casos em que o fornecedor se ofe-
reça para recolher ele próprio os bens, só é permitida a 
retenção do reembolso enquanto os bens não forem rece-
bidos ou enquanto o consumidor não apresentar prova da 
devolução do bem.

5 — Quando o bem entregue no domicílio do consumi-
dor no momento da celebração de um contrato celebrado 
fora do estabelecimento comercial, não puder, pela sua 

natureza ou dimensão, ser devolvido por correio, incumbe 
ao fornecedor recolher o bem e suportar o respetivo custo.

6 — O incumprimento da obrigação de reembolso den-
tro do prazo previsto no n.º 1, obriga o fornecedor de bens 
ou prestador de serviços a devolver em dobro, no prazo de 
15 dias úteis, os montantes pagos pelo consumidor, sem 
prejuízo do direito do consumidor a indemnização por 
danos patrimoniais e não patrimoniais.

Artigo 13.º
Obrigações do consumidor

decorrentes da livre resolução do contrato

1 — Caso o fornecedor de bens não se ofereça para 
recolher ele próprio o bem, o consumidor deve no prazo 
de 14 dias a contar da data em que tiver comunicado a sua 
decisão de resolução do contrato nos termos do artigo 10.º, 
devolver ou entregar o bem ao fornecedor de bens ou a 
uma pessoa autorizada para o efeito.

2 — Incumbe ao consumidor suportar o custo da devo-
lução do bem, exceto nos seguintes casos:

a) Quando o fornecedor acordar em suportar esse custo; 
ou

b) Quando o consumidor não tiver sido previamente 
informado pelo fornecedor do bem que tem o dever de 
pagar os custos de devolução.

3 — O consumidor deve conservar os bens de modo a 
poder restituí -los nas devidas condições de utilização, no 
prazo previsto no n.º 1, ao fornecedor ou à pessoa para tal 
designada no contrato.

4 — O consumidor não incorre em responsabilidade 
alguma pelo exercício do direito de livre resolução, salvo 
o disposto no n.º 3 do artigo anterior.

Artigo 14.º
Inspeção e manipulação do bem

1 — O exercício do direito de livre resolução não preju-
dica o direito de o consumidor inspecionar, com o devido 
cuidado, a natureza, as características e o funcionamento 
do bem.

2 — O consumidor pode ser responsabilizado pela de-
preciação do bem, se a manipulação efetuada para inspe-
cionar a natureza, as características e o funcionamento 
desse bem exceder a manipulação que habitualmente é 
admitida em estabelecimento comercial.

3 — Em caso algum, o consumidor é responsabilizado 
pela depreciação do bem quando o fornecedor não o tiver 
informado do seu direito de livre resolução.

Artigo 15.º
Prestação de serviços durante o período de livre resolução

1 — Sempre que o consumidor pretenda que a prestação 
do serviço se inicie durante o prazo previsto no artigo 10.º, 
o prestador do serviço deve exigir que o consumidor apre-
sente um pedido expresso através de suporte duradouro.

2 — Se o consumidor exercer o direito de livre reso-
lução, após ter apresentado o pedido previsto no número 
anterior, deve ser pago ao prestador do serviço um mon-
tante proporcional ao que foi efetivamente prestado até 
ao momento da comunicação da resolução, em relação ao 
conjunto das prestações previstas no contrato.
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3 — O montante proporcional a que se refere o número 
anterior é calculado com base no preço contratual total.

4 — Se o preço total for excessivo, o montante propor-
cional é calculado com base no valor de mercado do que 
foi prestado.

5 — O consumidor não suporta quaisquer custos:

a) Relativos à execução dos serviços durante o prazo 
de livre resolução, se:

i) O prestador do serviço não tiver cumprido o dever 
de informação pré -contratual previsto nas alíneas h) ou j) 
do n.º 1 do artigo 4.º, ou

ii) O consumidor não tiver solicitado expressamente o 
início do serviço durante o prazo de livre resolução; ou

b) Relativos ao fornecimento, na totalidade ou em parte, 
de conteúdos digitais que não sejam fornecidos num su-
porte material, se:

i) O consumidor não tiver dado o seu consentimento 
prévio para que a execução tenha início antes do fim do 
prazo de 14 dias referido no artigo 10.º,

ii) O consumidor não tiver reconhecido que perde o seu 
direito de livre resolução ao dar o seu consentimento, ou

iii) O fornecedor de bens não tiver fornecido a confir-
mação do consentimento prévio e expresso do consumidor.

6 — O presente artigo aplica -se aos contratos de for-
necimento de água, gás ou eletricidade, caso não sejam 
postos à venda em volume ou quantidade limitados, ou 
de aquecimento urbano.

Artigo 16.º
Efeito do exercício do direito

de livre resolução nos contratos acessórios

Sem prejuízo do disposto no Decreto -Lei n.º 133/2009, 
de 2 de junho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 72 -A/2010, 
de 17 de junho, e 42 -A/2013, de 28 de março, o exercí-
cio do direito de livre resolução nos termos do presente 
decreto -lei implica, a resolução automática dos contratos 
acessórios ao contrato celebrado à distância ou do contrato 
celebrado fora do estabelecimento comercial sem direito a 
indemnização ou pagamento de quaisquer encargos exce-
tuados os casos previstos nos artigos 11.º e 12.º

Artigo 17.º
Exceções ao direito de livre resolução

1 — Salvo acordo das partes em contrário, o consumidor 
não pode resolver livremente os contratos de:

a) Prestação de serviços, quando:

i) Os serviços tenham sido integralmente prestados após 
o prévio consentimento expresso do consumidor, nos ter-
mos do artigo 15.º; e

ii) O consumidor reconheça que perde o direito de livre 
resolução se o contrato tiver sido plenamente executado 
pelo profissional nesse caso;

b) Fornecimento de bens ou de prestação de serviços 
cujo preço dependa de flutuações de taxas do mercado 
financeiro que o fornecedor de bens ou prestador de ser-
viços não possa controlar e que possam ocorrer durante o 
prazo de livre resolução;

c) Fornecimento de bens confecionados de acordo com 
especificações do consumidor ou manifestamente perso-
nalizados;

d) Fornecimento de bens que, por natureza, não possam 
ser reenviados ou sejam suscetíveis de se deteriorarem ou 
de ficarem rapidamente fora de prazo;

e) Fornecimento de bens selados não suscetíveis de 
devolução, por motivos de proteção da saúde ou de higiene 
quando abertos após a entrega;

f) Fornecimento de bens que, após a sua entrega e por 
natureza, fiquem inseparavelmente misturados com outros 
artigos;

g) Fornecimento de bebidas alcoólicas cujo preço te-
nha sido acordado aquando da celebração do contrato de 
compra e venda, cuja entrega apenas possa ser feita após 
um período de 30 dias, e cujo valor real dependa de flu-
tuações do mercado que não podem ser controladas pelo 
profissional;

h) Fornecimento de gravações áudio ou vídeo seladas 
ou de programas informáticos selados, a que o consumidor 
tenha retirado o selo de garantia de inviolabilidade após 
a entrega;

i) Fornecimento de um jornal, periódico ou revista, com 
exceção dos contratos de assinatura para o envio dessas 
publicações;

j) Celebrados em leilão;
k) Fornecimento de alojamento, para fins não residen-

ciais, transporte de bens, serviços de aluguer de automóveis, 
restauração ou serviços relacionados com atividades de 
lazer se o contrato previr uma data ou período de execução 
específicos;

l) Fornecimento de conteúdos digitais não fornecidos 
em suporte material se:

i) A sua execução tiver início com o consentimento 
prévio e expresso do consumidor; e

ii) O consumidor reconhecer que o seu consentimento 
implica a perda do direito de livre resolução;

m) Prestação de serviços de reparação ou de manutenção 
a executar no domicílio do consumidor, a pedido deste.

2 — No caso dos contratos previstos na alínea m) do 
número anterior, é aplicável o direito de livre resolução 
relativamente a serviços prestados além dos especifica-
mente solicitados pelo consumidor ou a fornecimento de 
bens diferentes das peças de substituição imprescindíveis 
para efetuar a manutenção ou reparação.

Artigo 18.º
Pagamento por cartão de crédito ou de débito

1 — O preço dos bens ou serviços, objeto de contratos à 
distância, pode ser pago através da utilização de qualquer 
meio de pagamento idóneo, incluindo cartão de crédito 
ou de débito.

2 — Sempre que haja utilização fraudulenta de um car-
tão de crédito ou de débito por outrem, o consumidor pode 
solicitar a anulação do pagamento efetuado e a consequente 
restituição dos montantes debitados para pagamento.

3 — A restituição a que se refere o número anterior 
incumbe à entidade bancária ou financeira emissora do 
aludido cartão, através de crédito em conta ou, caso não 
seja possível, por qualquer outro meio adequado, no prazo 
máximo de 60 dias a contar da data em que este formulou 
fundamentadamente o pedido.
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4 — O dever de restituição ao consumidor não prejudica 
o direito de regresso da entidade bancária ou financeira 
contra os autores da fraude ou contra o fornecedor do bem 
ou do serviço, quando se demonstre que este conhecia ou, 
atentas as circunstâncias do caso, devesse conhecer que 
tal utilização era fraudulenta.

5 — É nula qualquer disposição contrária ao regime 
constante dos n.os 2, 3 e 4.

Artigo 19.º
Execução do contrato celebrado à distância

1 — Salvo acordo em contrário entre as partes, o forne-
cedor de bens ou prestador de serviços deve dar cumpri-
mento à encomenda no prazo máximo de 30 dias, a contar 
do dia seguinte à celebração do contrato.

2 — Em caso de incumprimento do contrato devido 
a indisponibilidade do bem ou serviço encomendado, o 
fornecedor de bens ou prestador de serviços deve informar 
o consumidor desse facto e reembolsá -lo dos montantes 
pagos, no prazo máximo de 30 dias a contar da data do 
conhecimento daquela indisponibilidade.

3 — Decorrido o prazo previsto no número anterior sem 
que o consumidor tenha sido reembolsado dos montantes 
pagos, o fornecedor fica obrigado a devolver em dobro, no 
prazo de 15 dias úteis, os montantes pagos pelo consumi-
dor, sem prejuízo do seu direito à indemnização por danos 
patrimoniais e não patrimoniais que possa ter lugar.

4 — O fornecedor pode, contudo, fornecer um bem ou 
prestar um serviço ao consumidor de qualidade e preço 
equivalentes, desde que essa possibilidade tenha sido pre-
vista antes da celebração do contrato ou no próprio contrato 
e o consumidor o tenha consentido expressamente, e aquele 
informe por escrito o consumidor da responsabilidade pelas 
despesas de devolução previstas no número seguinte.

5 — Na situação prevista no número anterior, caso o 
consumidor venha a optar pelo exercício do direito de 
livre resolução, as despesas de devolução ficam a cargo 
do fornecedor.

Artigo 20.º
Identificação do fornecedor ou seus representantes

1 — As empresas que disponham de serviços de distri-
buição comercial ao domicílio devem elaborar e manter 
atualizada uma relação dos colaboradores que, em seu 
nome, apresentam as propostas, preparam ou concluam 
os contratos no domicílio do consumidor.

2 — A relação dos colaboradores e os contratos refe-
ridos no número anterior devem ser facultados, sempre 
que solicitados, a qualquer entidade oficial no exercício 
das suas competências, designadamente à Direção -Geral 
das Atividades Económicas, à Autoridade da Concorrên-
cia e à Autoridade de Segurança Alimentar e Económica 
(ASAE).

3 — As empresas referidas no n.º 1 devem igualmente 
habilitar os seus colaboradores com os documentos ade-
quados à sua completa identificação, os quais devem ser 
sempre exibidos perante o consumidor.

Artigo 21.º
Conteúdo dos catálogos e outros suportes

1 — Quando o contrato celebrado fora do estabelecimento 
comercial seja acompanhado ou precedido da divulgação de 

catálogos, revistas ou qualquer outro meio gráfico ou audio-
visual, devem os mesmos conter os seguintes elementos:

a) Elementos identificativos da empresa fornecedora;
b) Indicação das características essenciais do bem ou 

serviço objeto do contrato;
c) Preço total, forma e condições de pagamento;
d) Forma, lugar e prazos de entrega dos bens ou da 

prestação do serviço;
e) Regime de garantia e de assistência pós -venda quando 

a natureza do bem o justifique, com indicação do local 
onde se podem efetuar e para o qual o consumidor possa 
dirigir as suas reclamações;

f) Se aplicável, informação sobre a existência do direito 
de livre resolução com indicação do prazo e modo do seu 
exercício.

2 — Não se aplica o disposto no número anterior às 
mensagens publicitárias genéricas que não envolvam uma 
proposta concreta para aquisição de um bem ou a prestação 
de um serviço.

CAPÍTULO III

Outras modalidades de venda

Artigo 22.º
Venda automática

1 — Para efeitos do disposto no presente capítulo, a 
venda automática consiste na colocação de um bem ou 
serviço à disposição do consumidor para que este o adquira 
mediante a utilização de qualquer tipo de mecanismo, com 
o pagamento antecipado do seu preço.

2 — A atividade de venda automática deve obedecer à 
legislação aplicável à venda a retalho do bem ou à pres-
tação de serviço em causa, nomeadamente em termos de 
indicação de preços, rotulagem, embalagem, características 
e condições higiossanitárias dos bens.

Artigo 23.º
Características do equipamento

1 — Todo o equipamento destinado à venda automática 
de bens e serviços deve permitir a recuperação da impor-
tância introduzida em caso de não fornecimento do bem 
ou serviço solicitado.

2 — No equipamento destinado à venda automática 
devem estar afixadas, de forma clara e perfeitamente 
legível, as seguintes informações:

a) Identificação da empresa comercial proprietária do 
equipamento, com o nome da firma, sede, número da ma-
trícula na conservatória do registo comercial competente 
e número de identificação fiscal;

b) Identidade da empresa responsável pelo fornecimento 
do bem ou prestação de serviço;

c) Endereço, número de telefone e contactos expeditos 
que permitam solucionar, rápida e eficazmente, as even-
tuais reclamações apresentadas pelo consumidor;

d) Identificação do bem ou serviço;
e) Preço por unidade;
f) Instruções de manuseamento e, ainda, sobre a forma 

de recuperação do pagamento no caso de não fornecimento 
do bem ou serviço solicitado.
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Artigo 24.º
Responsabilidade

Nos casos em que os equipamentos destinados à venda 
automática se encontrem instalados num local pertencente 
a uma entidade pública ou privada, é solidária, entre o 
proprietário do equipamento e o titular do espaço onde se 
encontra instalado:

a) A responsabilidade pela restituição ao consumidor 
da importância por este introduzida na máquina, no caso 
do não fornecimento do bem ou serviço solicitado ou de 
deficiência de funcionamento do mecanismo afeto a tal 
restituição, bem como pela entrega da importância re-
manescente do preço, no caso de fornecimento do bem 
ou serviço;

b) A responsabilidade pelo cumprimento das obrigações 
previstas no n.º 2 do artigo 23.º

Artigo 25.º
Vendas especiais esporádicas

1 — Para efeitos do presente capítulo, consideram -se ven-
das especiais esporádicas as realizadas de forma ocasional 
fora dos estabelecimentos comerciais, em instalações ou 
espaços privados especialmente contratados ou disponibi-
lizados para esse efeito.

2 — Às vendas referidas no número anterior aplica -se, 
com as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 10.º 
e 11.º

Artigo 26.º
Comunicação prévia

1 — As vendas especiais esporádicas ficam sujeitas a 
comunicação prévia à ASAE.

2 — A comunicação prevista no número anterior deve 
ser realizada até oito dias antes da data prevista para o iní-
cio das vendas, através de uma mera comunicação prévia 
no balcão único eletrónico dos serviços, ou por correio 
eletrónico enviado para a ASAE, em caso de indisponibi-
lidade do balcão, do qual constem:

a) Identificação do promotor e da sua firma;
b) Endereço do promotor;
c) Número de inscrição do promotor no Registo Nacio-

nal de Pessoas Coletivas;
d) Identificação dos bens e serviços a comercializar;
e) Identificação completa do local onde vão ocorrer as 

vendas;
f) Indicação da data prevista para o início e fim da ocor-

rência.

CAPÍTULO IV

Práticas proibidas

Artigo 27.º
Vendas ligadas

1 — É proibido subordinar a venda de um bem ou a 
prestação de um serviço à aquisição pelo consumidor de 
um outro bem ou serviço junto do fornecedor ou de quem 
este designar.

2 — O disposto no número anterior não se aplica sempre 
que estejam em causa bens ou serviços que, pelas suas 

características, se encontrem entre si numa relação de 
complementaridade e esta relação seja de molde a justificar 
o seu fornecimento em conjunto.

Artigo 28.º
Fornecimento de bens não solicitados

1 — É proibida a cobrança de qualquer tipo de paga-
mento relativo a fornecimento não solicitado de bens, água, 
gás, eletricidade, aquecimento urbano ou conteúdos digitais 
ou a prestação de serviços não solicitada pelo consumidor, 
exceto no caso de bens ou serviços de substituição forne-
cidos em conformidade com o n.º 4 do artigo 19.º

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a 
ausência de resposta do consumidor na sequência do for-
necimento ou da prestação não solicitados não vale como 
consentimento.

Artigo 29.º
Imperatividade

1 — Sem prejuízo do disposto no Decreto -Lei n.º 446/85, 
de 25 de outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 220/95, 
de 31 de agosto, 249/99, de 7 de julho, e 323/2001, de 17 de 
dezembro, são absolutamente proibidas as cláusulas que, 
direta ou indiretamente, excluam ou limitem os direitos 
dos consumidores previstos no presente decreto -lei.

2 — Têm -se por não escritas as cláusulas que estabe-
leçam a renúncia dos consumidores aos direitos previstos 
no presente decreto -lei, assim como as que estipulem uma 
indemnização ou penalização de qualquer tipo no caso de 
o consumidor exercer aqueles direitos.

CAPÍTULO V

Fiscalização, contraordenações e sanções

Artigo 30.º
Fiscalização, instrução dos processos e aplicação de coimas

1 — Compete à ASAE, a fiscalização do cumprimento 
do disposto no presente decreto -lei e a instrução dos res-
petivos processos de contraordenação.

2 — A decisão de aplicação das coimas e sanções aces-
sórias compete ao inspetor -geral da ASAE.

3 — O produto das coimas aplicadas reverte em:
a) 60 % para o Estado;
b) 40 % para a entidade que proceder à instrução do 

processo e à aplicação da respetiva coima.

Artigo 31.º
Contraordenações

1 — Constituem contraordenações, quando cometidas 
por pessoa singular:

a) As infrações ao disposto no artigo 7.º, no artigo 8.º, no 
n.º 2 do artigo 12.º, no n.º 1 do artigo 19.º, no artigo 20.º, e 
no artigo 23.º, sendo puníveis com coima entre 250,00 EUR 
e 1 000,00 EUR;

b) As infrações ao disposto no artigo 4.º, nos n.os 1 a 
6 do artigo 5.º, no artigo 6.º, no artigo 9.º, no artigo 10.º, 
no n.º 4 do artigo 11.º, nos n.os 1, 4, 5 e 6 do artigo 12.º, o 
artigo 21.º, no artigo 26.º, sendo puníveis com coima entre 
400,00 EUR e 2 000,00 EUR;
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c) As infrações ao disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 19.º, 
no n.º 1 do artigo 27.º, e no n.º 1 do artigo 28.º, sendo pu-
níveis com coima entre 500,00 EUR e 3 700,00 EUR.

2 — Constituem contraordenações, quando cometidas 
por pessoa coletiva:

a) As infrações ao disposto no artigo 7.º, no ar-
tigo 8.º, no n.º 2 do artigo 12.º, no n.º 1 do artigo 19.º, no 
artigo 20.º, e no artigo 23.º, sendo puníveis com coima 
entre 1 500,00 EUR e 8 000,00 EUR;

b) As infrações ao disposto no artigo 4.º, nos n.os 1 a 6 
do artigo 5.º, no artigo 6.º, no artigo 9.º, no artigo 10.º, no 
n.º 4 do artigo 11.º, nos n.os 1, 4, 5 e 6 do artigo 12.º, no 
artigo 21.º, no artigo 26.º, sendo puníveis com coima entre 
2 500,00 EUR e 25 000,00 EUR;

c) As infrações ao disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 19.º, 
no n.º 1 do artigo 27.º, e no n.º 1 do artigo 28.º, sendo pu-
níveis com coima entre 3 500,00 EUR e 35 000,00 EUR.

3 — A tentativa e a negligência são puníveis, sendo os 
limites mínimos e máximos da coima aplicável reduzidos 
a metade.

Artigo 32.º
Sanção acessória

No caso das contraordenações previstas nas alíneas a) 
e b) dos n.os 1 e 2 do artigo anterior, simultaneamente com 
a coima, pode ser aplicada a sanção acessória de perda de 
objetos, nos termos previstos na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 21.º do Regime Geral das Contraordenações, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 33.º
Informação ao consumidor e resolução extrajudicial de litígios

1 — As entidades responsáveis pela aplicação do pre-
sente decreto -lei, devem promover ações destinadas a in-
formar os consumidores sobre os direitos que para eles 
resultam da sua aplicação.

2 — As entidades a que se refere o número anterior 
devem promover o recurso aos mecanismos de resolução 
extrajudicial de conflitos entre profissionais e consu-
midores, resultantes da aplicação do presente decreto-
-lei, na aceção da Lei n.º 24/96, de 31 de julho, alterada 
pela Lei n.º 85/98, de 16 de dezembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 67/2003, de 8 de abril, e pela Lei n.º 10/2013, de 28 
de janeiro.

3 — As entidades referidas no n.º 1 devem incentivar 
os profissionais e os titulares de códigos de conduta a 
informarem os consumidores sobre a existência destes 
códigos.

Artigo 34.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 143/2001, de 26 de abril, 
alterado pelo Decretos -Leis n.os 57/2008, de 26 de março, 
82/2008, de 20 de maio, e 317/2009, de 30 de outubro.

Artigo 35.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia 13 de junho 
de 2014.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
dezembro de 2013. — Pedro Passos Coelho — Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete — António de Magalhães 
Pires de Lima.

Promulgado em 7 de fevereiro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 11 de fevereiro de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere alínea j) do n.º 1 do artigo 4.º)

A. Formulário de informação
sobre o direito de livre resolução

Direito de livre resolução

O consumidor tem o direito de livre resolução do pre-
sente contrato no prazo de 14 dias de calendário, sem 
necessidade de indicar qualquer motivo.

O prazo para exercício do direito de livre resolução 
expira 14 dias a contar do dia seguinte ao dia (1)

A fim de exercer o seu direito de livre resolução, tem 
de nos comunicar (2) a sua decisão de resolução do pre-
sente contrato por meio de uma declaração inequívoca 
(por exemplo, carta enviada pelo correio, fax ou correio 
eletrónico). Pode utilizar o modelo de formulário de reso-
lução, mas tal não é obrigatório. (3)

Para que o prazo de livre resolução seja respeitado, 
basta que a sua comunicação referente ao exercício do 
direito de livre resolução seja enviada antes do termo do 
prazo de resolução.

Efeitos da livre resolução

Em caso de resolução do presente contrato, ser -lhe -ão 
reembolsados todos os pagamentos efetuados, incluindo os 
custos de entrega (com exceção de custos suplementares 
resultantes da sua escolha de uma modalidade de envio 
diferente da modalidade menos onerosa de envio normal 
por nós oferecida), sem demora injustificada e, em qual-
quer caso, o mais tardar 14 dias a contar da data em que 
formos informados da sua decisão de resolução do presente 
contrato. Efetuamos esses reembolsos usando o mesmo 
meio de pagamento que usou na transação inicial, salvo 
acordo expresso em contrário da sua parte; em qualquer 
caso, não incorre em quaisquer custos como consequência 
de tal reembolso

(4)
(5)
(6)

Instruções de preenchimento:
(1) Inserir um dos seguinte textos entre aspas:
a) No caso de um contrato de prestação de serviços 

ou de um contrato de fornecimento de água, de gás ou de 
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eletricidade, caso não sejam postos à venda em volume 
ou quantidade limitados, de aquecimento urbano ou de 
conteúdos digitais que não sejam fornecidos num suporte 
material: «da celebração do contrato.»;

b) No caso de um contrato de compra e venda: «em 
que adquire ou um terceiro por si indicado, que não seja 
o transportador, adquire a posse física dos bens.»;

c) No caso de um contrato em que o consumidor enco-
mendou vários bens numa única encomenda e os bens são 
entregues separadamente: «em que adquire ou um terceiro 
por si indicado, que não seja o transportador, adquire a 
posse física do último bem.»;

d) No caso de um contrato relativo à entrega de um bem 
constituído por vários lotes ou partes: «em que adquire 
ou um terceiro por si indicado, que não seja o transpor-
tador, adquire a posse física do último lote ou da última 
parte.»;

e) No caso de um contrato de entrega periódica de bens 
durante um determinado período: «em que adquire ou 
um terceiro por si indicado, que não seja o transportador, 
adquire a posse física do primeiro bem.».

(2) Inserir aqui o seu nome, endereço geográfico e, even-
tualmente, número de telefone, número de fax e endereço 
de correio eletrónico.

(3) Se der ao consumidor a possibilidade de preencher 
e apresentar por via eletrónica informação sobre a reso-
lução do contrato através do seu sítio Internet, inserir o 
seguinte: «Dispõe também da possibilidade de preencher 
e apresentar por via eletrónica o modelo de formulário de 
livre resolução ou qualquer outra declaração inequívoca de 
resolução através do nosso sítio Internet [inserir endereço 
Internet]. Se fizer uso dessa possibilidade, enviar -lhe -emos 
sem demora, num suporte duradouro (por exemplo, por 
correio eletrónico), um aviso de receção do pedido de 
resolução.».

(4) No caso de um contrato de compra e venda em que 
não se tenha oferecido para recolher os bens em caso de 
livre resolução, inserir o seguinte: «Podemos reter o re-
embolso até termos recebido os bens devolvidos, ou até 
que apresente prova do envio dos bens, consoante o que 
ocorrer primeiro.».

(5) No caso de o consumidor ter recebido bens no âmbito 
do contrato, inserir o seguinte:

a) Inserir:
— «Recolhemos os bens.», ou
— «Deve devolver os bens ou entregar -no -los ou a … 

[insira o nome da pessoa e o endereço geográfico, se for 
caso disso, da pessoa que autoriza a receber os bens], sem 
demora injustificada e o mais tardar 14 dias a contar do 
dia em que nos informar da livre resolução do contrato. 
Considera -se que o prazo é respeitado se devolver os bens 
antes do termo do prazo de 14 dias.»;

b) Inserir:
— «Suportaremos os custos da devolução dos bens.»,
— «Tem de suportar os custos diretos da devolução 

dos bens.»,
— Se, num contrato à distância, não se oferecer para 

suportar os custos da devolução dos bens e se estes, pela 
sua natureza, não puderem ser devolvidos normalmente 
pelo correio: «Tem de suportar os custos diretos da devo-
lução dos bens, … EUR [inserir o montante].»; ou se o 
custo da devolução dos bens não puder ser razoavelmente 

calculado antecipadamente: «Tem de suportar os custos 
diretos da devolução dos bens. Estes custos são estimados 
em aproximadamente … EUR [inserir o montante] no 
máximo.», ou

— Se, num contrato celebrado fora do estabelecimento 
comercial, os bens, pela sua natureza, não puderem ser 
devolvidos normalmente pelo correio e tiverem sido en-
tregues no domicílio do consumidor no momento da ce-
lebração do contrato: «Recolheremos os bens a expensas 
nossas.»;

c) «Só é responsável pela depreciação dos bens que 
decorra de uma manipulação que exceda o necessário para 
verificar a natureza, as características e o funcionamento 
dos bens.».

(6) No caso de um contrato de prestação de serviços 
ou de um contrato de fornecimento de água, gás ou ele-
tricidade, caso não sejam postos à venda em volume ou 
quantidade limitados, ou de aquecimento urbano, inserir o 
seguinte: «Se tiver solicitado que a prestação de serviços 
ou o fornecimento de água/gás/eletricidade/aquecimento 
urbano [riscar o que não interessa] comece durante o prazo 
de livre resolução, pagar -nos -á um montante razoável pro-
porcional ao que lhe foi fornecido até ao momento em que 
nos comunicou a sua resolução do presente contrato, em re-
lação ao conjunto das prestações previstas no contrato.».

B. Modelo de formulário de livre resolução

(só deve preencher e devolver o presente formulário
se quiser resolver o contrato)

— Para [inserir aqui o nome, o endereço geográfico e, 
eventualmente, o número de fax e o endereço de correio 
eletrónico do profissional]:

— Pela presente comunico/comunicamos (*) que re-
solvo/resolvemos (*) do meu/nosso (*) contrato de com-
pra e venda relativo ao seguinte bem/para a prestação do 
seguinte serviço (*)

— Solicitado em (*)/recebido em (*)
— Nome do(s) consumidor(es)
— Endereço do(s) consumidor(es)
— Assinatura do(s) consumidor(es) (só no caso de o 

presente formulário ser notificado em papel)

(*) Riscar o que não interessa 

 Decreto-Lei n.º 25/2014
de 14 de fevereiro

O Decreto-Lei n.º 193/2001, de 26 de junho, estabeleceu 
o regime de acesso e exercício da atividade de presta-
ção de serviços com veículos pronto-socorro. O referido 
decreto-lei instituiu regras específicas de licenciamento, 
pelo que, para além das normas relativas à idoneidade 
dos responsáveis das empresas, foram também estabe-
lecidas novas regras no domínio da capacidade técnica e 
financeira, designadamente no que se refere às condições 
de verificação da aptidão profissional e dos recursos fi-
nanceiros exigidos.

Ademais, tendo em conta que os serviços com veí-
culos pronto-socorro são, em muitos casos prestados de 
forma acessória, foi instituído no mencionado decreto-
lei um registo com a correspondente atribuição de um 
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certificado a essas entidades, por forma a clarificar o 
seu campo de atuação na prestação daqueles serviços 
por conta própria.

Contudo no âmbito do esforço de desburocratização que 
o XIX Governo Constitucional elegeu como prioridade, 
entendeu-se adequado simplificar os requisitos de acesso 
e de exercício à atividade de prestação de serviços com 
veículos pronto-socorro.

A atividade de prestação de serviços por meio de veí-
culos pronto-socorro passa agora a poder ser exercida em 
território nacional, por prestadores aqui estabelecidos, 
mediante mera comunicação prévia à entidade compe-
tente, a qual deverá conter informação relativa à identi-
ficação do prestador de serviço, com indicação do local 
de estabelecimento, entendendo-se como tal as instala-
ções utilizadas para a gestão e operação da atividade e à 
identificação dos veículos pronto-socorro que pretendem 
utilizar, indicando se exercem atividade a título principal 
ou acessório, identificando neste caso a atividade principal 
conexa. Impõe-se igualmente a declaração de regularidade 
da situação contributiva perante a administração tributária 
e a segurança social.

Para além disso, a atividade de prestação de serviços por 
meio de veículos pronto-socorro pode ainda ser exercida 
em território nacional de forma ocasional e esporádica, 
em regime de livre prestação de serviços, por prestado-
res legalmente estabelecidos para a atividade em causa 
noutro Estado-membro da União Europeia ou do Espaço 
Económico Europeu.

Eliminaram-se assim os requisitos de capacidade finan-
ceira, que impunham um capital social ou um património 
de 25 000,00 EUR, e, no âmbito da capacidade técnica, 
a obrigação de contratar um profissional qualificado em 
transporte rodoviário de mercadorias, com requisitos de 
idoneidade criminal, requisitos considerados despropor-
cionadamente restritivos da liberdade de empresa, sem 
adequado arrimo em razão imperiosa de interesse público.

Aproveitou-se ainda a oportunidade para introduzir 
alguns ajustes e clarificações ao decreto-lei, que ora se 
julgam necessárias a sua boa interpretação e aplicação.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto-lei procede à primeira alteração ao 
Decreto-Lei n.º 193/2001, de 26 de junho, que estabelece 
o regime de acesso e exercício da atividade de prestação 
de serviços com veículos pronto-socorro, visando a sua 
simplificação.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 193/2001, de 26 de junho

Os artigos 2.º a 4.º, 10.º, 12.º, 13.º, 15.º a 19.º do De-
creto-Lei n.º 193/2001, de 26 de junho, passam a ter a 
seguinte redação: 

«Artigo 2.º
[…]

1 - São veículos pronto-socorro os que estejam de-
vidamente adaptados para o transporte ou reboque de 

veículos avariados ou sinistrados, assim classificados 
no respetivo documento de identificação automóvel.

2 - […].

Artigo 3.º
[…]

1 - A atividade de prestação de serviços por meio 
de veículos pronto-socorro só pode ser exercida em 
território nacional por prestadores aqui estabelecidos 
que efetuem a mera comunicação prévia referida no 
artigo seguinte.

2 - A atividade de prestação de serviços por meio 
de veículos pronto-socorro pode ainda ser exercida em 
território nacional de forma ocasional e esporádica, em 
regime de livre prestação de serviços, por prestadores 
legalmente estabelecidos noutro Estado-membro da 
União Europeia ou do Espaço Económico Europeu para 
a atividade em causa.

3 - [Revogado].

Artigo 4.º
Mera comunicação prévia

1 - Os prestadores estabelecidos em território nacio-
nal para a prestação de serviços por meio de veículos 
pronto-socorro devem enviar, antes do início da ativi-
dade em causa, mera comunicação prévia ao Instituto 
da Mobilidade e dos Transportes, I.P. (IMT, I.P.), ou 
à autoridade territorialmente competente nas Regiões 
Autónomas dos Açores ou da Madeira, conforme o caso 
aplicável, com:

a) A sua identificação, e indicação do local de es-
tabelecimento, entendendo-se como tal as instalações 
utilizadas para a gestão e operação da atividade;

b) A identificação dos veículos pronto-socorro que 
pretendem utilizar;

c) A indicação do exercício da atividade a título prin-
cipal ou acessório, identificando neste caso a atividade 
principal conexa;

d) Declaração de regularidade da situação contribu-
tiva perante a administração tributária e a segurança 
social.

2 - A comunicação referida no número anterior tem 
validade nacional, independentemente de ser apresen-
tada ao IMT, I.P., ou à autoridade territorialmente com-
petente de uma Região Autónoma.

Artigo 10.º
[…]

1 - Os prestadores de serviços por meio de veículos 
pronto-socorro estabelecidos em território nacional têm 
o dever de comunicar ao IMT, I. P., ou à autoridade 
territorialmente competente de uma Região Autónoma, 
conforme o caso aplicável, no prazo de 30 dias a contar 
da data da sua ocorrência:

a) Qualquer alteração às informações referidas nas 
alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 4.º;

b) A cessação da respetiva atividade em território 
nacional.

2 - [Revogado].
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Artigo 12.º
Veículos pronto-socorro

1 - Os veículos pronto-socorro utilizados pelos pres-
tadores de serviços são homologados pelo IMT, I.P., nos 
termos do Decreto-Lei n.º 16/2010, de 12 de março, 
alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 59/2011, de 5 de maio, 
e 148/2013, de 24 de outubro, ou por organismo con-
génere da União Europeia ou do Espaço Económico 
Europeu, nos termos da legislação aplicável.

2 - Os veículos pronto-socorro utilizados pelos pres-
tadores referidos no n.º 1 do artigo 3.º matriculados em 
Portugal devem ser aprovados pelo IMT, I.P., nos termos 
do disposto no Decreto-Lei n.º 128/2006, de 5 de julho.

3 - Os veículos pronto-socorro referidos no número 
anterior devem ostentar dístico de identificação.

Artigo 13.º
Caderno de registo de serviços ou guia de transporte

1 - Os serviços de transporte ou reboque de veículos 
avariados ou sinistrados efetuados por empresas esta-
belecidas em território nacional devem ser descritos de 
forma sequencial num caderno de registo constituído 
por folhas numeradas e não destacáveis.

2 - Durante a realização de cada serviço de trans-
porte ou reboque deve estar a bordo do veículo pronto-
socorro o caderno de registo que contém a respetiva 
descrição.

3 - Como alternativa ao caderno de registo de serviços 
referido no número anterior, as empresas podem:

a) Utilizar a guia de transporte a que se refere o ar-
tigo 19.º do Decreto-Lei n.º 257/2007, de 16 de julho, 
alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 137/2008, de 21 de 
julho, e 136/2009, de 5 de junho;

b) Realizar o registo dos serviços nos termos da le-
gislação do Estado-membro de origem, caso aplicável.

4 - As empresas que prestem serviços de transporte ou 
reboque de veículos avariados ou sinistrados em regime 
de livre prestação em território nacional registam-nos 
nos termos da legislação do Estado-membro de origem, 
podendo, para o efeito, utilizar igualmente a guia de 
transporte a que se refere o artigo 19.º do Decreto-Lei 
n.º 257/2007, de 16 de julho, alterado pelos Decretos-Leis 
n.ºs 137/2008, de 21 de julho, e 136/2009, de 5 de junho.

Artigo 15.º
[…]

1 - […]:

a) O exercício da atividade por entidade em violação 
do disposto no artigo 3.º, com coima de 750,00 EUR 
a 2000,00 EUR ou de 1 500,00 EUR a 4 000,00 EUR, 
consoante se trate de pessoa singular ou coletiva; 

b) O não cumprimento do dever de informação a 
que se refere o artigo 10.º, com coima de 100,00 EUR 
a 300,00 EUR ou de 200,00 EUR a 600,00 EUR, con-
soante se trate de pessoa singular ou coletiva;

c) A prestação de serviços através de veículo não 
homologado nos termos do n.º 1 do artigo 12.º, com 
coima de 100,00 EUR a 300,00 EUR ou de 200,00 EUR 
a 600,00 EUR, consoante se trate de pessoa singular 
ou coletiva;

d) A falta do dístico a que se refere o n.º 3 do ar-
tigo 12.º, com coima de 75,00 EUR a 225,00 EUR ou 
de 150,00 EUR a 450,00 EUR, consoante se trate de 
pessoa singular ou coletiva;

e) A falta de registo dos serviços nos termos do ar-
tigo 13.º, com coima de 100,00 EUR a 300,00 EUR ou 
de 200,00 EUR a 600,00 EUR, consoante se trate de 
pessoa singular ou coletiva.

2 - A negligência e a tentativa são puníveis, nos ter-
mos gerais.

Artigo 16.º
[…]

1 - […].
2 - […].
3 - […].
4 - Às contraordenações previstas no presente di-

ploma aplica-se o regime geral das contraordenações, 
constante do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outu-
bro, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 356/89, de 17 
de outubro, 244/95, de 14 de setembro, e 323/2001, 
de 17 de dezembro, e pela Lei n.º 109/2001, de 24 de 
dezembro.

Artigo 17.º
[…]

1 - [Anterior corpo do artigo].
2 - O produto das coimas cobradas pelas autoridades 

das Regiões Autónomas constitui receita própria da 
Região em causa.

Artigo 18.º
Modelos de dísticos e cadernos de registo

Os modelos do dístico bem como do caderno de re-
gisto de serviços a que se refere o presente diploma 
são aprovados por despacho do presidente do conselho 
diretivo do IMT, I.P.

Artigo 19.º
Taxas

1 - A receção e tratamento da mera comunicação 
prévia a que se refere o artigo 4.º são sujeitas a taxas 
a fixar pelos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e dos transportes.

2 - O produto das taxas cobradas pelo IMT, I.P., cons-
titui receita própria deste instituto.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 193/2001, de 26 de junho

É aditado o artigo 19.º-A ao Decreto-Lei n.º 193/2001, 
de 26 de junho, com a seguinte redação:

«Artigo 19.º-A
Cooperação administrativa

As autoridades administrativas competentes nos ter-
mos do presente diploma prestam e solicitam às auto-
ridades competentes dos outros Estados-Membros da 
União Europeia ou do Espaço Económico Europeu e à 
Comissão Europeia assistência mútua e tomam as me-
didas necessárias para cooperar eficazmente no âmbito 
dos procedimentos relativos a prestadores estabelecidos 
em outro Estado-Membro.»
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Artigo 4.º
Alteração sistemática 

O capítulo III do Decreto-Lei n.º 193/2001, de 26 de 
junho, passa a designar-se «Exercício da atividade».

Artigo 5.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O n.º 3 do artigo 3.º, os artigos 5.º a 9.º, o n.º 2 do 
artigo 10.º, o artigo 11.º, a alínea b) do n.º 1 do artigo 14.º e 
o artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 193/2001, de 21 de junho;

b) O artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 145/2008, de 28 de julho;
c) A Portaria n.º 747/2005, de 29 de agosto.

Artigo 6.º
Republicação

1 - É republicado em anexo ao presente decreto-lei, do 
qual faz parte integrante, o Decreto-Lei n.º 193/2001, de 
26 de junho, com a redação atual.

2 - Para efeitos de republicação onde se lê: «Direção-Geral 
de Transportes Terrestres», «DGTT» e «diretor-geral de 
Transportes Terrestres, deve ler-se, respetivamente: «Ins-
tituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P.», «IMT, I.P.» 
e presidente do conselho diretivo do IMT, I.P..

Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor 30 dias após a 
data de publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de 
dezembro de 2013. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Miguel Bento 
Martins Costa Macedo e Silva — António de Magalhães 
Pires de Lima.

Promulgado em 7 de fevereiro de 2014.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 11 de fevereiro de 2014.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 6.º)

Republicação do Decreto-Lei n.º 193/2001, de 26 de junho

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito

1 - O presente diploma estabelece o regime de acesso 
e exercício da atividade de prestação de serviços com 
veículos pronto-socorro.

2 - Não estão abrangidos pelo presente diploma os ser-
viços com veículos pronto-socorro prestados por pessoas 
coletivas de utilidade pública sem fins lucrativos.

Artigo 2.º
Prestação de serviços com veículos pronto-socorro

1 - São veículos pronto-socorro os que estejam devida-
mente adaptados para o transporte ou reboque de veículos 
avariados ou sinistrados, assim classificados no respetivo 
documento de identificação automóvel.

2 - A prestação de serviços por meio de veículos 
pronto-socorro, para além do transporte ou reboque de 
veículos avariados ou sinistrados, abrange o transporte ou 
reboque de veículos:

a) Destinados a substituir veículos avariados ou sinis-
trados;

b) Automóveis classificados como antigos ou de 
coleção;

c) Que não possam circular na via pública;
d) Que se destinem a exposições ou manifestações des-

portivas.

CAPÍTULO II

Acesso à atividade

Artigo 3.º
Acesso à atividade

1 - A atividade de prestação de serviços por meio de 
veículos pronto-socorro só pode ser exercida em território 
nacional por prestadores aqui estabelecidos que efetuem a 
mera comunicação prévia referida no artigo seguinte.

2 - A atividade de prestação de serviços por meio de 
veículos pronto-socorro pode ainda ser exercida em terri-
tório nacional de forma ocasional e esporádica, em regime 
de livre prestação de serviços, por prestadores legalmente 
estabelecidos noutro Estado-membro da União Europeia 
ou do Espaço Económico Europeu para a atividade em 
causa.

3 - [Revogado].

Artigo 4.º
Mera comunicação prévia

1 - Os prestadores estabelecidos em território nacio-
nal para a prestação de serviços por meio de veículos 
pronto-socorro devem enviar, antes do início da atividade 
em causa, mera comunicação prévia ao Instituto da Mobi-
lidade e dos Transportes, I.P. (IMT, I.P.), ou à autoridade 
territorialmente competente nas Regiões Autónomas dos 
Açores ou da Madeira, conforme o caso aplicável, com:

a) A sua identificação, e indicação do local de estabele-
cimento, entendendo-se como tal as instalações utilizadas 
para a gestão e operação da atividade;

b) A identificação dos veículos pronto-socorro que pre-
tendem utilizar;

c) A indicação do exercício da atividade a título prin-
cipal ou acessório, identificando neste caso a atividade 
principal conexa;

d) Declaração de regularidade da situação contributiva 
perante a administração tributária e a segurança social.
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2 - A comunicação referida no número anterior tem 
validade nacional, independentemente de ser apresentada 
ao IMT, I.P., ou à autoridade territorialmente competente 
de uma Região Autónoma.

Artigo 5.º
Requisitos de acesso à atividade

[Revogado].

Artigo 6.º
Idoneidade

[Revogado]

Artigo 7.º
Capacidade técnica

[Revogado]

Artigo 8.º
Capacidade financeira

[Revogado]

Artigo 9.º
Atribuição de alvarás e de certificados

[Revogado]

Artigo 10.º
Dever de informação

1 - Os prestadores de serviços por meio de veículos 
pronto-socorro estabelecidos em território nacional têm o 
dever de comunicar ao IMT, I.P., ou à autoridade territo-
rialmente competente de uma Região Autónoma, conforme 
o caso aplicável, no prazo de 30 dias a contar da data da 
sua ocorrência:

a) Qualquer alteração às informações referidas nas 
alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 4.º;

b) A cessação da respetiva atividade em território na-
cional.

2 - [Revogado].

Artigo 11.º
Falta superveniente de requisitos

[Revogado]

CAPÍTULO III

Exercício da atividade

Artigo 12.º
Veículos pronto-socorro 

1 - Os veículos pronto-socorro utilizados pelos prestado-
res de serviços são homologados pelo IMT, I.P., nos termos 
do Decreto-Lei n.º 16/2010, de 12 de março, alterado pelos 
Decretos-Leis n.ºs 59/2011, de 5 de maio, e 148/2013, 
de 24 de outubro, ou por organismo congénere da União 

Europeia ou do Espaço Económico Europeu, nos termos 
da legislação aplicável.

2 - Os veículos pronto-socorro utilizados pelos pres-
tadores referidos no n.º 1 do artigo 3.º matriculados em 
Portugal devem ser aprovados pelo IMT, I.P., nos ter-
mos do disposto no Decreto-Lei n.º 128/2006, de 5 de 
julho.

3 - Os veículos pronto-socorro referidos no número 
anterior devem ostentar dísticos de identificação.

Artigo 13.º
Caderno de registo de serviços ou guia de transporte

1 - Os serviços de transporte ou reboque de veículos 
avariados ou sinistrados efetuados por empresas estabele-
cidas em território nacional devem ser descritos de forma 
sequencial num caderno de registo constituído por folhas 
numeradas e não destacáveis.

2 - Durante a realização de cada serviço de trans-
porte ou reboque deve estar a bordo do veículo pronto-
socorro o caderno de registo que contém a respetiva 
descrição.

3 - Como alternativa ao caderno de registo de serviços 
referido no número anterior, as empresas podem:

a) Utilizar a guia de transporte a que se refere o 
artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 257/2007, de 16 de julho, 
alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 137/2008, de 21 de julho, 
e 136/2009, de 5 de junho;

b) Realizar o registo dos serviços nos termos da legisla-
ção do Estado-membro de origem, caso aplicável.

4 - As empresas que prestem serviços de transporte ou 
reboque de veículos avariados ou sinistrados em regime 
de livre prestação em território nacional registam-nos 
nos termos da legislação do Estado-membro de origem, 
podendo, para o efeito, igualmente utilizar a guia de 
transporte a que se refere o artigo 19.º do Decreto-Lei 
n.º 257/2007, de 16 de julho, alterado pelos Decretos-
-Leis n.ºs 137/2008, de 21 de julho, e 136/2009, de 5 
de junho.

CAPÍTULO IV

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 14.º
Fiscalização

1 - São competentes para a fiscalização do cumpri-
mento do disposto no presente diploma as seguintes en-
tidades:

a) Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P.;
b) [Revogada];
c) Guarda Nacional Republicana;
d) Polícia de Segurança Pública.

2 - As entidades referidas no número anterior podem 
proceder, junto das pessoas singulares ou coletivas que 
efetuem os serviços a que se refere o presente diploma, 
a todas as investigações e verificações necessárias para o 
exercício da sua competência fiscalizadora.
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Artigo 15.º

Contraordenações

1 - As infrações ao disposto no presente diploma consti-
tuem contraordenações, puníveis com as seguintes coimas:

a) O exercício da atividade por entidade em violação 
do disposto no artigo 3.º, com coima de 750,00 EUR a 
2000,00 EUR ou de 1 500,00 EUR a 4 000,00 EUR, con-
soante se trate de pessoa singular ou coletiva;

b) O não cumprimento do dever de informação a 
que se refere o artigo 10.º, com coima de 100,00 EUR 
a 300,00 EUR ou de 200,00 EUR a 600,00 EUR, consoante 
se trate de pessoa singular ou coletiva;

c) A prestação de serviços através de veículo não homo-
logado nos termos do n.º 1 do artigo 12.º, com coima de 
100,00 EUR a 300,00 EUR ou de 200,00 EUR a 600,00 EUR, 
consoante se trate de pessoa singular ou coletiva;

d) A falta do dístico a que se refere o n.º 3 do artigo 12.º, 
com coima de 75,00 EUR a 225,00 EUR ou de 150,00 EUR a 
450,00 EUR, consoante se trate de pessoa singular ou coletiva;

e) A falta de registo dos serviços nos termos do ar-
tigo 13.º, com coima de 100,00 EUR a 300,00 EUR ou de 
200,00 EUR a 600,00 EUR, consoante se trate de pessoa 
singular ou coletiva.

2 - A negligência e a tentativa são puníveis, nos termos 
gerais.

Artigo 16.º

Processamento das contraordenações

1 - O processamento das contraordenações previstas 
neste diploma compete ao IMT, I.P.

2 - A aplicação das coimas é da competência do presi-
dente do conselho diretivo do IMT, I.P.

3 - O IMT, I.P., organizará o registo das infrações co-
metidas nos termos da legislação em vigor.

4 - Às contraordenações previstas no presente diploma 
aplica-se o regime geral das contraordenações, constante 
do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, alterado pelos 
Decretos-Leis n.ºs 356/89, de 17 de outubro, 244/95, de 
14 de setembro, e 323/2001, de 17 de dezembro, e pela 
Lei n.º 109/2001, de 24 de dezembro.

Artigo 17.º

Produto das coimas

1 - O produto das coimas será distribuído da seguinte 
forma: 

a) 20% para o IMT, I.P., constituindo receita própria;
b) 20% para a entidade fiscalizadora; 
c) 60% para o Estado.

2 - O produto das coimas cobradas pelas autoridades 
das Regiões Autónomas constitui receita própria da Região 
em causa.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 18.º

Modelos de dísticos e cadernos de registo

Os modelos do dístico bem como do caderno de registo 
de serviços a que se refere o presente diploma são apro-

vados por despacho do presidente do conselho diretivo 
do IMT, I.P.

Artigo 19.º
Taxas

1 - A receção e tratamento da mera comunicação prévia 
a que se refere o artigo 4.º são sujeitas a taxas a fixar pelos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 
e dos transportes.

2 - O produto das taxas cobradas pelo IMT, I.P., constitui 
receita própria deste instituto.

Artigo 19.º-A
Cooperação administrativa

As autoridades administrativas competentes nos termos 
do presente diploma prestam e solicitam às autoridades 
competentes dos outros Estados-Membros da União Eu-
ropeia ou do Espaço Económico Europeu e à Comissão 
Europeia assistência mútua e tomam as medidas neces-
sárias para cooperar eficazmente no âmbito dos proce-
dimentos relativos a prestadores estabelecidos em outro 
Estado-Membro.

Artigo 20.º
Disposições transitórias

[Revogado]

Artigo 21.º
Prorrogação de prazo

O prazo previsto no n.º 3 do artigo 36.º do Decreto-Lei 
n.º 38/99, de 6 de fevereiro, fica prorrogado até à data de 
entrada em vigor do presente diploma, na parte aplicável 
ao transporte de viaturas avariadas ou sinistradas.

Artigo 22.º
Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir de 8 de março 
de 2001.

Artigo 23.º 
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a data 
da sua publicação. 

 Decreto-Lei n.º 26/2014
de 14 de fevereiro

O Decreto -Lei n.º 61/2011, de 6 de maio, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 199/2012, de 24 de agosto, que estabelece 
o regime de acesso e de exercício da atividade das agências 
de viagens e turismo e adapta este regime ao Decreto-
-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpõe a Diretiva 
n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 12 de dezembro de 2006, relativa aos serviços do mer-
cado interno prevê que pela inscrição de cada agência de 
viagens e turismo é devida, ao Turismo de Portugal, I.P., 
uma taxa em valor atualizado automaticamente a 1 de 
março de cada ano, com base na variação do índice médio 
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de preços no consumidor no continente relativo ao ano 
anterior, excluindo a habitação, e publicado no Instituto 
Nacional de Estatística.

No entanto, a redução de taxas e dos custos de con-
texto têm sido uma das preocupações do XIX Governo 
Constitucional. Desta feita, através do presente decreto -lei 
procede -se a uma redução da taxa acima referida, para 50% 
do montante inicialmente estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 61/2011, de 6 de maio.

Foi ouvida a Confederação do Turismo Português.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à segunda alteração 
ao Decreto -Lei n.º 61/2011, de 6 de maio, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 199/2012, de 24 de agosto, que regula o 
regime de acesso e de exercício da atividade das agências 
de viagens e turismo, reduzindo o valor da taxa devida ao 
Turismo de Portugal pela inscrição no registo nacional das 
agências de viagens e turismo (RNAVT).

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 61/2011, de 6 de maio

O artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 61/2011, de 6 de maio, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 199/2012, de 24 de agosto, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 8.º
[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — Pela inscrição de cada agência de viagens e tu-

rismo é devida ao Turismo de Portugal, I.P., uma taxa 
no valor de € 750, atualizado automaticamente a 1 de 
março de cada ano com base na variação do índice 
médio de preços no consumidor no continente relativo 
ao ano anterior, excluindo a habitação, e publicado no 
Instituto Nacional de Estatística, I.P.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de 
dezembro de 2013. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — António de 
Magalhães Pires de Lima.

Promulgado em 7 de fevereiro de 2014.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 11 de fevereiro de 2014.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 38/2014
de 14 de fevereiro

O Decreto-Lei n.º 382/99 de 22 de setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de proteção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de proteção visam prevenir, reduzir e con-
trolar a poluição das águas subterrâneas, nomeadamente 
por infiltração de águas pluviais lixiviantes e de águas 
excedentes de rega e de lavagens, potenciar os processos 
naturais de diluição e de autodepuração, prevenir, reduzir 
e controlar as descargas acidentais de poluentes e, por úl-
timo, proporcionar a criação de sistemas de aviso e alerta 
para a proteção dos sistemas de abastecimento de água 
proveniente de captações subterrâneas, em situações de 
poluição acidental destas águas.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao 
abastecimento público de água para consumo humano, e 
a delimitação dos respetivos perímetros de proteção, estão 
sujeitas às regras estabelecidas no mencionado Decreto-Lei 
n.º 382/99 de 22 de setembro, bem como ao disposto no ar-
tigo 37.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 
29 de dezembro, e na Portaria n.º 702/2009, de 6 de julho.

Na sequência de um estudo apresentado pela Câmara 
Municipal de Ourém, a Agência Portuguesa do Ambiente, 
I.P., elaborou, ao abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei 
n.º 382/99, de 22 de setembro, uma proposta de delimitação 
e respetivos condicionamentos dos perímetros de proteção 
de duas captações de água subterrânea, do polo de captação 
de “Fonte Santa”, no concelho de Ourém.

Compete, agora, ao Governo aprovar as referidas zonas 
de proteção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Am-

biente, no uso das competências que lhe foram delegadas 
ao abrigo da subalínea iv) da alínea b) do n.º 1 do Despa-
cho n.º 13322/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª Serie, n.º 202, de 18 de outubro de 2013, e ao abrigo do 
disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 382/99, 
de 22 de setembro, na redação conferida pelo Decreto-Lei 
n.º 226-A/2007, de 31 de maio, o seguinte:

Artigo 1.º
Delimitação de perímetro de proteção

1 - É aprovada a delimitação dos perímetros de proteção 
das captações denominadas por FR4 e FR5, que captam na 
massa de água subterrânea ‘Ourém’ (O15) e pertencem ao 
polo de captação de “Fonte Santa”, no concelho de Ourém, 
nos termos dos artigos seguintes.

2 – As coordenadas das captações referidas no número 
anterior constam do quadro do anexo I à presente portaria, 
que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Zona de proteção imediata

1 - A zona de proteção imediata respeitante aos perí-
metros de proteção mencionados no artigo anterior cor-
responde à área da superfície do terreno envolvente a cada 
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uma das captações, delimitada pelo polígono resultante da 
união dos vértices indicados nos quadros constantes do 
anexo II da presente portaria, que dela faz parte integrante.

2 - É interdita qualquer instalação ou atividade na zona 
de proteção imediata a que se refere o número anterior, 
com exceção das que têm por objetivo a conservação, 
manutenção e melhor exploração das captações, devendo 
o terreno nesta zona ser vedado e mantido limpo de quais-
quer resíduos, produtos ou líquidos que possam provocar 
infiltração de substâncias indesejáveis para a qualidade 
da água da captação, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do 
Decreto-Lei nº 382/99, de 22 de setembro.

Artigo 3.º
Zona de proteção intermédia

1 - A zona de proteção intermédia respeitante aos perí-
metros de proteção mencionados no artigo 1.º corresponde à 
área da superfície do terreno contígua exterior à zona de pro-
teção imediata, delimitada através de polígonos que resultam 
da união dos vértices indicados nos quadros constantes do 
anexo III da presente portaria, que dela faz parte integrante.

2 – Na zona de proteção intermédia a que se refere o 
número anterior são interditas, nos termos dos n.ºs 2 e 3 
do artigo 6.º do Decreto-Lei nº 382/99, de 22 de setembro, 
as seguintes atividades e instalações:

a) Estações de tratamento de águas residuais;
b) Instalação de fossas de esgoto em zonas onde estejam 

disponíveis sistemas públicos de saneamento de águas 
residuais, bem como a rejeição e aplicação de efluentes 
no solo, devendo as fossas existentes ser substituídas ou 
reconvertidas em sistemas estanques e ser desativadas logo 
que estejam disponíveis sistemas públicos de saneamento 
de águas residuais nestas zonas;

c) Cemitérios;
d) Pedreiras e explorações mineiras, bem como quais-

quer indústrias extrativas;
e) Lagos e quaisquer obras ou escavações destinadas à 

extração e armazenamento de água ou de quaisquer ou-
tras substâncias suscetíveis de se infiltrarem, no caso de 
não serem impermeabilizadas, incluindo a realização de 
sondagens de pesquisa e captação de água subterrânea 
que não se destinem ao abastecimento público, devendo 
ser cimentadas todas as captações de água subterrânea 
existentes que sejam desativadas;

f) Depósitos de sucata, devendo nos depósitos existentes 
à data de entrada em vigor da presente portaria ser assegu-
rada a impermeabilização do solo e a recolha e/ou tratamento 
das águas de escorrência nas zonas de armazenamento;

g) Unidades industriais suscetíveis de produzir substân-
cias poluentes que, de forma direta ou indireta, possam vir 
a alterar a qualidade da água subterrânea;

h) Espaços destinados a práticas desportivas e a insta-
lação de parques de campismo;

i) Caminho-de-ferro;
j) Infraestruturas aeronáuticas;
k) Oficinas e estações de serviço de automóveis;
l) Depósitos de materiais radioativos, de hidrocarbone-

tos e de resíduos perigosos;
m) Postos de abastecimento e áreas de serviço de combustíveis;
n) Transporte de hidrocarbonetos, de materiais 

radioativos ou de outras substâncias perigosas;
o) Canalizações de produtos tóxicos;
p) Lixeiras e aterros sanitários, incluindo quaisquer tipos 

de aterros para resíduos perigosos, não perigosos ou inertes.

3 – Na zona de proteção intermédia a que se refere o 
n.º 1, são condicionadas, nos termos do n.º 2 do artigo 6.º 
do Decreto-Lei nº 382/99, de 22 de setembro, ficando su-
jeitas a parecer prévio vinculativo da Agência Portuguesa 
do Ambiente, I.P., as seguintes atividades e instalações:

a) Pastorícia, que pode ser desenvolvida desde que não 
cause problemas de poluição da água subterrânea, nomea-
damente através do pastoreio intensivo;

b) Usos agrícolas e pecuários, que podem ser permitidos 
desde que não causem problemas de poluição da água sub-
terrânea, nomeadamente através da aplicação inadequada 
de fertilizantes e pesticidas móveis e persistentes na água 
ou que possam formar substâncias tóxicas, persistentes 
ou bioacumuláveis;

c) Construção de edificações, que podem ser permitidas 
desde que seja assegurada a ligação à rede de saneamento 
municipal ou, na sua impossibilidade, a instalação de fossa 
do tipo estanque;

d) Estradas, que podem ser permitidas desde que sejam 
tomadas as medidas necessárias para evitar a contaminação 
dos solos e da água subterrânea;

e) Instalação de coletores de águas residuais, que pode 
ser permitida desde que respeite critérios rigorosos de 
estanqueidade.

Artigo 4.º
Zona de proteção alargada

1 - A zona de proteção alargada respeitante aos períme-
tros de proteção mencionados no artigo 1.º corresponde 
à área da superfície do terreno delimitada através do po-
lígonos que resulta da união dos vértices indicados nos 
quadros constantes do anexo IV da presente portaria, que 
dela faz parte integrante.

2 – Na zona de proteção alargada referida no número 
anterior são interditas, nos termos dos n.ºs 4 e 5 do artigo 6.º 
do Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, as seguintes 
atividades e instalações:

a) Instalação de fossas de esgoto em zonas onde estejam 
disponíveis sistemas públicos de saneamento de águas resi-
duais, bem como a rejeição e aplicação de efluentes no solo;

b) Infraestruturas aeronáuticas;
c) Cemitérios;
d) Depósitos de sucata, devendo nos existentes à data 

de entrada em vigor da presente portaria, ser assegurada a 
impermeabilização do solo e a recolha e ou tratamento das 
águas de escorrência, nas zonas de armazenamento;

e) Transporte de hidrocarbonetos, de materiais 
radioativos ou de outras substâncias perigosas;

f) Depósitos de materiais radioativos, de hidrocarbone-
tos e de resíduos perigosos;

g) Canalizações de produtos tóxicos;
h) Refinarias e industrias químicas;
i) Lixeiras e aterros sanitários, incluindo quaisquer tipos 

de aterros para resíduos perigosos, não perigosos ou inertes.

3 – Na zona de proteção alargada referida no n.º 1 são 
condicionadas, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º do De-
creto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, ficando sujeitas 
a parecer prévio vinculativo da Agência Portuguesa do 
Ambiente, I.P., as seguintes atividades e instalações:

a) Utilização de pesticidas móveis e persistentes na água 
ou que possam formar substâncias tóxicas, persistentes ou 
bioacumuláveis;
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b) Lagos e quaisquer obras ou escavações destinadas à 
extração e armazenamento de água ou de quaisquer outras 
substâncias suscetíveis de se infiltrarem, no caso de não 
serem impermeabilizadas, incluindo a realização de sonda-
gens de pesquisa e captação de água subterrânea que não 
se destinem ao abastecimento público, desde que exista a 
possibilidade de ligação à rede pública de abastecimento de 
água, devendo ser cimentadas todas as captações de água 
subterrânea existentes que sejam desativadas;

c) Pedreiras e explorações mineiras, bem como quais-
quer indústrias extrativas, as quais podem ser permitidas 
desde que não provoquem a deterioração da qualidade 
da água ou diminuição das disponibilidades hídricas que 
comprometam o normal funcionamento dos sistemas de 
abastecimento;

d) Instalação de coletores de águas residuais e estações 
de tratamento de águas residuais, que podem ser permitidos 
desde que respeite critérios rigorosos de estanqueidade, de-
vendo as estações de tratamento de águas residuais ser sujei-
tas a verificações periódicas do seu estado de conservação;

e) Oficinas, estações de serviço de automóveis, postos de 
abastecimento e áreas de serviço de combustíveis, que po-
dem ser permitidos desde que seja garantida a impermeabi-
lização do solo sob as zonas afetas à manutenção, reparação 
e circulação de automóveis, bem como as zonas de arma-
zenamento de óleos e lubrificantes, devendo, em qualquer 
caso, ser garantida a recolha ou tratamento de efluentes;

f) Fossas de esgoto, que apenas podem ser permitidas 
caso respeitem rigorosos critérios de estanqueidade, de-
vendo as fossas existentes ser substituídas ou reconvertidas 
em sistemas estanques e ser desativadas logo que estejam 
disponíveis sistemas públicos de saneamento de águas 
residuais nestas zonas.

Artigo 5.º
Representação das zonas de proteção

As zonas de proteção respeitantes aos perímetros 
mencionados no artigo 1.º encontram-se representadas 
no anexo V da presente portaria, que dela faz parte inte-
grante.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Ambiente, Paulo Guilherme 
da Silva Lemos, em 30 de janeiro de 2014.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º)

Coordenadas das captações 

Pólo de Captação Captação M (m) P (m)

Fonte Santa. . . . . . . . . . . . . . . . . . FR4 -44407,7 7109,1
FR5 -44722,4 7030,5

ANEXO II

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

Zona de proteção imediata

Captação FR4 

Vértice M (m) P (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44402,7 7110,8
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44409,7 7102,4
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44415,6 7107,3
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44408,5 7115,3

 Captação FR5 

Vértice M (m) P (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44714,1 7035,9
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44717,0 7025,5
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44725,6 7027,7
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44723,1 7038,4

 Nota – As coordenadas dos vértices encontram-se no 
sistema de coordenadas EPSG 3763 (PT - TM06/ETRS89, 
origem no ponto central).

ANEXO III

(a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º)

Zona de proteção intermédia

Captação FR4 

Vértice M (m) P (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44458,2 7159,4
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44358,2 7159,4
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44358,2 7059,4
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44458,2 7059,4

 Captação FR5 

Vértice M (m) P (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44792,7 7097,8
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44652,7 7097,8
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44652,7 6957,8
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44792,7 6957,8

 Nota – As coordenadas dos vértices encontram-se no 
sistema de coordenadas EPSG 3763 (PT - TM06/ETRS89, 
origem no ponto central).

 Nota – As coordenadas das captações encontram-se no 
sistema de coordenadas EPSG 3763 (PT - TM06/ETRS89, 
origem no ponto central).



1412  Diário da República, 1.ª série — N.º 32 — 14 de fevereiro de 2014 

ANEXO IV

(a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º)

Zona de proteção alargada

Captações FR4 e FR5 

Vértice M (m) P (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44902,9 7328,1
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44613,6 7328,1
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44106,1 7181,5
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -43956,5 7031,8
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -43991,0 6819,5
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44295,2 6515,2
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44722,7 6515,2
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -45023,0 6815,5
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -45023,0 7208,0

 Nota — As coordenadas dos vértices encontram-se no 
sistema de coordenadas EPSG 3763 (PT - TM06/ETRS89, 
origem no ponto central).

ANEXO V

(a que se refere o artigo 5.º)

Planta de localização com a representação
das zonas de proteção

Extrato da Carta Militar de Portugal - 1:25000 (IGeoE)

Captações FR4 e FR5 

  

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 3/2014/A

CRIA O PROGRAMA REGIONAL DE APOIO ÀS SOCIEDADES 
RECREATIVAS E FILARMÓNICAS DA REGIÃO AUTÓNOMA 

DOS AÇORES

As sociedades recreativas e filarmónicas na Região 
Autónoma dos Açores têm uma relevante importância 
social, cultural e recreativa.

As diversas atividades que estas desenvolvem, em parti-
cular, na vertente musical, através das bandas filarmónicas, 
representam a cultura do Povo Açoriano e são fundamen-
tais para a manutenção das tradições culturais e para a 
formação de muitos jovens.

Nesse âmbito, estas coletividades dão um enorme con-
tributo para o enriquecimento socioafetivo dos jovens 
formando -os artisticamente.

As sociedades recreativas e filarmónicas não esgotam, 
contudo, a sua atividade nas ações das bandas filarmónicas 
tendo as suas sedes sociais um caráter social e recreativo 
de grande relevo na sociedade Açoriana.

Estas coletividades são as organizações associativas 
mais antigas da Região Autónoma dos Açores e têm man-
tido na generalidade uma atividade constante e regular na 
divulgação dos valores identitários da cultura Açoriana e 
cujo mérito e persistência importa apoiar na proporção da 
sua atividade.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa, do 
n.º 1 do artigo 37.º e do artigo 63.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o se-
guinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma cria o Programa Regional de Apoio 
às Sociedades Recreativas e Filarmónicas da Região Autó-
noma dos Açores, doravante designado por SOREFIL.

Artigo 2.º
Âmbito

O SOREFIL visa apoiar a atividade das bandas musi-
cais das sociedades recreativas e filarmónicas da Região 
Autónoma dos Açores.

Artigo 3.º
Objetivos

Constituem objetivos do SOREFIL:

a) Apoio à aquisição de instrumentos musicais utilizados 
única e exclusivamente na prossecução da sua atividade 
cultural;

b) Apoio à aquisição de fardamento utilizado, única e 
exclusivamente, na prossecução da sua atividade cultural;

c) Apoio à aquisição de repertório a utilizar, única e 
exclusivamente, na prossecução da sua atividade cultural;

d) Apoio à conservação, manutenção e reparação de 
instrumentos musicais.

Artigo 4.º
Natureza dos apoios

1 — Os apoios a conceder ao abrigo do SOREFIL re-
vestem a natureza de fundo perdido e correspondem até 
25% dos encargos referidos no artigo anterior.

2 — Os apoios a conceder no âmbito do n.º 1 abrangem 
igualmente as seguintes despesas:

a) Despesas correntes com fornecimento de eletricidade 
para as sociedades recreativas e filarmónicas que têm sede 
própria, bem como, uma atividade cultural regular até um 
máximo de 25% do montante do apoio concedido;

b) Despesa mensal com os honorários do maestro desde 
que o mesmo desempenhe a sua atividade, exclusivamente, 
na sociedade recreativa e filarmónica que se candidata, 
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a qual desenvolva uma atividade cultural regular até um 
máximo de 25% do montante do apoio concedido.

Artigo 5.º
Concessão dos apoios

1 — Os apoios concedidos ao abrigo do SOREFIL 
decorrem da análise e aprovação de candidatura própria 
submetida ao departamento do Governo Regional com 
competência em matéria de cultura.

2 — A concessão dos apoios reveste a forma de contrato 
de financiamento.

Artigo 6.º
Requisitos

Podem candidatar -se ao SOREFIL as Sociedades Re-
creativas e Filarmónicas que cumpram cumulativamente 
os seguintes requisitos:

a) Tenham sede na Região Autónoma dos Açores;
b) Tenham regularizada a sua situação contributiva pe-

rante a segurança social;
c) Tenham regularizada a sua situação contributiva pe-

rante a administração fiscal;
d) Tenham regularizada a sua situação perante a entidade 

que atribui o subsídio.

Artigo 7.º
Instrução da candidatura

1 — O pedido de apoio é efetuado em formulário pró-
prio, em modelo a aprovar em diploma regulamentar, e é 
apresentado junto da direção regional com competência em 
matéria de cultura e respetivos serviços externos (museus 
e bibliotecas públicas e arquivos regionais).

2 — O formulário de candidatura pode ser remetido por 
qualquer meio, acompanhado pelos documentos genéricos 
e obrigatórios.

3 — Os documentos referidos no número anterior são 
os seguintes:

a) Texto descritivo da atividade proposta;
b) Justificação do interesse cultural da atividade;
c) Orçamento discriminado;
d) Curriculum da coletividade;
e) Relatório das atividades desenvolvidas no ano ante-

rior (caso tenham sido objeto de apoio por parte da dire-
ção regional com competência na área da cultura no ano 
anterior);

f) Documento bancário com o NIB do candidato;
g) Fotocópia do cartão de contribuinte da coletividade 

e do responsável pelo projeto;
h) Fotocópia do bilhete de identidade/cartão de cidadão 

do responsável pelo projeto;
i) Declaração comprovativa da situação contributiva 

regularizada perante a instituição de Previdência ou Se-
gurança Social;

j) Certidão das Finanças.

4 — A direção regional com competência em matéria 
de cultura pode solicitar aos requerentes, sempre que con-
sidere necessário, informações detalhadas e documentos 
adicionais.

Artigo 8.º
Prazo de apresentação dos pedidos de apoio

1 — O prazo de entrega de candidaturas será definido, 
anualmente, por despacho do membro do Governo Re-
gional com competência em matéria de cultura, até ao dia 
31 de janeiro, abrangendo as atividades a desenvolver no 
ano seguinte.

2 — Após o despacho acima referido, será publicitado, 
em simultâneo, um aviso de abertura, no Jornal Oficial, 
em três jornais de expansão regional, no Portal Cultura 
Açores e no Portal do Governo Regional dos Açores, com 
a seguinte informação:

a) Destinatários do apoio;
b) Montante financeiro global disponível.

Artigo 9.º
Exclusão dos pedidos de apoio

1 — A direção regional com competência em matéria 
de cultura deve excluir os pedidos de apoio quando os 
requerentes:

a) Entreguem as candidaturas fora do prazo estabele-
cido;

b) Se encontrem em estado de inatividade, de liquidação 
ou de cessação de atividade;

c) Não tenham a sua situação regularizada perante a 
Direção Regional da Cultura;

d) Prestem falsas declarações;
e) Não entreguem, na totalidade, os documentos exigi-

dos, no prazo fixado;
f) Não respondam adequadamente às solicitações refe-

ridas neste diploma, no prazo de dez dias úteis;
g) Não reúnam as condições de acesso previstas;
h) Tenham sido apoiados integralmente por outras en-

tidades oficiais.

Artigo 10.º
Comissão de apreciação

1 — As candidaturas serão apreciadas por uma comis-
são a constituir pelo membro do Governo Regional com 
competência em matéria de cultura.

2 — No prazo de trinta dias, a contar do termo do prazo 
de apresentação de candidaturas, as comissões de apre-
ciação deliberam sobre as candidaturas, lavrando uma ata 
fundamentada.

Artigo 11.º
Concessão de apoio

1 — O membro do Governo Regional com competência 
em matéria de cultura decide no prazo de quinze dias úteis a 
contar da data de receção das atas, contendo as deliberações 
finais das comissões de apreciação, sobre a viabilidade do 
apoio e do montante a atribuir.

2 — Sempre que necessário, o membro do Governo 
Regional com competência em matéria de cultura pode 
estabelecer um limite máximo de apoio financeiro, de 
acordo com a disponibilidade orçamental anual definida 
para o programa.

3 — Os apoios previstos no presente diploma, devem ser 
realizados no ano civil em que são concedidos.
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4 — O apoio atribuído a qualquer título ao abrigo do 
presente diploma caducará caso se verifique uma das se-
guintes situações:

a) Decorridos sessenta dias após a comunicação da 
atribuição não tenha sido devolvido o contrato assinado;

b) O beneficiário não cumpra qualquer das obrigações 
estabelecidas no presente diploma e no contrato assi-
nado;

c) As atividades executadas não correspondam às des-
critas e aprovadas aquando da candidatura;

d) Decorridos trinta dias após a data prevista para a 
conclusão da atividade não tenha sido entregue o relatório 
final.

5 — A concessão dos apoios só produz efeitos após a 
sua publicação no Jornal Oficial.

Artigo 12.º
Obrigações dos requerentes

1 — Os requerentes ficam sujeitos às seguintes obri-
gações:

a) Executar os projetos nos moldes e prazos previstos 
na candidatura;

b) Cumprir as obrigações legais, designadamente as 
fiscais;

c) Fornecer, nos prazos estabelecidos, todas as infor-
mações, documentos ou outros elementos que lhes sejam 
solicitados ao abrigo do disposto no presente diploma;

d) Prestar as contrapartidas no âmbito da atividade cul-
tural desenvolvida que forem estabelecidas no documento 
formalizador da concessão dos apoios;

e) Entregar cópia do balanço e demonstração de resulta-
dos do ano anterior ou documento probatório equivalente, 
aprovado em assembleia -geral ou similar.

2 — As contrapartidas previstas na alínea d) do número 
anterior podem consistir nomeadamente na:

a) Cedência de instalações;
b) Disponibilização de ingressos;
c) Realização de espetáculos.

Artigo 13.º
Acompanhamento e controlo

1 — Compete ao departamento do Governo Regional 
com competência em matéria de cultura efetuar o controlo 
da aplicação dos apoios.

2 — O departamento do Governo Regional com com-
petência em matéria de cultura pode, sempre que o julgue 
oportuno, promover fiscalizações junto das entidades be-
neficiárias, obrigando -se estas a facultar toda a informação 
e apoio que lhes vier a ser solicitado.

3 — Em caso de incumprimento das obrigações men-
cionadas no artigo 12.º, para além de haver lugar à res-
tituição do apoio já liquidado, acrescido de juros legais, 
nos termos aplicáveis às dívidas ao Estado, os candidatos 
ficam impedidos de apresentar qualquer candidatura aos 
apoios da Direção Regional da Cultura que tenham sido 
abertos no ano em curso, bem como nos dois anos civis 
subsequentes.

4 — Os juros contam -se a partir da data de pagamento 
do apoio até à data do despacho em que o membro do 

Governo Regional com competência em matéria de cultura 
reconhecer o incumprimento.

Artigo 14.º
Relatório final

1 — O relatório final, de execução técnica e financeira, 
deverá ser um documento detalhado e pormenorizado, 
com informação exaustiva, sintética e fundamentada, 
respeitando o(s) projeto(s)/atividade(s) desenvolvido(a)s 
apresentado(s) na candidatura e dando cumprimento ao 
contrato de financiamento.

2 — O relatório final deverá ser remetido à direção re-
gional com competência em matéria de cultura, até trinta 
dias após a conclusão do projeto.

3 — O processo de candidatura ficará concluído após a 
análise e aprovação do relatório final pelos serviços da di-
reção regional com competência em matéria de cultura.

4 — O relatório técnico e financeiro deverá conter, no 
mínimo, os seguintes itens:

a) Cópias dos documentos de despesa relativos à totali-
dade do(s) projeto(s)/atividade(s) desenvolvido(a)s;

b) A descrição das despesas efetuadas ao abrigo do sub-
sídio atribuído pela direção regional com competência em 
matéria de cultura, de acordo com o quadro abaixo: 

Descrição Objetivo 
da despesa

Número 
fatura/recibo Data Valor

xx/xx/xxxx 0,00 €
xx/xx/xxxx 0,00 €
xx/xx/xxxx 0,00 €

                                                    Total . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €

 c) Descrição do custo total do(s) projeto(s)/atividade(s) 
desenvolvido(a)s, do valor do financiamento próprio, do 
valor de outros financiamentos, do valor do subsídio atri-
buído pela direção regional com competência em matéria 
de cultura, e se for o caso, do valor a ser devolvido à 
direção regional com competência em matéria de cultura, 
de acordo com o quadro abaixo: 

Custo total do(s) projeto(s)/atividade(s) desenvolvido(a)s 0,00€

Financiamento próprio: 0,00€
Outros financiamentos: 0,00€
Subsídio atribuído pela DRaC 0,00€
Montante a devolver à DRaC 0,00€

 d) Justificação de eventuais desvios financeiros.

5 — O relatório final, bem como a análise efetuada pelos 
serviços da direção regional com competência em matéria 
de cultura, serão remetidos à Comissão de Apreciação 
para redigirem um relatório que sintetize a avalização da 
execução do programa de atividades e respetiva gestão e 
execução financeira.

Artigo 15.º
Relatório de avaliação

O relatório redigido pela Comissão de Apreciação é 
entregue ao diretor regional com competência em matéria 
de cultura, que elaborará um relatório de avaliação do qual 
consta a apreciação da comissão bem como a apreciação 
final dos serviços técnicos da direção regional com com-
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petência em matéria de cultura, a ser enviado a cada uma 
das entidades beneficiárias.

Artigo 16.º
Relatório anual

O departamento do Governo Regional com competên-
cia em matéria de cultura elabora e remete à Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma dos Açores, anualmente, 
um relatório detalhado sobre os apoios concedidos, a sua 
execução e os seus destinatários, após aprovação do rela-
tório de avaliação previsto no artigo 15.º.

Artigo 17.º
Encargos

1 — Os encargos decorrentes da aplicação do presente 
diploma são inscritos anualmente no plano do departa-
mento do Governo Regional com competência em matéria 
de cultura.

2 — Quando não haja previsão financeira suficiente para 
fazer face a encargos respeitantes a candidaturas aprovadas, 
as despesas transitam para o ano financeiro seguinte, tendo 
enquadramento prioritário.

Artigo 18.º
Disposições finais

Serão estabelecidas, por decreto regulamentar regional, 
todas as especificidades resultantes da entrada em vigor 
do presente diploma.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 14 de janeiro de 2014.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa 
Luís.

Assinado em Angra do Heroísmo em 29 de janeiro de 
2014.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
dos Açores, Pedro Manuel dos Reis Alves Catarino. 

 Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2014/A

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DA REGIÃO AUTÓNOMA 
DOS AÇORES PARA 2014

Em execução do disposto no artigo 46.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 2/2014/A, de 29 de janeiro, e 
nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º da Cons-
tituição e da alínea b) do n.º 1 do artigo 89.º do Estatuto 

Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, 
o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Execução do Orçamento

O presente diploma contém as disposições necessárias 
à execução do Orçamento da Região Autónoma dos Aço-
res para 2014 e à aplicação, no mesmo ano, ao abrigo do 
Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, com as adaptações 
constantes do Decreto Legislativo Regional n.º 7/97/A, de 
24 de maio, do novo regime da administração financeira 
da Região.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

Todos os serviços e organismos da administração re-
gional autónoma ficam sujeitos à rigorosa observância 
dos princípios e regras estabelecidos no presente diploma.

Artigo 3.º
Aplicação do novo regime de administração financeira da Região

1 - A transição para o novo regime de autonomia ad-
ministrativa dos serviços e organismos da administra-
ção pública regional far-se-á nos termos do Decreto-Lei 
n.º 155/92, de 28 de julho, e continuará a efetuar-se no ano 
2014, caso a caso, mediante despacho conjunto do secre-
tário regional da tutela e do vice-presidente do Governo 
Regional, sob proposta do diretor regional do Orçamento 
e Tesouro.

2 - Considera-se atribuída à Direção Regional do Or-
çamento e Tesouro e aos serviços e organismos a que 
se refere o número anterior a competência necessária à 
aplicação do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, com 
as adaptações constantes do Decreto Legislativo Regional 
n.º 7/97/A, de 24 de maio.

3 - Os serviços e organismos que transitem para o novo 
regime financeiro deverão contabilizar todos os movi-
mentos efetuados durante o ano de 2014, de acordo com 
as normas dos diplomas referidos no número anterior.

Artigo 4.º
Controlo das despesas

O Governo Regional tomará as medidas necessárias à 
rigorosa contenção das despesas públicas e controlo da 
sua eficiência, de forma a otimizar a gestão orçamental 
e a obter, consequentemente, uma melhor aplicação dos 
recursos públicos.

Artigo 5.º
Utilização das dotações

1 - Na execução dos seus orçamentos para 2014, os ser-
viços e organismos da administração pública regional e as 
entidades tuteladas ou subsidiadas pelo Governo Regional 
dos Açores deverão observar normas de rigorosa econo-
mia na administração das verbas orçamentais atribuídas 
às suas despesas.

2 - Os serviços e organismos da administração pública 
regional são obrigados a manter atualizadas as contas cor-
rentes das dotações orçamentais com o registo dos encargos 
assumidos.
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3 - A assunção de compromissos exige a prévia infor-
mação de cabimento dada pelos serviços de contabilidade 
no respetivo documento de autorização para a realização 
da despesa.

4 - Os dirigentes dos referidos organismos e serviços 
ficarão responsáveis pelos encargos contraídos com infra-
ção das normas legais aplicáveis à realização das despesas 
públicas, nos termos da legislação em vigor.

5 - Os encargos resultantes de diplomas contendo a 
reestruturação de serviços só poderão ser suportados por 
verbas inscritas no orçamento de despesas do departamento 
regional respetivo ou a reforçar, com contrapartida ade-
quada, em disponibilidades de outras verbas do referido 
orçamento.

6 - Tendo em vista a contenção das despesas públicas, 
o vice-presidente do Governo Regional poderá propor ao 
Conselho do Governo Regional a cativação de dotações or-
çamentais, bem como as condições da sua futura utilização.

Artigo 6.º
Regime duodecimal

Em 2014, a execução orçamental não está sujeita ao 
regime duodecimal.

Artigo 7.º
Requisição de fundos e pedidos de libertação de créditos (PLCs)

1 - Os serviços dotados de autonomia administrativa 
ou de autonomia administrativa e financeira só poderão 
requisitar mensalmente as importâncias ou pedir a liberta-
ção dos créditos, que forem estritamente indispensáveis à 
realização das despesas correspondentes às suas necessi-
dades mensais, mesmo que disposição especial estabeleça 
o contrário.

2 - As requisições de fundos dos estabelecimentos de en-
sino da Região integrados no âmbito da Direção Regional 
da Educação, deverão ser enviadas para as delegações de 
contabilidade pública regional, acompanhadas de projetos 
de aplicação, onde, por cada rubrica, se indiquem os en-
cargos previstos no respetivo mês e o montante existente 
em saldo dos levantamentos anteriores não aplicados e 
os PLCs remetidos de acordo com a legislação aplicável.

3 - O disposto no número anterior aplica-se, com as ne-
cessárias adaptações, a outros documentos de levantamento 
de fundos dos cofres da Região Autónoma dos Açores.

4 - As delegações da contabilidade pública regional não 
poderão proceder à autorização de fundos que, em face dos 
elementos referidos no n.º 2, se mostrem desnecessários.

Artigo 8.º
Prazos

1 - As requisições de fundos e o processamento de re-
munerações, deverão ser recebidos nas delegações da con-
tabilidade pública regional até ao dia 15 do mês anterior 
àquele a que respeitam, devendo os serviços respeitar, 
rigorosamente, tudo o que, em matéria de prazos, estiver 
estabelecido pela Direção Regional do Orçamento e Te-
souro.

2 - Salvo em caso excecionais, devidamente funda-
mentados, os serviços integrados no novo regime da ad-
ministração financeira da Região Autónoma dos Açores, 
devem submeter, até ao dia dez de cada mês, três PLCs, 

sendo um para despesas com pessoal, um para despesas 
de funcionamento e outro para despesas de investimento.

3 - Fica proibido contrair, por conta do Orçamento da 
Região Autónoma dos Açores ou de quaisquer orçamentos 
privativos, encargos com aquisição de bens e serviços que 
não possam ser processados dentro dos prazos estabele-
cidos no n.º 5 do presente artigo, terminando em 30 de 
novembro o prazo para a sua prévia autorização por parte 
da entidade competente.

4 - Excetuam-se do disposto no número anterior as 
despesas com deslocações de funcionários e ou outros, as 
despesas consideradas imprevistas e inadiáveis, as despesas 
certas ou permanentes necessárias ao normal funciona-
mento dos serviços, os encargos plurianuais legalmente 
assumidos, bem como as despesas correspondentes a ver-
bas afetas a programas e projetos do Plano, desde que pre-
viamente autorizadas pelo membro do Governo Regional 
responsável pelas finanças.

5 - Os prazos limite para as operações referidas no n.º 3 
são os seguintes:

a) A entrada de PAPs (pedidos de autorização de paga-
mento), requisições e outros elementos de levantamento 
de fundos dos cofres da Região Autónoma dos Açores nas 
Tesourarias da Região, verificar-se-á, impreterivelmente, 
até 31 de dezembro;

b) Todas as operações a cargo das Tesourarias da Região 
terão lugar até 31 de janeiro de 2015, salvo o disposto no 
n.º 7;

c) Os serviços dotados de autonomia administrativa 
e financeira só poderão efetuar pagamentos, até 26 de 
janeiro de 2015.

6 - Os pagamentos relativos ao ano económico de 2014, 
efetuados posteriormente à data referida na alínea a) do 
número anterior, deverão ser registados no sistema com 
data de 31 de dezembro de 2014.

7 - Os cofres da Região Autónoma dos Açores não po-
derão registar qualquer receita nem efetuar quaisquer pa-
gamentos de despesas por conta do Orçamento de 2014 a 
partir de 31 de janeiro de 2015, salvo casos excecionais 
devidamente fundamentados e autorizados por resolu-
ção do Conselho do Governo Regional, e, mesmo assim, 
nunca para além de 31 de março de 2015, caducando as 
autorizações que até à data estabelecida não se tenham 
efetivado.

Artigo 9.º
Fundos de maneio

1 - Em casos de reconhecida necessidade, sob proposta 
do secretário regional da tutela e mediante despacho do 
vice-presidente do Governo Regional, poderão ser consti-
tuídos fundos de maneio, por conta das dotações inscritas 
no orçamento do gabinete do vice-presidente do Governo 
Regional.

2 - Os fundos de maneio referidos no número anterior 
deverão ser reconfirmados ou repostos nos cofres da Re-
gião até 31 de março de 2015.

3 - Sob proposta do secretário regional da tutela e me-
diante despacho do vice-presidente do Governo Regional, 
os serviços abrangidos pelo âmbito do n.º 1 do artigo 3.º 
do presente diploma, poderão constituir fundos de ma-
neio por conta da dotação inscrita no respetivo orçamento.
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Artigo 10.º
Isenção de reposição de saldos de gerência

O disposto no n.º 9 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 1/84/A, de 16 de janeiro, não se aplica às 
verbas consignadas no Orçamento da Região Autónoma 
dos Açores a serviços sociais, a todos os serviços com 
autonomia administrativa e autonomia administrativa e 
financeira compreendidos no âmbito do Serviço Regio-
nal de Saúde e, bem assim, a outros casos que mereçam 
a concordância do vice-presidente do Governo Regional.

Artigo 11.º
Subsídios e adiantamentos

A atribuição de subsídios reembolsáveis a quaisquer 
entidades e a concessão de adiantamentos a empreiteiros 
ou a fornecedores da Região Autónoma dos Açores care-
cem de autorização prévia do vice-presidente do Governo 
Regional.

Artigo 12.º
Aquisição de veículos com motor

1 - Em 2014, os serviços e organismos da administração 
regional autónoma não podem adquirir, por conta de quais-
quer verbas, incluindo as do Plano, veículos com motor 
destinados a transporte de pessoas ou bens, sem proposta 
fundamentada, indicando as caraterísticas técnicas e o preço 
estimado, a aprovar pelo membro do Governo Regional 
competente e pelo vice-presidente do Governo Regional.

2 - Os serviços e organismos referidos no número an-
terior terão de observar as mesmas formalidades sempre 
que recorram, com caráter de permanência, à utilização 
do tipo de veículos mencionado no número anterior, por 
qualquer meio não gratuito, incluindo locação financeira 
e aluguer sem condutor.

3 - O disposto no n.º 1 do presente artigo não se aplica 
à aquisição de viaturas por parte do Serviço Regional 
de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores destinadas a 
operações de emergência médica e civil.

Artigo 13.º
Arrendamento de imóveis

1 - Os contratos de arrendamento de imóveis a cele-
brar pelos serviços e organismos da Região Autónoma 
dos Açores carecem sempre da autorização do vice-pre-
sidente do Governo Regional, ficando os de valor anual 
superior a € 100 000 sujeitos a autorização do Conselho 
do Governo Regional, por proposta daquele membro do 
Governo Regional.

2 - Excetuam-se do disposto no número anterior os ar-
rendamentos cujo prazo de duração, incluindo renovações, 
seja inferior a seis meses, os quais ficam apenas sujeitos à 
autorização do secretário regional competente.

3 - Os arrendamentos referidos no número anterior de-
vem ser objeto de prévia comunicação ao vice-presidente 
do Governo Regional.

Artigo 14.º
Contratos de locação financeira

1 - A celebração de contratos de locação financeira 
pelos serviços da Região, incluindo os serviços e fundos 

autónomos, carece de autorização prévia do vice-presidente 
do Governo Regional.

2 - São nulos os contratos celebrados sem a observância 
do disposto no número anterior.

Artigo 15.º
Delegação de competências

1 - As competências das entidades referidas no artigo 21.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2014/A, de 29 de janeiro, 
para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas 
ou aquisição de bens e serviços podem ser delegadas, ao 
abrigo do n.º 2 desse mesmo artigo, nos seguintes termos:

a) As do Conselho do Governo Regional, em qualquer 
dos membros do Governo Regional;

b) As do Presidente do Governo Regional, em qualquer 
dos restantes membros do Governo Regional;

c) As dos secretários regionais, nos subsecretários re-
gionais;

d) As dos membros do Governo Regional, nos membros 
dos respetivos gabinetes, nos órgãos dos serviços dotados 
de autonomia administrativa ou de autonomia administra-
tiva e financeira, nos diretores regionais ou equiparados, 
nos dirigentes das delegações das secretarias regionais, 
ou noutros, desde que devidamente justificados do ponto 
de vista funcional;

e) As dos diretores regionais e as dos órgãos dos serviços 
com autonomia administrativa e financeira, nos dirigentes 
sob a sua dependência.

2 - As delegações de competências previstas na alínea d) do 
número anterior não devem, salvo em casos ponderosos 
devidamente justificados, ultrapassar o limite de € 50 000.

3 - As delegações de competências previstas na alínea e) 
do n.º 1 não devem, salvo em casos ponderosos devida-
mente justificados, ultrapassar o limite de €2 500.

4 - As despesas com a aquisição de mobiliário, equi-
pamento de escritório ou informático, de valor superior 
a € 4 000, bem como as de representação, independente-
mente do seu valor, carecem de autorização do respetivo 
membro do Governo Regional.

5 - As delegações de competências permanecem válidas 
por mais de um ano económico e enquanto se mantiverem 
em funções os respetivos delegantes e delegados, salvo 
disposição em contrário expressa no ato de delegação.

Artigo 16.º
Repartição de encargos por mais de um ano económico

1 - Os atos e contratos que deem lugar a encargo or-
çamental em mais de um ano económico, ou em ano que 
não seja o da sua realização, não poderão ser celebrados 
sem prévia autorização do vice-presidente do Governo 
Regional, conferida em despacho, salvo quando resul-
tarem da execução de programas plurianuais aprovados.

2 - Tanto o despacho a que se refere o número anterior 
como os próprios contratos deverão fixar o limite má-
ximo do encargo correspondente a cada ano económico.

3 - Fica dispensada do cumprimento das disposições 
deste artigo a celebração de contratos relativos a trabalhos 
a mais ou imprevistos em empreitadas de obras públicas 
cujos contratos iniciais tenham sido precedidos do des-
pacho referido no n.º 1 deste artigo, desde que os novos 
encargos tenham cabimento no orçamento em vigor à data 
do adicional.
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Artigo 17.º
Informação a prestar pelos fundos e serviços autónomos 

e pelas entidades do Setor Público Empresarial 
Regional (SPER), incluídas no perímetro de consolidação

1 - Os fundos e serviços autónomos e as entidades do 
SPER, incluídas no perímetro de consolidação, devem 
remeter trimestralmente à Direção Regional do Orçamento 
e Tesouro, nos cinco dias subsequentes ao final de cada 
trimestre, informação completa sobre as operações de fi-
nanciamento, nomeadamente empréstimos e amortizações 
efetuados, bem como as previstas até ao final do ano.

2 - Para efeitos do controlo sistemático e sucessivo da 
gestão orçamental, devem os organismos e as entidades 
referidos no n.º 1 remeter à Direção Regional do Orça-
mento e Tesouro:

a) Nos oito dias subsequentes ao mês a que respeitam, 
os mapas mensais da sua execução orçamental acumulada, 
os mapas de pagamentos em atraso e os mapas dos fundos 
disponíveis;

b) Até ao dia 18 do mês seguinte a que respeitam, os 
mapas de demonstração dos fluxos de caixa, das entidades 
do SPER incluídas no perímetro de consolidação;

c) Até ao dia 27 do mês seguinte a que respeitam, os ma-
pas de balancete mensal, das entidades do SPER incluídas 
no perímetro de consolidação;

d) Até ao dia 27 do mês seguinte ao final de cada tri-
mestre, os mapas de balanço, demonstração de resultados e 
stock trimestral de dívida, das entidades do SPER incluídas 
no perímetro de consolidação.

3 - A fim de permitir uma informação consolidada do 
conjunto do setor público administrativo, os organismos 
e entidades referidos no n.º 1 devem enviar à Direção 
Regional do Orçamento e Tesouro os dados referentes à si-
tuação da dívida e dos ativos expressos em títulos da dívida 
pública, nos termos a definir por aquela direção regional.

4 - Os fundos e serviços autónomos devem remeter à 
Direção Regional do Orçamento e Tesouro as contas de 
gerência até ao dia 30 de abril do ano seguinte àquele a 
que respeitam, nos termos da legislação aplicável.

5 - A Direção Regional do Orçamento e Tesouro pode 
solicitar, a todo o tempo, aos organismos e entidades referi-
dos no n.º 1 outros elementos de informação, não previstos 
neste artigo, destinados ao acompanhamento da respetiva 
gestão orçamental.

6 - Tendo em vista o acompanhamento da execução 
material e financeira do Plano de Investimentos da Região, 
os fundos e serviços autónomos deverão enviar à Direção 
Regional do Planeamento e Fundos Estruturais:

a) Nos quinze dias subsequentes ao final de cada tri-
mestre, toda a informação relativa à execução financeira 
respeitante ao respetivo período;

b) Nos quinze dias subsequentes ao final de cada se-
mestre, toda a informação relativa à execução material 
respeitante ao respetivo período.

7 - A inobservância dos prazos referidos nos números 
anteriores, para além da eventual efetivação da responsa-
bilidade que resultar da apreciação e julgamento de contas 
pela Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas e 
do apuramento da responsabilidade disciplinar a que legal-
mente possa haver lugar, implica, nos termos previstos no 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2014/A, 
de 29 de janeiro, a retenção de todas as transferências 

orçamentais, com exceção das destinadas a suportar des-
pesas com pessoal.

Artigo 18.º
Confirmação da situação tributária e contributiva 

no âmbito dos pagamentos a efetuar pelos serviços 
da Administração Pública e outras entidades

1 - Os serviços públicos regionais e aqueles cuja ges-
tão financeira e patrimonial se rege pelo regime jurídico 
das entidades públicas empresariais regionais, antes de 
efetuarem quaisquer pagamentos a entidades, no âmbito 
de procedimentos administrativos para cuja instrução ou 
decisão final seja legal ou regulamentarmente exigida a 
apresentação de certidão comprovativa de situação tributá-
ria ou contributiva regularizada, e quando tenha decorrido o 
prazo de validade da mesma, devem verificar se a situação 
tributária e contributiva do beneficiário do pagamento se 
encontra regularizada.

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, a en-
tidade pagadora exige certidão comprovativa da situação 
tributária e contributiva regularizada, podendo esta ser 
dispensada quando o interessado, mediante autorização 
prestada nos termos da lei, permita à entidade pagadora a 
consulta da mesma.

3 - As entidades referidas no n.º 1, quando verifiquem 
que o beneficiário do pagamento não tem a situação tribu-
tária ou contributiva regularizada, devem reter o montante 
em dívida com o limite máximo de retenção de 25 % do 
valor total do pagamento a efetuar e proceder ao seu de-
pósito à ordem da entidade credora ou, se for o caso, ao 
órgão da execução fiscal.

4 - O disposto neste artigo não prejudica, na parte nele 
não regulada, a aplicação do regime previsto no artigo 198.º 
da Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro.

5 - Sempre que da aplicação do presente artigo resulte 
a retenção de verbas para o pagamento, cumulativo, de 
dívidas fiscais e dívidas contributivas, aquelas devem ser 
repartidas pelas entidades credoras na proporção dos res-
petivos créditos, nunca podendo a retenção total exceder 
o limite de 25 % do valor do pagamento a efetuar.

Artigo 19.º
Regulamentação

O vice-presidente do Governo Regional emitirá os re-
gulamentos que se mostrem necessários à execução do 
presente diploma.

Artigo 20.º
Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos desde 1 de janeiro 
de 2014.

Aprovado em Conselho do Governo Regional, em Ponta 
Delgada, em 29 de janeiro de 2014.

O Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves 
Cordeiro.

Assinado em Angra do Heroísmo em 3 de fevereiro 
de 2014.

Publique-se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

dos Açores, Pedro Manuel dos Reis Alves Catarino. 
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